
’}*;éMunicjpio de Mercedes
Estbdo do Parahá

PAÚECER JURÍDICO – DISPÚNS A
ÇArt.75, inciso iI)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de processo ad4inistrativo encaminhado a cite órgão consultivo, para análise

perhnctória da reWlaridade jurjdica d, c,d„n, d, C,„,t„.t,qd, Di„,1, ; que t,a,„,it, at„,és d,

Dispensa de Licitação nos tcrm4s do artigo 75, inciso II, da Lbi Federal n' 14133 de 2021, que

tem como Objeto a “Conaaíaç4, d, ,„,„,a,„, ,„,„,l d, ,,q„, à .f,„„,m,„t, d, p„q„i,„ d,

preços, visando atender as \necessidades da Ádnüyüstr.ação Geral do Município de

Mercedes/PR” , no valor prelihninarment, estin„d, d, R$ 22.666,68 ( „,-„r, , d, i, „„1

sei,centos e ,essenta , ,,1, „,,74 , „„„,t„ , ,it, ,,„1,„,,), Ot,j,t, „,quisitad, pel, S„„t„i,
Municipal de Planejamento, Abministração e Finanças; do blunicípio de Mercedes-PR, com

grau de priorida&e classificada 4omo AL:rÁ

O presedte caderno de dIspensa Eletrônica de Licitação fundamentada nos termos do

artigo 75, inciso a da Lei Fededal n' 14.133 de 2021, encont+a-se atualmente instruído com os

seguintes docuMentos, para subbidiar à presente análise cons+ltiva:

+'+-\,

• Docufnento de Form4Hzação de Dem,nd, (fls. 02-96);

• Certidão de adoçã, ab m,d,1, DFD (ns. 07);

e Est„do Té,„i,, P„Ubi„„ (fls.08-22);

@ Certidã, de ,d,çã, ,b modelo d, ETP (ns. 23);

e Contràt, M„ni,ip,1 ] P„qui„ P„ç, – (fl,.24-30)!

e Contfat, M„ni,ipal ] P,sq„i„ P„ç, – (fl,,31-44)!

• Proposta Comercial (ps.45-60);

• Contrato TCE – PR 4 Pesquisa preço (fls.61-69);

w Proposta –- Ba„,c, de [„,ços – (ns.70-77);

• Cotação – Aferição Hreço Médio (fls.78);

e Certi pão de Fé Públi4, (fl. 79);

• Termo de Referência (ns. 80-106);

• Certidão de adoção db modelo TR (n.l07);

in\
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• Certidão Aferição da,D„p„„ R,1,ti„„ , Di,p,„ É„ d, li,it,çã, p V,1„ (fl,. 108);

• Certidão de Ati,id,dd, M,t„i,i, A„„ó,i„, I„,t,jm .„ Co„,pI. (H,. l09);

• Aviso Contratação Dif,t, - Mi„„t, d, C,„t„t, - Ab„„„ (fls.110-147);

• Certidão de Adoção 4 Modelo de Edital e Minuta$ (fls.148);

• Justificativa para nã, büliz,çã, d, c„tã, d, p,g„,„,„t, (fl,.149);

e Certidão de Despesa $rdi„á„ia (n. 150);

e on,i. 064-2026 ,. Ek,„,. s,„h„, p„f,it,, F,„t, R„„„„, (fl,. 151);

• Portaria 854-2025 do Agente d, Cont„t,ção , Equipe d, Ap,i, (fl. 152);

8 Lista d, v„inc,ção 4, R,guIa,id,de Process„al (iI,. 153-156).

/n\

Por razões de economia brocessua1, documentos não hencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao jongo do parecer caso haja beccssidadc. Em síntese este é o

relatório do Parecer Jurídico .

Il - DA FUNDAMENTAÇÃO

Dos limites da análise jurídicí

A pr„,nt, m,nif„t,çã4 j„„ídi,, t,m , „„p, d, „li,ti, , ,„t„id,d, „„ss„,d, „,
controle prévio de legalidade, cbnforme diz o art. 53, §4.', da Lei n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há ui+a determinação legal para inipor uma fiscalização posterior de

cumprimento das rccomendaçõ+s feitas por esta unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade

de o administrador gestor opta+ por não atender as orientaçpes do Órgão Consultivo, deverá

justificar nos autos as razões qu4 embasaram tal postura, isto eFm face ao Princípio da Motivação

dos Atos Administrativos.

/\

Art. 53. Ao nna1 da fase preparatória , o prqccsso licitatório seguirá para o órgão de
assessorajnento jurídico da Administração, qüe realizará controle prévio de legalidade
mediante !análise jurídica da contratação.
( )

§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de asqessoramento jurídico da Administração
também fealizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos dd cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrume+tos congêneres e de seus termos adiüvos
( )
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'“ ;@

Ressalte-se que o exade aqui emprcendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento, exc+uídos, portanto, aqueles de hatureza eminentemente técnica,

econômica e financeira, suas características, preços, va[orcs econômicos, requisitos e

,sp,cin,açõ,s. Com ,el,çã, 4 „„s d,d„, parte-se da premissa de que a Autoridade

Competente provida de Poder heclsório e juntamente com À respectiva secretaria municipal,

se municiará dos conhecimentos técnicos específicos e implescindíveis para a adequação da

contratação às reais necessidad4s da Administração Pública IÚunicipal.

Feita esta ressalva, pas+a-se à análise estritamente jurídica do presente caderno de

Co„t„,t„çã, Di„et, através dabispensa de Licitação, (em virtude de valor), com critério de

seleção Menor Preço , nos tel+os do artigo 75, inciso 11, dd Lei Federal n' 14.133 de 2021,

,o„f,„„, ,,„,t, „. tópi,, n' 9.1 d, T,rm, d, Referência (n$.80-106).

/+'\

Da previsão da contratação n4 Plano de Contratação Anual.

Um P/ano ,7, C,„,t„,t„, 4„ Anual (PCA), é um d„,uaento de governança que consolida

e auxilia as compras e contrataÇões futuras de um órgão público. É uma ferramenta rotulada

como obrigatória sob os dogm4s da nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos

licitatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o plan4jamento estratégico, de modo a

assegurar a disponibilidade be recursos nnanceiros e aumentar a transparência das

contratações. Vejamos o art. 12 ba Lei Federal n' 14.133 de 262 1 :

/''n-\
Art. 12. 40 processo licitat6rio, observar-selá o seguinte
( )
VII - a p+rtir de documentos de formalizaç40 de demandas, os órgãos responsáveis
pelo plan#jalncnto dc cada cntc federativo poderão, na forma de regulamcnto, elaborar
plano de 4ontrataçõcs anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidadEs sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégicb e subsidiar a elaboração das resp&ctivas leis orçamentárias
( )

Conforme consta no tóiico n' 02 do Estudo TécnicA Preliminar (fls.08-22), o objeto

almcjado está previsto no PIa„4 de Contratação Anual para q exercício de 2026.

e
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Da utilização da Dispensa de +,icitação.

Vê-se que a utilização d4 Dispensa de I.icltação , aparénta scr a fen'amenta jurídica mais

adequada para a apuração dest+ certame, pois trata-se de cdntratação de aquisição de objeto,

que aparentemente envolve valbres inferiores ao estabelecidp no artigo 75 II da Lei Federal n'

14.133 de 2021, conforme foi )monstrado no tópico rP 06 do Estudo Técnico Prelintinar (fls.

08-22), se amoldando às exigêbcias estabelecidas no artigo 75 H da Lei Federal n' 14133 de

202 1 .

/=\\ Art. 75. É dispensável a licitação:
.)(

II - Para contratação que envolva va]orcs ilhferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), nojcaso de outros serviços e compras;

,)(

§ 10 ParaHns de aferição dos valores que at&ndam aos limites referidos nos inçisos 1

e II do cal)ut deste artjgo, deverão ser observados:

1 - O sombtório do que for despendido no exqrcício financeiro pela respectiva unidade
gestora;
Il - O sobratório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como taiq aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade
g2' Os vhlorcs referidos nos incisos l c Il dd caput deste artigo serão duplicddos para
compras, 1 obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou
fundaçãojqualiücadas como agências executjvas na forma da lei.
$ 3' As !contratações de que tratam os in+isos l c II do caput deste artigo serão
prefercncKalmcntc precedidas dc divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mí+imo de 3 (três) dias úteis, com a eHpecincação do objeto pretendido e com
a manifcbtação de interesse da Administr#ção em obter propostas ddicionais dc
eventuaisf interessados, devendo ser selecionhda a proposta mais vantajosa.
§ 4'’ As jcontratações de que tratam os incisos l e II do caput deste artigo serão

preferencfalnrente pagas por meio de cartã$ de pagamento, cujo extrato deverá ser

divulgad+ e mantido à disposição do púbIIco no Portal Nacional de Contratações

Públicas {PNCP).

in\\

No caso em análise tra}a-se de aquisição de objeto pertencente ao (:mae Sub Classe

6209- 1/oo, e o valor anual aA„,t,do p,1, ad„,i,„i,t„„,à, é R$ o,oo, ,o„,fo„me exp,osso na

Certidão (fls.108).

Da utilização do Sistentu de RI \istro de Preços (S.R.P.).

O Sistema de Registro db Preços (SRP) é „,m pr,„dim,nt, ,dm i„ist„tivo ud li,,do pela

Administração Pública para rcJi,trar p„ç,s d, b„„ , „„,içh,, „is,„,d, possí„,is c„,t„taçõ„
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Rlturas. Conforme preconiza Dart. 64 do Decreto Municip41 n' 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

Art. 64 - b Sistema de Registro de Preços s4á adotado, preferencialmente:
I - Qua 4do 7 pelas características do bel+ ou serviço, houver necessidade de
contrataç$es frequentes ;

Il - Quan 80 for conveniente a aquisição de bbns com previsão de entregas parceladas
ou contra[ação de serviços remunerados pol- unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - qua4do for conveniente a dquisição debens ou a contratação de serviços para

atendimcdto a mais de um órgão ou entidadel ou a programas de governo; ou
IV - Qu#ndo1 pela natureza do objeto, nfo for possível definir prcviamente o

quantitati fo a ser dcmandado pela Administ+ção .

N„ „,. ,m „,áh„, , Id,„,i„„i,t„çã, Públi„ M„„i,+p,1 d,m,nstrou o motivo da não

,pII,,çã,, „, tópi,o „' 13 do 4ü„7„ Técnico Preliminar , qI+e o sistema de registro de preços

não será udn,ado pois, “ (...) o +€@„-d, ,;,1,m„ d,sti„„-„, ,4 ,,g,,, à contratação de bens e

serviços de natureza padt,onkada, caracterizados pela .possibilidade de aquisições ou

contratações frequentes e parketadas ao longo do tempô, especialmente quando houver

demandas incertas (...) .

in\

III - PLANEJAMENTO DA dONTR/FrAçÃO.

Documentos necessários parao Planejamento de uma Cobtratação Pública.

De acordo com a Lei FEderal n' 14.133 de 2021, q+e trata das licitações públicas, a

Ad„,i„i,t,açã, Pt,bh,. d,v„á br,duzir dlguns principdis d4cumentos antes da reahzaçãÚ da

contr,t,ção, ou seja, ainda du„btc a r„„ d, Planejamento da Contratação:/+\

,) D,,.,],.t, p„, F„„„li,,çã, da D,manga;

b) EstudoTé„,ico Preliminar;

c) Mapa (b) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dit. i„., p„„b,-„ du, t,i, d„,u,„„„,t., f.,„m 1„p„tiv,„„„,te j.ntados a este

caderno9 com exceção do (s) 1]apa (s) dc risco, pOI.quanto 4ispcnsada a análise de riscos nos

termos do art. 7', 9 7', do Deere[o Municipal n.' 031/2023, G4nforme demonstrado no tópico n'’

09 do Documento de For maliz\ção de 1)e/manda (fls.02-06)[ embora estes sejam documentos
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de natureza esscncialment, té4„ic,, ,ec,me„d,-,e ,lg„ma4 ,b„„,ções ,p„„as , título de

orientação jurídica conforme le&islação.

Do Documento de Formatk.ação da Demanda e o do Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Docum,À,t, d, F,„„„Ii,„,ã, d, D,m,„d, (fls.02-C)6), p„,,b,-„ „„
autos, que foram contemplados os conteúdos do an. 6' do D$ereto Municipal n' 031, dc 2023 ,

especialmente expondo a justi4cativa d, nec,s,id,d, d, ,o,it„t,ção, , , d„„içã, ,u,int, d,

objeto confOITnc dcscrito nos tóbi,os „' 02 c 03 do 1).,„„„„t, 1 '-„„„, ,.h,,çã.„ I),„„„d„ ,

Em relação ao Estudo 74cmüo Prelir„i„,r , „t. 7' do IPe,„,to Mu„icip,1 „' 03 1, d, 2023

ern conformidade com a Lei Federal n' 14. 133, d, 2021 no sed ad, 18, ambos ,stabelec„„ que a

Administração Pública deverá qlaborar um estudo técnico pr 9liminar da contratdÇão, visando a

viabilidade da contrataçã, pr,t 4,did,. v,j„„„, , di,p„,iti,.,

/'n-\

Art. 18. 4 fase preparatória do processo licitàtório é caracterizada pelo planejamento
e deve co}npatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput Oo art. 12 desta Lei, sempre que claÜorado, e com as leis orçamentárias, bem
como abo[dar todas as considerações técnica&, mcrcadológicas e de gestão que podem
interferir ha contratação, compreendidos
1 - A de}crição da necessidade da contratbção fundamentada em estudo técnico
'relimin&r que caracterizc o interesse públick) envolvido;

( ,)

Tal documcnto foi dcndido como parte da etapa do planejamento de uma contratação

pública, que caracteriza de uM modo geral o interesse público envolvido, o problema a scr

resolvido e a melhor solução dara a demanda. Caso, ao anal do estudo, haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioecon4miGa c ambiental da conüat&ção, o ,st„do tó,ni,, p„lin,in„

deverá fundamentar o Termo 4 R,/,rê„,i,, co„f„n„ p„,olli,, o ,rt. 7' do D„reto m,„,i,ip,1

n' 031, de 2023, cm consonânci# com o art. 6', XX, d, L,i 1;,à„al „' 14.133, d, 2021.V,j,m„,

n\

Art. 6" Pára os Hns desta Lei. consideram-sd:
( ,)

XX - E#11 do técnico preIIminar: documqnto constitutivo da primeira etapa do
planejam+nto de uma contratação que caracteriza o interesse público cnvolvido c a

sua mclhÓr solução e dá base ao antcprojcto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a gerem elaborados caso se conclua PÇia viabilidade da contratação;
( )
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Assim sendo, a árca tqcniça especifica dcvcrá ccrt+ncdr-se do que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos prbvistos no Decreto municipal h' 03 1 , de 2023, destaque-se ainda

em especial, que o art. 7'), I', do Decreto n' 031, de 2023 estabelece que os estudos

preliminares, obrigatoriamente] deverão Go„ter:

Art. 7' - Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira
etapa doE planejamento de uma çontrataç#o que caracteriza o interesse público
envolvid Ô e a sua melhor solução e dá base aÜ termo de referência ou ao projeto básico

a serem qlaborados caso se conclua pela via$ilidade da contratação

§ I' - d estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá
evidenciqr o problema a ser resolvido e a sOa melhor solução, de modo a permitir a

avaliaçãd da viabiliddde técnica socioecOnômica, sociocultural e ambiental da

contrataçbo, abordando todas as questões técnicas, mcrcadológicas e de gestão da

contrataçho, e conterá os seguintes elementos

/-\

da necessidade da contratação, considcrado o problema a ser resolvidodesc

;tiva do interesse públicosob a
II - de {nstração da previsão da contratdÇã Ü no plano de contratações anual, sempre

que elabbrado, de modo a indicar o alinhamento com o planejamento da
Adminis LÇãO

isitos da contratação111

IV - cstidrativas das quantidades para a cont[dtaÇão, acompanhadas das memórias de
e, que considcrem interdependências

: : 1r:l11:: 1H :1 : : : 1:: ::111:st: : elfo !!: 1::s iI: r+F;1>nria de escala

V - leva das alternativas possíveis para
escolha do tipo de solução aa contrat

contratar

por outros órgãos e entidades,Sa)

metodologias, tecnologias oucom obj
que melhor atendam às necessidades da administração; einova
realizada consulta, audiência búblic,1 ou diálogo transparente com.= 4b)

potencra contratadas, para coleta de contriUuições
VI - Estibativa do valor da contratação, adompanhada, quando couber, dos preços
unitários [-eferenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporlc
que pode[ão constar dc anexo classificado a Administração optar por preservar o

seu sigilo! até a conclusão da licitação
;rição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas àVII - d

manutendão ç à assistência técnica, quando jor o caso

VIII - ju]tificativas para o parcelamento ou bão da contratação;
IX - den+onstrativo dos resultados pretendidos em termos de e(,onomicidade c de

melhor dÚroveitamento dos recursos humands, materiais e financeiros disponíveis;
X - proviDências a serem adotadas pela Ad+ünistração previamente à celebração do
contrato, 1 inclusive quanto à capacitação Oe servidores ou de empregados para
Hscalizaçbo e gestão contratual;
Xl - cont+atações correlatas c/ou interdependcntes;
XII - des{rição de possíveis impactos ambie[rtais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídosIrequisitos de baixo consumo de qncrgia c de outros recursos, bem como
logística #evcrsa para desfazimento e rcciclaãcm de bens e rcfugos, quando aplicável;
XIII - Üosicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendime+to da necessidade a que se destina]

.4
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Uma eventual não prevjsão de qualquer dos conteúdOs descritos no art. 7', do Dccrcto

n' 03 1 , de 2023, deverá ser devidamente justiôcada no próprib documcnto. No caso em análise,

verifica-se que a Administraçã+ Pública Municipal juntou o E,t„d, 77'„„, Pr ,li„,i„„, às fls.

08-22, , p,„„b,-„ q„, , „f,[id. d,,„„m„„t. c„„,té„„, ,m g,„„1, ., ,1,m,nt.s ,xigid.s p,1,

l,gi,l,çã, perú„ente e também.ie.ci,.,d„ p,1, D„„t, „i„„i,ip.1 „' 03 1, d, 2023 .

Do Gerenciamento de possív4is Riscos .

O G„,„,i,„„,„t, d, Rib„ „ m,t„i,Ii„ p,1„ d„„4i„,d. “M,p, d, Ri„„”. Q„„,t„
ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, borquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7', g7', do Decreto Municipal n.f 03 1/2023, e do art. 2', § 2', do

D,c„,t, Municipal n.' 042/2q23, conforme já mcnciona40 anteriormente os dispositivos

,.„sta„t,s n, tópi,. n' 10 4. T,,„,. d, R,J,„ê„,i„ , [ópi,. n' 09 d, D,,„,„, „t, ,7,

Formalização de Demanda .

Art. 18. A fase preparatória do processo lici{atório é caracterizada pelo planejamento
e deve cdmpatibilizar-se com o plano de cor{tratações anual de que trdta o inciso VII
do caput Ho art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, c com as leis orçamentárias, bem
como abdrdar todas as considerdÇÕcs técnicab, mcrcadológicas e de gestão que podem
interferir Ina contratação, colnprccndidos
( )
X - A al\álise dos riscos que possam combrometor o sucesso da licitação e a boa
execuçãol contratual;

,)(

A elaboração de um m4pa de riscos é uma represent4ção dos riscos existentes, com o

objetivo de idcntincar, locali dar e avaliar e mitigar os pbügos que podem afetar o bom

d,s„„pe1,ho d, p,o,„,o d, ,,4t„t,çã,. É um, f„„m,„t, +isual q„,e auxilia na prevenção de

p„,1,,i, ,i„i,t„,, b„„„„,d, +i„imi„, „ ,r,it„ m,lénc4, e promover um ambiente mais

seguro. Dc toda a sorte, que não rcstou apresentado no4 autos cm cpígrafe, estudos ou

g„„„i,m,nt., ,„„1,t„ qu„]t, .., p.„1,,i, ,i„,s in,r,n[cs da almcjada contratação

/++'\

in\\

Da formulação do Termo de Ê1eferência .

Inicialmente, cumpre lchbrar que é recomendável a btilização do modelo de Telmo de

R,f,„é„,1„ dispo„,ibih„d, p,14 Pr,,„„,do,i, J„„ídi„ M,„„i4ip,1, , nm d, ga,antir o conteúdo

i
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mínimo necessário, bem corr uma padronização e um 4 celeridade na análise jurídica-

consultiva, conforme trata o art[ 19, TV, da Lei Federal n' 14[133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com cbmpetências regulamentares relativas às

atividade 1 de administração de materiais, de 4bras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

IV - Insti+uir, com auxílio dos órgãos de asse&soramento jurídico e de controle interno,

modelos He minutas de editais, de termos d 4 referência, de contratos padronizados e
de outrosÊdocumentos, admitida a adoção da# minutas do Poder Executivo federal por
todos os &ntcs fcderativos;

( )

)(

/-='\

Recomenda-se, ainda, qbc as alterações realizadas no modelo padronizado de termo dc

referência sejam destacadas visbalmente e justiücadas por e+crito no processo conforme o art.

19, § 2', da Lei n' 14.133, de 2421, anm de facilitar a anális4 jurídica consultiva.

Posto isso, o art. 6', X 4III, da Lei n' 14.133, de 2041, dc-1-ine o Ter 1110 de ReJérênciQ

como documento necessário paja a contratação de bens e serqiços, que deve conter os seguintes

p„â„„t,os e ,1,m,„t„ d,s„iüf„ ,

Art. 6" P&ra os Ons desta Lei, consideram-sd:

b) fundaÜlenLação da contratação, que con jiste na referência aos estudos técnicos
prelimina[es correspondentes ou, quando nãO for possível divulgar esses estudos, no
extrato dt+s partes que não contiverem inforntlações sigilosas;
c) descridão da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisibos da contratação;
c) modcld de execução do objcto, que consistb na definição dc como o contrato deverá
produzir bs resultados prctcndidos dcsdc o s 4u início dté o seu cncerramcnto;
f) modclÓ dc gestão do contrato, que des+rcvc como a execução do objeto será

acompanl+ada e üscalizadd pelo Órgão ou enjidade;
g) critérids de medição e de pagamento;
h) forma E critérios de seleção do fornecedol+;
i) estimdtivas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referencidis, das memórias de cálculo e dos ãocumentos que Ihe dão suporle, com os
parâruetr4s utilizados para a obtenção dos p+eços e para os respectivos cálculos, que
devem cohstar de documento separado e cladsi-ficado;

j) adequakão orçamentária,

)(
XXIII - jeI-nIO de referência: documento Úecessário para a contratação de bens e
selviços, hue deve conter os seguintes parân]etros e elementos descritivos:
a) definiçbo do objeto, incluídos sua naturezà, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o càso, a possibilidade de sua prorrogt+ção;

/H\
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Em se tratando dc com 4ras, a análise e o plancjame4to deve ainda ser combinada com

o art. 40, $ 1 ', da Lei Federal nl 14.133, de 2021, que dispõe que o Tel-1110 de Rçfel.ência dcvcrá

„„t„, ,lé„1 d„ ,1,m,1,t„ pr,pi,t„ „im,, „ „gui„t„ i„f+„„1,çõ„,

Art. 40. O planejamento de compras deve lá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte

§ 10 O tErmo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput kio art. 6c’ desta Lei, além das seguihtcs informações:
I - EspebincdÇão do produto, prcfcrencialbncnte conforme catálogo eletrônico de

padronizbção, observados os requisitos do [lualidddc, rendimento, compatibilidade,
durabilidbdc c segurança;
II - Indibação dos locais de entrega dos drodutos c das regras para rcccbimentos
provisóriO e dcnnitivo, quando for o caso;

III - esp#cificação da gdrantid exigida e dab condições de manutenção e assistência
técnica, duando for o caso

( )

/o-\

Neste contexto, é neccs$ário mencionar que d não utijização do Catálogo Eletl’ônico de

padronização é uma situação +xccpcional, devendo ser juskincada por escrito c anexada ao

„,pecüvo p,ocesso de co„,t„t4çã, qu,.do fo, o caso, conf4rmc trata o art. 6', LI, c/c art. 19,

II, e § 2', da Lei Federal n' 14.+33 de 2021.

Art. 6' PEra os fins desta Lei, consideram-sd:

permitir 4 padronização de itens a serem adqbiridos pela Administração Pública e quo
estarão disponívcis para a licitação;

Art. 19. Os órgãos da Administração com dompctências rcgulamcntarcs relativas às

atividadcb dc administração de materiais, dc Übras c scrviços c de licitações e contratos
deverão :

II - Cria4 catálogo eletrônico de padronizaç#o de compras, serviços e obras, admitida
a adoção ido catálogo do Poder llxccutivo fclicral por todos os entes fcdcrativos;

g 2u A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II
do caput bu dos modelos de minutas de Rub trata o inciso IV do caput deste artigo
deverá sdr justificada por escrito e anexada 40 respectivo processo licitatório

( )

1,1 - cafbIogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras; sistema
informatikado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a

( )

)(

.)(

/H\

Nesse contexto, em anblise eminentemente formal, vcrinca-se que a Administração

Pública Municipal utilizou o ca[álogo eletrônico CATSERVn' 26077, Código Sistema TPM n'’

34063, e que o Termo de Rg/er 4mc;a aprcscntado contempla+, de um modo geral, as exigências
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contidas na legislação a,ima ,i]ada. Ap,„„ p,„, „gi,t„, f.jm,1, d„t„,„„, q„, f,i n,,d, „,
edital o preço unitário dos itcn+, o também o valor total dd 4ontratação, conforme prcconiza o

all. 6', XXIII, "i’', „,mbin,d.,.1„ ,„t. 23, $ 1', 1, „„,b„, di,p„,itiv., ,xp,c„„ „, L,i „'

14.133, de 2021.

Art. 6'’ Phra os fins desta Lei. consideram-sd
( )

XXIII - fer#zu de referência: documento Éecessário para a contratação de bens e
serviços, hue deve conter os seguintes parân+etros e elementos descritivos
( )

i) estiln&tivas do valor da conlratu ção , acompanhadas dos preços unitários
rcfercnci#is, das memórias de cálculo e dos liocumcntos que Ihe dão suporte, com os

parâmetrbs utilizados para a obtenção dos p[cços c para os respectivos cálculos, que
devem cdnstar de documento separado e cla+siücado;

)(

in\

Da Necessidade da comüafaçã+ e vedações às especificaçõ És restritivas.

Como vem se consoli4ando, a justificativa da nc+cssidadc da contratação pública

constitui questão de ordem técnjca e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria

Ju,ídi,, Mur,icip,1 „ pr,„uh,i,r ,„„lusiv,me„,t, „,lc, do Mélit, (,p,rt„,nid,d, ,

conveniência) da motivação adresentada e das opções econbmicas feitas pelo administrador,

,,„t. n. hipót,s, d, .f„nt, ,4, pr„,it„ 1,g.is, . q„, „,ã, +„ p,r,,, „r , „„ d„ta ,náli„
consultiva.

Inobstante, obselve-se due são vedadas especificaçõ+s do Objeto que, por excessivas,

i„„1,„,nt„ ,„ d„n,„„á„i„, jimit,m ,„ f,„„t„m , ,.mp,+çã, .„ ,„, „,h,,çã, ,,„f„m, .

„t. 9', d, L,i „' 14.133/2021. P+,t,„t., , g„t., d,,„á t.m,„,, d,„id„ „„„tel„ p,ra „„gur.r
que as especincaçõcs do Objetb correspondam àquelas csschciais à contratação, sem as quais

„,ã, p,d„ã, „, .t,„did„ „ „„„,id„d„ d, Âdmi,„i,t„,çã„Pübli,* M„„i,ip,1

/-X

Art. 9' 1} vedado do agente público desigbado para atuar na área de licitações c

contratos ] rcssalvados os casos previstos em lci:
I - Admitjr, prever, incluir ou tolerar, nos atOs que praticar, situações que:
a) compr$metam, restrinjam ou frustrem o cdráter competitivo do processo licitatório,
inclusive hos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estabejeÇ,Im preferências ou distinções e[u razão da naturalidade, da sede ou do
domicílioE dos licitantes=

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para 4 objeto específico do contrato;
,)(
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Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as c4peci-Reações somente possam ser

atendidas por uma quantidadl de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

p„ti„e„,i, d, „,ti,„, .„ fl,,ibili„,„ t,i, „q„i,it.,, d, m.d, q„„ „ po„a manter apcnas aqueles

requisitos considerados indispehsávcis para a solução do prqblcma.

No caso em comento, trinta-se de compra direta, na mbdalidadc dispensa, nos termos do

artigo 75, inciso 11 do diplom4 legal, para a “ Co„t,atc,ção de assinatura anual de acesso à

'erralnenta d.e pesquisas de pr&ços, visando atender as necessidades da Administração Gera.1

do Município de Mercedes/PR’
/H-\

Do Parcela„te,lto da Contrata\ao e a regra geral da adjudicação por itens.

Out„, p,„,t„ .,1,,„,t, 4,s ,„,t„t„çõ„ , ,q„„i,içõ„ búbli,„ di, „„p,it, „ princípio

d, P„,,1,„„,„t , d, Obj ,t, , ,b, „„tr,t,d,. Em havendo divisibilidadG de natureza técnica c

econômica, a regra geral é reahkar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'

247 :

É obrigabl-ia a admissão da adjudicação por item e nã.o por preço global, nos editais
das ticit&ções para a contratação de obras, serviços, compras e altenações, cujo
objeto se)a divistve1, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda dA economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participa\ão de ticitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução ,
.fbrnecimbnto ou aquisição da totatid.ad.e dó objeto, posscun .Í'azê-lo com relação a
itens ou tNtidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divistbttiãade.

)ara a aplicação do Princípio do Parcelamento , deverão ser
/K No caso de compras,

„„sid„ad„ ,lg,„,s q„„it.,, ,b„f„me consta no art. 40, V,“b”, $ 2', Lci n' 14.133/2021 :

Art. 40. b planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e o$servar o seguinte

V - atendjmento aos princípios
b - do pal+celamcnto, quando for tccnicamençc viável e economicamente vantajoso;
$ 2" Na 4plicação do princípio do parcclanjento, rcfcrcntc às compras, deverão ser
considerallos :

I - a vidb]lidade da divisão do objeto em lotes;
11 - o bproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economididade1 sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidad4; e

III - o d 4ver de buscar a ampliação da col)lpctição c de evitar a concentração dc
mercado.
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Ademais, a legislação 4tual preconiza que o princíp+o parcelamento não será adotado

quando, nos termos do art. 40, b 3', Lei Federal n' 14.]33 d4 2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deve[á considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
( )
$3' O pdrcclamento não será adotado quando
1 - d ecdnomia de cscdla, a redução de cdstos dc gestão de contratos ou a maior
vantagcr+ na contrdtaÇão recomendar a combra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado coníigurar sistema único e integrado e houvcr a
possibilidade de risco ao conjunto do objetopretendido;
III - o pr+cesso de padronização ou do csçolha dc marca levar a fornecedor exclusivo

N„„ p,nt,, é pr„i,. +,n,i,n„ q„, ,m „d, d, li+it,çõ„ , ,,ntr,t,çõ„ públi,a,, a

di»i,ã, d, ,bj,t, a „„ ,d,1„},id,, p,d, „, di„i,bd, ,4 1,t„ ,„ it,n,, a d,p,nd,r da,

características deste objeto, e ibso define como a contrataç40 será realizada. Na licitação por

it,n,, ,,da it,m é hcit,d, „p,d,d,m„,t,, p„,„,iti„d. qu, di+„„,t„ ,mp„„, p,„ti,ip,m p,„,

it,m „p„ín,,. N, hipót„, d,li,it,çã, p„, 1.t„, ., it,„, ,4. „g„„p„d„ ,m „„,j,„ü„ Ct,te,1..

e as empresas precisam ofereber propostas para o lote c4mplcto. A escolha entre os dois

m,d,1„ d,p,„d, d, „,t„r,„, d„ it,„,, d, „t„„tégi, d, 4,„t„taçã, , d, b„„c, por maior

competitividade e eficiência.

No contexto atual trata-4e de aquisição de um item üdico, ““ Contratação de assinatula

anual de acesso à ferranten.ta\c/e pesquisas de preços, visÚndo atender as necessidades da

Ad,„,i„i,tr„çã, Geral do M,u,i,\pi, d, Me„,,d,'/PR”” .

/-n\

.'n\

Dos Critérios e práticas de SÜstentabilidade Ambiental nab contratações.

Em relação aos critério] e práticas de sustentabilidade ambicntal, a legislação trata no

„t. 5', „t. 11, IV, ,„t. 18, §l', XII, , $2', d, L,i F,d„al „' 14.133 d, 2021, q„„ d,„„ã, ,cr

tomados alguns cuidados gcrai4 no que diz respeito ao princíbio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável , inclusive por mc]o da priorização dc aquisições de produtos reciclados c/ou

recicláveis, como também tratao art. 7', Xl, da Lei Federal 1+' 12.305, de 2 de agosto de 2010

Art. 72 S#o objetivos da Política Nacional d& Resíduos Sólidos:

( )
Xl - prio lidade, nas aquisições e contrataçõ4s governamentais, para

a) produtbs reciclados c recicláveis;
b) bens, jscrviços e obras que considcrcm critérios compatíveis com padrões dc
consumo !social e ambientalmente sustcnlávdis;
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4

Assim, caso haja nccqssidade, as espcci-ncaçõcs +xigidas no edital podem conter

critérios de sustentabilidade #mbicntal, devendo a Adm+nistração Pública na medida do

possível formular as cxigênci4 de forma a não ôustrar a êompctitividade do cellame. Se a

Administração Pública entend4r que os bens não se sujeita4 aos critérios de sustentabilidade

ou que as especificações restr]ngem indevidamente a com$etição em dado mercado, deverá

apresentar a devida justificativ:

F,it„ „„, ,..,id„.,ç4„, ,„in,,-„ q„, , Ad„,i„i,+„çã. Públi,. M„„i,ip,1 tr,t.„„ d.

„f,„id. „,„nt., r„, tópi,. n'lk d. U,tud, ’fé,„t,. Prelil„inar , (11,. 08-22), af,Find. q„c “a

,,„,t„„t„çã, ,7„ ,,/„ç,7, „ã, 4,„,„,m i„,p„,t ,s „r„bi,„t ,i, ”. É necessário ressaltar que tal

análise, é de cunho eminentem+nte técnico, pois, compete a unidade requisitante, bem como a

,mp„s, ,„,t„t„d,, d,m.n,t,b t,1 „gm,nt., nã. ,,b,nh, „,im ,, p,„„„i,t, j„rídico

municipal realizar análise téc dica ou emitir juízo de valoracerca dd existência, ou não, de

imp„t„ „„bi,„t.i, , „„,d t„t„d., .„ „,ü„a„çã. 4., „f„id., S„„,'c;„ E,peciais

Continuados Plurianuais almcjhdos.

Dos Orçamentos da contrataçbo e da obrigatoriedade de +laboração de planilhas.

Qu,nt, ,„ .,ç„m,nt„ {1,b„,d„, é d,v„ d„ Ad,ni,11,tração Pública, elaborar pesquisa

ampla e planilha detalhada con] a consolidação dos quantitat+vos e dos preços unitários e preço

t.t,1 d„ „,nt„,t,çã., ,.nf,„„, b„,.ni', . „t. 6', XXIII, dí[„. '’i’', „,mbinadQ com o art. 18,

IV, , $ 1', VI, ,mb., di,p„,iti]., d, L,i Fed,„al 1,' 14.133 qc 2021.
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Art. 18. A fase preparatória do processo lici+atório é caracterizada pelo planejamento
e deve cdmpatibilizar-se com o plano de codtratações anual de que trata o inciso VII
do caput bo art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abdrdar todas as considerações técnicak, mercadológicas e de gestão que podem
interferir ha contratação, compreendidos :

IV - O drçalnenro estimado , com as comÓosiçõcs dos preços utilizados para sua
formaçãoÊ

g 10 O esdudo técnico preliminar d que se ref4re o inciso I do caput deste artigo deverá
evidencie+ o problema a ser resolvido e a SL+a melhor solução, de modo a permitir a

avaliação! da viabilidade técnica e econônriqa da contratação, e conterá os seguintes
elemento}

VI - Es\inlutiva do valor da contratação , acompanhada dos preços unitários
rcfcrenci4is3 das memórias de cálculo e doR documentos que Ihe dão suportc, que

( )

( )

( )
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poderão +onstar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo atéfa conclusão da licitação;
)(

Considerando a prcmi4sa dc que a Administração Pública Municipal se utiliza da

natureza estritamente técnica n} elaboração dos seus orçamchtos, a adequação da metodologia

empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual, dci,ará dc ser cxaminada por

esse órgão jurídico consultivo, posto ser que a atribuição usada não afeta à formação jurídica

do exame da estrita legalidade db trâmite. Ressalta-sc, contudO, que a pesquisa de preços deverá

/'+-\ ser executada de acordo com o hue prcconiza o Decreto Municipal n. ' 036, de 2023 . Vejamos:

Art. IQ - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral , o 4,a/or estimado da colltratação será definido cont base no melhor preço
a ferido . $bscrvadas a potcncial economia de escala e as peculiaridades do local (lc
cxccuçãof do objeto, por meio da utilização dos scguintcs parâmetros, adotados.

sempre q[lc possívcl, de forma combinada

1 - A cbmposição dc custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspol+dente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para

objetos eh gcral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratdqões Públicas (PNCP);

II - Os prbços praticados em contratações silÚilarcs feitas pela Administração Pública,
em cxecLFção ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa,1 inclusive medidnte sistema de registro de preços, observado o índice de

atualizaç40 de preços correspondente;

III - a utllização de dados do pesquisa de pJ-eços publicada em mídia especializada,
de tabcl4 de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal
estadual 4u federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contqnham a data e hora de acesso;

,a\

IV - Pesq[lisa direta com no InÍnilno 3 (três) &rncccdores, mediante solicitação formal
dc cotaçãO, dcsdc que seja apresentada justibcativa da escolha dcsscs fornecedores c
que não [ tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedê4cia da data de divulgação do cdit,1l;

V - A pcbquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;

VI - Os p[cços de tabelas oficiais.
( )

Verifica-se nos present4s autos que foram estimado# os custos unitários no tópico n'

001, e o custo total da contratal io no tópico n' 010 do Termo de Referência (fls.80-106), dados
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esses af,rid„ , p„ti„ d, i„f4,m,çõ,s „1,t,d,s p„„- m,ib de p,sq„i„ ju„to , p,.t,„„i,is
fornecedores que atuam no rar

Ainda, sc atcntar para 4ricntação constantc do Acórdão n.' 2122/19 – Tribuna1 Plcno,

do Tribunal de Contas do Esta+o do Paraná, que deu origel+ ao Prcjulgado n.' 27, no sentido

de que, em licitações com prevfsão de beneHcios para micrJempresas e empresas de pequeno

porte, deve-se rcaliz„ ,mpI, b„q„i„ d, p„ç„ p„, fi,,çã, d. p,’,ç„ má,im. „dmitid..

Confira-,e, neste „„tid., . „g+,i.t, t„,h„ d, „,f„id, d,,i,#.,
(..-)

Ainda, nh que tange a eventual ybrnlutação de preços ao certame, destaca-se que,
mesmo nbs licitações restritas à participação de micro e pequenas empresas. os
valores dk rqferência devem ter por base orçanlentos com ampla pesquisa de mercado
e abtangRncia, não se restringindo a qualquer modalidade empresarial.
(...)

/H\

Isto porque, mesmo h 4v„,d. p„vi,ã. d„ in,titui4ã. d, b,„„H,ios cm f,„„ d„

microcmpresas c empresas de dcquGno pode, o procedimento não d,ix, d, visar a c,„t„t,ção
mais vantajosa para a Administ[ação Pública LP rincí pio da Econornici dade) .

Orienta-sc, contudo, qu 4 dentro das possibilidad„ ,list,„tes, „,as li,itaçõ,s f„t„,as, s,

procure ampliar c divcrsincar ab fontes de pesquisa de preço&, na forma do que trata o Decreto

Municipal n.' 036, de 2023, de maneira a se criar e #za/l/er urna cesta de preços ideais, bem

como um banco de dados, uti+izando pesquisas ndcdignas cm órgãos c sítios oncias, para

colaborar com as futuras aquisi+ões pretcndidas.

in\

Da Designação formal do .4 gabre de Contratação e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendi4a, pois houve juntada, à fl. 1+2, do documento tipo Portaria de

n' 854 de 30 de dczcmbro dc 4025, que comprova a dcsigr:ação do Agente de contratação c

também da equipe de ap,i,, ,,+f„m, t„t, o 1)„„,t, M„„i,ip„1 „ ' 032, d, 2023 c co„fo„mc o

art. 8', da Lei Fcdcral n' 14.133 de 2021. Vejamos:

Art. 80 Alicitação será conduzida por agente de contratação . pessoa designada pela
autoridadb competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanedtes da AdministrdÇão Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitaçbo, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividade4 necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
( )

$ 1c) O c+gente de contratação será auxiliãdo por equipe de apoio e responderá

individua+mente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe.
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;J

Assim, o agente de cobtrataçào designado, é a pessoa responsável por conduzir o

certame de aquisição, no cas4 dc a modalidade empregapa ser o Dispensa, os itens são

anunciados mediante publicaç40 dc edital, e o proHssiona] atua recebendo e analisando as

ofertas. Na administração públiba, é um servidor que atua gallantindo que todas as etapas sej,um

realizadas corretamente de aGo+o com a legislaÇão vigente.

n\ Da participação de ME, EPP b Cooperativas.

O Decreto n' 1 62, de 4 de dczcmbro dc 2015 prevê tratamento, diferenciado c

simplificado para as Microelnp\esas e Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas

de bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Debreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor

„t,j, ,b,ixo de R$ 80.000,00 (&ite„t, mil r„i,), , p,rti,ip,çã, „, pr,ce„o li,it,tóri, dev, ,cr

exclusivamente destinada às m[croempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações

„,m p,„„, d, vigên,i, ,„p,ri,1] a 1 („,m) ,n., „,á ,,„,id,r,Ido . v,1,r .nual do contrato para

aplicação.

Por outro lado, prevê o brt. 8' do Decreto Municipal n" 162/2015 que, na aquisição de

bens de natureza divisívcl, qu+ndo os itens ou lotes de liditação possuírem valor estimado

superior a R$ 80.000,oo (oitcnt4 mil reais), deverá ser rcser,ada cota de até (25 %) vinte e cinco

por cento do objeto para a col+tratação dc microcmprcsas Q empresas de pequeno porte. Os

órgãos e entidades contratantes bodcrão deixar de observar as cotas rcscrvadas quando justificar

a existência de prejuízo para a 4ontratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há ainda a possibilidbde dc uma previsão f„„,it,ti», de estabeleci„,e„to, nos

instrumentos convocatórios:

. De exIgência de subcontratação dc micrdempresas ou empresas de pequeno porte
nos termcis do art. 7'’ do Decreto n' 162, de 2015;

e De p4ioridade de contratação de microemprcsas e empresas de pequeno porte
sediadas jocal ou regionalmcntc, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termds do art, 9'’, II, do Decreto n') 162. 0c 20 15

in\
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Por nm, estes tratamcntbs dll’crenciados scrão afastabos quando incidcntc alguma das

situações previstas no alt. lb do Dccrcto n' 162, de 2015, o que requer a devida

j„,tin„ti,,. Di,põ, r,f,rid. adig.,

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecQdores competitivos enquadrados como
microeml+resas ou empresas de pequeno pbrte sediadas local ou regionalmente c

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratbmento diferenciado e simplificadopara as microempresas e as empresas de

pequeno borte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
do conjudto ou ao complexo do objeto a ser Contratado,justificadamcnte;
lII - a liditação for dispensável ou incxigívcl, nos tcrmos dos arls. 24 c 25 da Lei n'’

8.666, d4 1993, cxcctu,Idas as dispcnsas tqatadas pelos incisos l e II do capul do
referido jart. 24, nas quais a compra deverá scr feita prefercncialmcnte por
micr-oembresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos T,

II e IV d 4 capul dcste artigo; ou
IV - oI tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justincaqamente, pelo menos um dos objeti Jos previstos no art. I'.

/''---'\

Diante dessa cxplanaçãb, verifica-se que a cstimativq do valor da atual contratação em

,nálise, não „It„p„sa „ R$ 80.000,oo (,itcnt, mil reais), ?ssim sendo o certame deveria ser

destinado exclusivamente a participação dc Microempresas e Empresas De Pequeno Porte .

conforme previsão constante 1a exceção (in /ine) descritJ no artigo 49, inciso IV, da Lei

Complementar Federal 123 de ko06.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts, 47 e 48 desta Lei Complementar quando
)(

IV - A libitação for dispensável ou incxigívcl, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, dd 21 dc junho de 1993, excetua nIlo-se as dispensas tratadas pelos incisos l e
11 do art.l24 da mesma Lci, nds quais a compra deverá ser feita preferencialmente dc
microclt&)resds e empresas de pequeno por 1e, aplicando-se o disposto no inciso I do
art. 48

/0\

No entanto, o certame irá destinado a AMPLA concprrência, pois no caso em analise a

Administração Pública justin4ou que não será adotado o procedimento especial destinado

exclusivamente para ME e EPp, em virtude de não ser identificado a existência de ao menos

três fornecedores competitivo+ local ou rcgionalmentc, cohforme caput da minuta de edital

(fl.111).
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Da Utilização das Minutas P+dronizadns .

Recomenda-se a utiliqação das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, confollnc art. 19, tv, c § 2', c/G art. 25, § 1'’, 4a Lei n'’ 14.133/2021, bcm como,

q„„,„,d. .,.„„ „it,„,çõ„ „.4 m,d,1„, q„, „j„„ d„t„dd„ „i,„, 1m,„t, , j„,tin,.d., p.1

„,„it. „, p„„„„ ,,„f.„„„ b„,i„„ , .d. 19, g 2', d„ 1„i +' 14.133/2021. Â pa,ir,nização de

m,d,1„ d, ,dit,i, , ,.„t„,t,4 é „m, n„did, ,d.t.d, p.Irg b„,car a eficiência e a celeridade

administrativa.

/H--
Art. 19.1 Os órgãos da Administração com IComDctências regulamentares relativas às

atividadbs de administração de materiais, de obras c selviços e de licitações e contratos
deverão

IV - InsÜtuir, com auxílio dos órgãos de assbssoramento jurídico e de controle interno,
ltlodeloÀ de 111 illutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e
de outrob documentos, admitida a adoção dàs minutas do Poder Executivo federal por
todos os 1 entes federativos;

)(

Assim, a utilização dd minuta-padrão disponibiliz4da pela Procuradoria Jurídica, no

p„„„t, ,„,, ,, t,„,p, ,m q+, „,„,1, „„ m,did, d, ,n,id„,ia, .,.b„ p,r r„tringir a anális,

j„„ídi„ , „, ,1,b.„„d,, t„„4.d.-„ d„„„,,,d, „„m, r,+i,ã. c análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, poib tal medida iria, na verdade, bc encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elemebtos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles

previstos no aM. 25, da Lei h;edcral n' 14.133 de 2021, com as devidas adaptações às

espe,incid.d,s de cada conÜtatdÇão pública. Já a minuta do instrulllento contratual , deve

,b„„„ ,s diSPOSiÇÕQS do a do mesmo diploma legal.

No caso, verinca-se ghe a Administração Pública utilizou os modelos das minutas

di,p„,ibili,,d. p,1, p„„„,dd,i, Ju„ídi,,, ,,„R„m, ,s „,ddõ,s, D,cumento de Formalização

de Demanda (ns.07); Estudo Técnico Preliminar (ns. 23)l Termo de Referência (ns. l07),

Mi„ut, d, Di,p,„„ , C„„tr,t+ (n,. 148).

.P\

Da Disponibilidade Financei 41 e Orçamentária.

N, p„„,„t, ,„d„„.1 ,m ,t,„,çã, ,. art. 6', XXIII, "j'' Çleia-se adequação

orçamentária) , c/c art. 18, ca14ut, da Lei Federal n' 14.133, dc 2021, consta à n. n' 151, um

Of„1, „b .' 064-2026, c,m ,de,l„,çã, do setor compete+te acerca da previsão dos recursos
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orçamentários necessários par4 fazer face às dcs]

indicação da respectiva rubric

Alelta-se, ainda, para chso haja a necessidade de jun+ar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a 4oM de empenho suficiente para o

,„p„t, fi„,n,,i„ d„ „,sp„t+, d,sp,s,, ,m ,t„,çã, ., 4i,p.,t. „. ,it. 60 da Lei Federal

n' 4.320, de 17 de lnarço de lq64.

na contratação, com a

Art. 60. É vedada a realização de despcsa sjm prévio empenho.
$ 1" Em jcasos especiais previstos na legislt+ção cspccínca será dispensada a emissão
da nota de empenho
( )

/+b\

É necessário destacar, due o atendimento ao art. 16, I c II, dd Lci Complementdr n' 101,

de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as dcspcsa4 que amparam a ação orçamentária

em apreço não forem qualinc#veis como atividades, mas, him, como projetos, isto é, se não

constituírem despesas rotineir4s, como estabelece a Oricnthção Nollnativa AGU n' 52/2014

Ç" A, d„p,sc„ ,„di„á,,i„, , ,./ik,1,as d, „d„„,i,„ist„„çã., já pt,~i,t„, „, .„ç,m„nt, , d„tiRadas

à manutenção das ações go ve/bamenzais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos

In,i,., I , II d. a,t, 16 d„ /„, +.n,pt,m,Ht,r r,' 101, d, 20QQ' b .

Art. 15. Serão consideradas não autorizadd4, irregulares c lesivas ao patrimônio

público 4 geração de despesa ou assunção df obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 1 1 6 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou apcrfeiçoa Ólento de ação governamental que
acdITete bumento da dcspcsa será acompanHado de:
1 - Estirdativa do impacto orçamentário-nn4ncciro no exercício em que deva entrar
em vigod e nos dois subsequentes;
II - Declbração do ordenador da despesa dequc o aumento tcm adequação
orçamen}ária e Ênanceira com a lei orçamer+tária anual e compatibilidadc com o
plano pl+rianual e com a lei de diretrizes or#amcntárias.
( )

./\

N,ste sentido, r,gist„a]se q,„e cor,st, na n. n' 150, „ma C:,rti,tão informando que a

cont„tação prot,ndida se tr,t, de D„p„„ Ad„,i„is 1 r ativa Ordinária , já prevista no orçamento

c d,sti„,da à m,„„t,„ção de dçã, p„,,i,te„,t,, p,1, q„c fobIa dispcnsada a juntada aos autos

dos d,,„,mc„tDS i„di(.ados no 4rt. 16, 1 c TT, da Lei de Rcspohsabilidade Fiscal.
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A4 4 @

Da Publicação do Edital e da +Jei de acesso à informação.

No prcscntc caso, por sb tratar de uma C„,t,atação ,Dir ,ta dc Dispensa Eletrônica dc

Licitação, deflagrada nos tcr4os do artigo 75 ll da Lei +;cdcral n'’ 14.133 dc 2021, deve

p„efe„e„,i„[„„,„t, se, observado o prazo mínimo de public4ção dc ff) 3 ) a& dias úteis , entre a

última divulgação do Edital , e o início da realização da se4são de aferição da proposta mais

va„taj,sa, ,o„form, tr,t,d, „oa,t. 75, § 3', da Lei F,d„,1 ,}' 14.133 d, 2021. V,j,mos,

Art. 75. É dispensável a licitação:
.)(

II - Parai contratação que envolva valores infcriorcs a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), nd caso de outros serviços e compras;
( )

§ 3' As 1 contratações de que tratam os il]cisos l e II do caput deste artigo serão
»referenkialmente Drecedidas de divujgação de aviso ellt sítio eletrônico oficial, pelo

[/ / com a espcciÍicdção do objeto pretendido e com
a manifdstação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuai+ interessados, devendo ser selecionada a propostd mais vantajosa.
( )

in\\

CD„ti.„,.do o com,1,td a rGsp,it, da p„blicid,dc, cd„form, t,ata o art. 54, capta c $ 1 ',

c/c art. 94, inciso II da Lei n' 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro
teor do edital e dos seus anckos. inclusive do TerIYlo de Contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, bem

„,„,, „„ jo,„,1 d, g„„d, ,i,b„l,çã,, „, p„„,o d, ,m ,té (10) ,7„ d,„, ü/„,, ,pó, a data da

assinatura. Vejamos :
.P\

Art. 94. A divulgação no Portal Nacionbl dc Contratações Públicas (PNCP) é
condiçãd indispensável para a eficácia do Lontrato e de seus aditamentos e deverá
ocoITer dos seguintes prazos, contados da dêta de sua assinatura:
1 - 20 (vjnte) dias úteis, no caso de licitação;
11 - 10 ( 4ez) dias úteis, no caso de contratação dircta

D,st„,-se t.n,bé,„, due, após a hon„,log,çã, do pr.,esso, é obrigatória a

disponibili,ação no P„rtal Nacional d, C„„t,at,çõ,s Públicas (PNCP) d,s d„cumcntos

elaborados na fase prcparatóri& que porventura não tcnhall1 integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, $ 3', da Lei n' 14.133/2021.
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$3' Ap4s a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacionalp de ContratdÇÕcs Públicas (PN(=P) +, sc o órgão ou entidade responsável pela
licitaçãol entender cabívcl, tdmbém no sitio referido no $ 2'’ deste artigo, os

documcdLos elaborados na fase preparatóri4 que porventura não tenham integrado o

cdital e sbus ancxos

Registra-sc, cntrctanto,que por força do Decreto Municipal m. ' 175, dc 18 de outubro

de 2023, nos termos que facu]ta o art. 176, III, da Lci n.' 14.133, de I' de abril de 2021, o

Município de Mercedes optod por não adotar o Portal Nhcional dc Contrataçõcs Públicas

(PNCP) por ora. Enqua„t. n4. .d„tad. ,,pressa,„„„t, . Po,taI Na,i,„aI d, Co„t„taçõ„

Públicas (PNCP), as providêNcias qu, d„„„„d„„„ div„1g,çã, p„, t,1 m,i., p„„i,t„ „„
Decretos municipais que rcgul4mentam a Lei Federal n.' 14.+33 de 2021, em especial o Dccrcto

Municipal n.' 032, de 24 de 1+aRO de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 dc março de

2023, Decreto Municipal n.' 0]4, de 24 de março de 2023, Üccrcto Municipal n.' 035, de 24 dc

março de 2023 e o Decreto M+nicipal n.' 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efctivadas

na forma do parágrafo único do aüigo primeiro do Dccrcto h.' 175, de 2023. Confira-se:

#a-b\

Art. 10 (l..)
PdrágraÍ}) único. Enquanto não adotado o Pkvcp, a Administração Direta, autárquica
e fundac jon,11 do Município de Mercedes, dpverá
1 - publibar, em diário oficial eletrônico, a# informações que a Lei n,'’ 14.133/2023
exige qde sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação dc
cxtrato ;

II - disdonibilizar a versão fisica dos dodumcntos cm suas repartições, vedada a
cobranç4 de qualquer valor, salvo o referer;te ao fornecimento de edital ou de cópia
de doctu+ento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

,/-\

Ademais, de acordo cob a Lei Estadual n. ' 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribun41 Pleno, do Tribunal de Conths do IIstado do Paraná, deverá ser

di,p,nibilizada a i„tegl-„ d, r/+„„,, ,m t,nlp, r,„l, n, ,itf ,n,laI d, M,Ini,Ípio.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o contbúdo exposto nos autos, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

Municipal pela aparente REG\JI.ARII)Al)1': JURÍDICA do àtual procedimento de contratação

submetido ao exame desta ubidade consultiva, rcssalvddp o juízo de mérito das escolhas

o,iu„d,s d, Ad„,i„ist„ção +úblic, Mu„icipai cm seus ,spcctos técnicos, e de valores

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - done/Fax (45) 3256-8000 - cÉp 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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econômicos e financeiros, das opções do Administrador G4stor, que escapam à análise deste

órgão consultivo .

É o parecer jurídico, l4vrado com as infonbaÇÕcs que foram apresentadas nos autos,

p„s,í,,1 d, „, „„,„„,d, .„ d,lib„,do p„ .„t,. $„t,„dim,nt, q,„,, de,idamcntc

fundamentado no ordenamcnt4 jurídico vigente, comprove Óu ao mcnos demonstre um melhor

resguardo aos interesses do M+nicípio de Mercedes-PR.

crc1

,/
/

/

24 de março d

,/=n'\

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 126260

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - done/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.998-ooo - Mercedes - PR
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Parecer n.' 036/2026

Mercedes, 24 de março de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamen+o, Administração e Finanças]

Considerando as informaçõbs apresentadas por Vossa S4nhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 61/2026, na modalidabe DISPENSA ELETRÔNICA n.'’ 1 1/2026, que tem por objeto
a contratação de assinatura anual 4e acesso à ferramenta de pesquisas de preços, visando atender

as necessidades da Administração Çerat do Município de Mercedes/PR,. /+-\

Outrossim, DEITERMINO que a contratação deverá ser brecedida de divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo pr4zo mínimo de 3 (três) dias ü+eis, para busca da proposta mais
vantajosa.

Encaminhe-se ao Setor de +i,it,çã, p,r, „ pr,„idên,i„n,Gessárias.

L 1E\ E d T 1(ib9F8) 1N 31 :: 1:: 1 :8 E1 : : 2 E; l t : : 8
WEBÊR:0453042198é #o7: 2026'03'24 13:00:11

Laerton Weber
PREFEITO

,in\ .

DE: LAERTON WEBER – Prefeit.

PARA: EDSON KNAUL – Secret4rio de Planej. Adm. e Finandas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@r$ercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
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Aviso de

CONTRA TAI
N

IAO
DIRETA
11/2026

/-\\ CONTRATANTE (UASÜ)
985531

OBJETO
Contratação de assinatura aduat de acesso à ferrarndnta de pesquisas de preços,
visando atender as necessiÜades da Administração Geral do Município de
Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CÓNTRATAÇÃO
R$ 22.666,68 (vinte e dois rdil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito

centavos)

DATA DA SESSÃO
01/04/2026

/Ph\

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 14h

CRITÉRIO DE JULGAIMENTO:
rnenor preço

A

PREFERENeiA ME/E#P/EQUIPARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 65998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@[mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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MÚNICÍPIO DE MERCEDEi
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE dONTRATAÇÃO DIRETA N' 11/2026
(Procebso Administrativo n.a 61/2026)

Torna-se público que o MUnicípio de Mercedes, Estado üo Paraná, por meio da Secretaria

julgamento de menor preço por fred, na hipótese do art. 75, inciso 11, nos termos da Lei n.' 14.133 .

de I' de abril de 2021, do Decreto Municipal n.' 035, de 24 de [narço de 2023 e demais normas

aplicáveis.
r\

Não se adota o procedimknto de dispensa de üchação destinado exclusivamente a
participação de microempresas e el{tpresas de pequeno porte ent razão de não se ter identificado
a existência de, ao menos, 3 (três) jprnecedores competitivos enquadrados como wücroempresas

ou empresas de pequeno porte sVdiados local ou regionülwtente e capazes de cumprir as

exigências estabelecidas no insírãmento convocatório (art. 49, II, da Lei Complementar n.'
123/2006).

Data da sessão: 01 de abril de 202

Horário da Fase de Lanees: 08:00\às 14:00
Link: https ://www.gov.br/comprasqpt-br
Critério de Julgamento: menor pr 40 por item

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente pro4edimento é a escolha da broposta mais vantajosa para a

contratação , por dispensa de licitadão, de assinatura anual de aÉesso à ferramenta de pesquisas
de preços, visando atender as \necessidades da ÁdwünistyQção Geral do Município de

Mercedes/PR, conforme condiçõeb, quantidades e exigência+ estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adk)tado será o menor preço, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às espeqificações do objeto.

/eq\

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente +ispensa eletrônica ocorrerá dor meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Po 4al de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras]gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNl-P (se o Município tiver ade[ido ao mesmo), e encaminhado

ores registrados no Ss dastral Unificado
- SICAF, por mensagem ele+rônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 88998-100 – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@njIercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 9.373/0001-23
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Estado do Paraná

atender.
2.1.2. 0 Compras .gov.br poderá ser acessado jela web ou pelo aplicativo
Compras.gov.br.
2.1.3. O fornecedor é o [esponsável por qualquer trabsação efetuada diretamente ou
por seu representante no Si#tema de Dispensa Eletrônic+, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidad ê promotor do procedimento 4 responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que pol terceiros não autorizados.

2.2. Será concedido tratamento fdvorecido para as microempre+as e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas m4ncionadas no artigo 16 da jei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural bessoa física e para o micro4mpreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Comple+nentar n'’ 123, de 2006 e do Decreto n.'’ 8.538, de 2015.

2.2.1. A obtenção do Uenefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empres4s de pequeno porte que, no 4no-calendário de realização do
procedimento, ainda não tenham celebrado contratos con+ a Administração Pública cujos
valores somados extrapolema receita bruta máxima a(imi+ida para fins de enquadramento

/H-\

como empresa de pequeno pbrte.

Não poderão participar dest4 dispensa de licitação os fornbcedores:
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

2.3.

anexo(s);
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
expressos para receber citaç40 e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3 . que se enquadremnas seguintes vedações :

a) autor do antep+ojeto, do projeto básico ou dO projeto executivo, pessoa física

ou jurídica, quan+o a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relaéionados;

b) empresa, isol4damente ou em consórcio, +esponsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou embresa da qual o autor do projeto

seja dirigente, gedente, controlador, acionista ob detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capjtal com direito a voto, respo+sável técnico ou subcontratado,

quando a contrat4ção versar sobre obra, serviç4s ou fornecimento de bens a ela
necessários ;

c) pessoa física ou jurídica que se e neon+e, ao tempo da contratação,

impossibilitada dê contratar em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

d) aquele que m+ntenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalÓista ou civil com dirigente db órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe funçãq na dispensa de licitação ou atue

na fiscalização bu na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

farente em linha reta, colater41 ou por afinidade, até o terceiro

poderes

+ 1P6\\

companheiro ou
grau ;

e) empresas con+roladoras, controladas ou c+)ligadas, nos termos da Lei e
6.404, de 15 de dbzembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física 4u jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-100 - Mercedes – PR

e-mail: ticitacao@mbrcedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7l9.373/0001-23
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aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de t4abalho infantil, por submissho de trabalhadores a condições

análogas às de 4scravo ou por contratação d4 adolescentes nos casos vedados

pela legislação t+abalhista;

g) agente públi40 do órgão ou entidade licitabte;
h) pessoas jurídhcas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência.

2.3.3.1 Equ[param-se aos autores do pr4jeto as empresas integrantes do
mesmo grupo ec$nômico;
2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-sb também ao fornecedor que atue

em substituição b outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a
efetividade da sa§ção a ela aplicada, inclusive h sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente compro+ado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da p4rsonalidade jurídica do fornebedor;

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n') 746/ã014-TCU-Plenário); e

2.4. Será permitida a participaçho de cooperativas, desde q+le apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, co[n repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei n' 14.13à, de 2021.

2.4.1. Em sen(o icipação de cooper&tivas, serão estendidas a elas os
benefícios previstos para ab microempresas e empresa4 de pequeno porte quando elas

atenderem ao dIsposto no a 4L 34 da Lei n.' 11.488, de 15 de junho de 2007 .

2.5. Não poderá participar, direth ou indiretamente, da dispe4sa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendb ser observadas as situações que
possam configurar conflito de intedesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que discidlina a matéria, conforme # 1'’ do art. 9'’ da Lei n.'’ 14.133, de
2021

/--h\

DISPtNSA
/-"\

3. IN(,RESSO NA
PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor nd disputa da dispensa eletrôni€a ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma debte item.
3.2. O fornecedor interessado, aÓós a divulgação do Aviso de Çontratação Direta, encaminhar A
exclusivamente por meio do Sistemb de Dispensa Eletrônica, a prOposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou 4 desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do proc#dimento.

3.2.1. Havendo qualqt+er discordância entre a desérição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, Hrevalecerá a descrição e unidade
de medida constante no Edital/Termo de Referência.

3.3. Todas as especificações do $bjeto contidas na proposta, eh especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tribuqários, comerciais e quaisqu#r outros que incidam direta ou

ELETRÔNICA CADASTRAMENTO DA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@nflercedes,pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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indiretamente na execução do objeb;
3.4.1. A proposta dev4rá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento do+ direitos trabalhistas assegur4dos na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 4oletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta +igentes na data de entrega d4s propostas.
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidbde do fornecedor, não Ihe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob aledação de erro, omissão ou qudlquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da #mpresa implicar o recolhirdento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será bquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do pe[centual do tributo que cdnstar da planilha/proposta, no
pagamento serão retidos na fonte o 4 percentuais estabelecidos p4la legislação vigente.

3.6.1. Nos termos do Qecreto Municipal n.'’ 128, d4 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem #mitidas para o Município a bartir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras +elativas ao destaque do impdsto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial norm4tivo a ser utilizado, para id+ntificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fatu fas como das hipóteses em qüe a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou 4 que vier a substitui-la, defendo também ser utilizados os
modelos de declarações disbostas na citada norma, con forme o caso. Embora a nv RFB
1234/2012 seja o referenci41 normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Mjünicípio de Mercedes, os derdais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e eSLL – não serão Objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias}e fundações, não devendo ger objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

3.7. A apresentação das propos{as implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Terr+o de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de exekutar os serviços nos seus tefmos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferrame4tas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução cont+atual, promovendo, quando jequerido, sua substituição.
3.8. O prazo de validade da pro$osta não será inferior a 60 (sbssenta) dias, a contar da data de

sua apresentação
3.9. A proposta deverá indicar o b-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro
de preços (se for o caso), o instrunIento contratual (se for o cash), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações [elativas a futura e eventual +xecução contratual, o qual será

tido por e-mail oficial, reputando-s+ recebidas todas as comunic4ções remetidas para o mesmo.
3.10. No cadastramento da propdsta inicial, o fornecedor dev+rá, também, assinalar Termo de

Aceitação, em campo próprio do si4tema eletrônico, relativo às sbguintes declarações:
3.10.1. que inexistem fdtos impeditivos para sua h4bilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.10.2. que está ciente e concorda com as condições qontidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.10.3. que se respons+biliza pelas transações qu 4 forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes é verdadeiras;

3.10.4. que cumpre as e{igências de reserva de cargds para pessoa com deficiência e
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 86998-100 – Mercedes – PR
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para reabilitado da Previdêdcia Social, de que trata 9 art. 93 da Lei n' 8.213/91.
3.10.5 . que não emprega menor de 18 anos em trabaIHo noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 +nos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’. XXXIII, da Constituição:

3.11. O fornecedor I cooperativa deverá declarhr, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os rhquisitos estabelecidos no artjgo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.12. O fornecedor enquadrado domo microempresa, empresi de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, aind4, em campo próprio do sis+ema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 31 da Lei Complementar nc) 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obsérvado o disposto nos $$ 10 ao 30

do art. 4'’. da Lei n.c’ 14.133. de 202l1.

3.13. Desde que disponitM: funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao

cadastrar sua proposta inicial, a par4metrização de valor final mí4imo, com o registro do seu lance
final aceitável (menor preço ou maibr desconto, conforme o casd).

3.13.1. Feita essa opçã 4 os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cad4strados pelo fornecedor e 4 intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

3.13.1 Se1

/---\

prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, naforma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.13.2. O valor final míhimo poderá ser alterado pejo fornecedor durante a fase de

disputa, desde que não assu+na valor superior a lance já r#gistrado por ele no sistema.
3.13.3. O valor mínimo $arametrizado possui caráter $igiloso aos demais participantes
do certame e para o órgão oU entidade contratante. Apenad os lances efetivamente enviados

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da sedão seguinte deste Aviso .

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estàbelecidos neste Aviso de CoÓtratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta peld sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistedla eletrônico, sendo encerraÜo no horário de finalização de

lances também já previsto neste avi+o.
4.2. Iniciada a etapa competitivd, os fornecedores deverão enÜarninhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, seNdo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro .

4.2.1. O lance deverá sqr ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente podedá oferecer valor inferior ou p4rcentual de desconto superior ao

último lance por ele ofertado e regigtrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessiv$s iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o çertadle, desde que inferiores ao m#nor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lan+es definidos como “lances idtermediários” para os fins deste
Aviso de Contratação Diret4.
4.3.2. O intervalo mínidro de diferença de valores od percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação abs lances intermediários qu4nto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de R$ 0, 07 (bm centavo) .

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevale+erá aquele que for recebido e

/+\

4.4.
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registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresbnte lances, concorrerá com d valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, osfornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto r#gistrado, vedada a identifica€ão do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o térmibo do prazo estabelecido par4 a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento 4 divulgação dos lances, pelo bistema, em ordem crescente de

classificação.
4.7.1 O encerramento db fase de lances ocorrerá de [orma automática pontualmente
no horário indicado, sem q#alquer possibilidade de pro+rogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo simjlar.

/0\ 5. JULGAMENTO E ACEITKçÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Encerrada a fase de lances, qüando a proposta do primeir4 colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do des+onto definido para a cont+atação, o agente/comissão de
contratação poderá negociar condiçÕes mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contrapropobta ao fornecedor que tenha
apresentado o menor preço du o maior desconto, para quê seja obtida a melhor proposta
compatível em relação ao es+ipulado pela Administração.
5.1.2. A negociação poHerá ser feita com os dem 4is fornecedores classificados,
exclusivamente por meio db sistema, respeitada a ord+m de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo aÓós a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço +láximo ou abaixo do desconjo definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o rebultado será divulgado a todos e

registrado na ata do procedimento db dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
5.3. Constatada a compatibilidadb entre o valor da proposta e b estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envi b da proposta adequada ao úl[imo lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, açompanh4da dos documentos çomplerdentares, quando neeessários.
5.4. Encerrada a etapa de negoci+ção, se houver, o agente/co+lissão de contratação verificará
se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro IÜgar atende às condições de

participação no certame, conforme drevisto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata
e nos itens 2.3 e seguintes deste Avigo, especialmente quanto à exjstência de sanção que impeça a

participação no processo de contrat#ção direta ou a futura contrãtação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros :

5.4.1 . SICAF ;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniãb (https://www.portaltranspadencia.gov.br/sancoes/ceis);
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNÉP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://wwW.portaltransparencia.gov.br/s4ncoes/cnep);
5.4.4. Cadastro Nacionbl de Condenações Cívei# por Atos de Improbidade
Administrativa, mantid$ pelo Conselho Nacional de Justiça
'www.cni.ius.br/imDrobidadé adm/consultar requerido.pl[rp);
5.4.5. Lista de Inidônebs e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - ('ADICO tk, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
5.4.6. Lista de impedid4s de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Éone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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Tribunal de Contas do EstJdo
Para a consulta de licitan-5.5

5.4.2 5.4.5 pela :onsultaitens a

(https ://certidoesapf.apps.tcu.gov.dr/)
5.6 A consulta aos cadastros si

sócio majoritário, por força da vedhção
Caso conste na Consul-5.7

Impeditivas Indiretas, o órgão diliÉenciará
apontadas no Relatório de Ocorrêdcias

A tentativa de bÚrla5.7.1

fornecimento similares. de&tre
O fornecedor sl5.7.2

desclassificação

do Paraná.

pessoa jurídica poderá hav4r a substituição das consultas dos
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

realizada em nome da emp[esa fornecedora e também de seu
de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

de Situação do fornecedbr a existência de Ocorrências
para verificar se hot+ve fraude por parte das empresas

Impeditivas Indiretas.
será verificada por meio 4os vínculos societários, linhas de
outros .

convocado para manifest4ção previamente a uma eventual
dA\

(13

}lpação
prlmelt
estipul i
5.9.

IS;

caÇÕes

de sanção, o fornecebor será reputado habilitado, por

5.8. o gestor exaÚinará a proposta classificada em
ao objeto e à compatibilidadb do preço em relação ao máximo

de Contratação Direta e em seus anexos.
vencedora que:

técnicas porm#norizadas neste aviso ou em seus
anexos ;
5.9.3 apresentar preçd
definido para a contratação

não tiver sua exêquibilidade5.9.4

inexequíveis ou que permabecerem acima do preço máximo

demonstrada, qu&ndo exigido pela Administração;
5.9.5. apresentar desc$nformidade com quaisquer Dutras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que ins#nável.

5.10. Quando o fornecedor não cbnseguir comprovar que poss+i ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequív il a proposta de preços ou menor
lance que:

5.10.1. for insuficiente bara a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zdro, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de +nercado, acrescidos dos respbctivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limjtes mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e inst#lações de propriedade do prqprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à tot4lidade da remuneração.
5.10.2. apresentar um o+ mais valores da planilha de +usto que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter norrnativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções cbletivas de trabalho vigentes.

5.11. Se houver indícios de inexbquibilidade da proposta de $reço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementarbs, poderão ser efetuadas di[igências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da pro$osta.
5.12, Erros no preenchimento db planilha não constituem r#otivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser aj+stada pelo fornecedor, no pjazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 8$998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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5.12.1. O ajuste de que [rata este dispositivo se limith a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das própostas;
5.12,2. Considera-se er[o no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçõe4 na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse re Éimc

5.13. Para fins de análise da pr§posta quanto ao cumprimerIto das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação +scrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
5.14. Se a proposta ou lance venbedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamebte, na ordem de classificaçãq
5.15. Havendo necessidade, a s#ssão será suspensa, informdndo-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
5.16. Encerrada a análise quantd à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

in\

6. HABILITAÇÃO E RECÚRSO
6.1. Os documentos a serem exiÉidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei n' 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedbres será verificada por meiq do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos

6.2.1. É dever do fornbcedor atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vjgentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respec+iva documentação atualizada.
6.2.2. O descumprimebto do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sídios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar aCs) certidão(ões] válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidadb de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados p 4ra a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF,
o fornecedor será convocado a enc$minhá--los, em formato digi@1, por meio do sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de indbilitação. (art. 19, 6 3'’, da IN Seges/ME n'’ 67, de 2021).
6.4. Somente haverá a necessidhde de comprovação do preeÀchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos o+iginais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
6.5. Não serão aceitos documehtos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidOs
6.6. Se o fornecedor for a matrik, todos os documentos deveião estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos ob documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, b no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.7. Serão aceitos registros de ÇNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CNP e ao CRF/FGTS, quando fdr comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
6.8. Havendo necessidade de aÓalisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova bata e horário para a sua continuidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 8$998-100 - Mercedes – PR
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6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua h&bilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examin4rá a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apurbção de uma proposta que atdnda às especificações do objeto e

as condições de habilitaçãl
6.10. Constatado o atendimento ãs exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
6.11. A interposição de recursÓ referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulaç#o ou revogação da dispensa de licitação, observará o disposto
no art. 165 da Lei n'’ 14.133, de 20Él.
6.1) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
6.13

/o\

Quando o recurso apresent4do impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

6.13.1. a intenção de rbcorrer deverá ser manifestáda imediatamente, sob pena de

preclusão;
6.13.2. o prazo para a rdanifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos, mediante comuni#ação no “chat” da sessão;

6.13.3. o prazo para apr4sentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de h4bilitação ou inabilitação;
6.13.4. na hipótese de a#oção da inversão de fases prevista no § lo do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo dara apresentação das razões reçursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamÇnto.

6.14. Os recursos deverão sed encaminhados em arquivo no formato PDF, assinados
eletronicamente, para o e-mail licidacao@mercedes.pr.gov.br.
6.15. O recurso será dirigido à au+oridade que tiver editado o atb ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua debisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autorid4de superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebi+lento dos autos.
6.16. Os recursos interpostos fork do prazo não serão conheci Pos.

6.17. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data di intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso
(que poderá se dar por “chat”, e-+nail ou outro meio idôneo), assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa He seus interesses.

6.17.1. As contrarrazõeb deverão ser encaminhado$ em arquivo no formato PDF,
assinadas eletronicamente, bara o e-mail licitacao@merdedes.pr.gov.br.

6.18. O recurso e o pedido de +econsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decis§o final da autoridade competente.
6.19. O acolhimento do recurso ihvalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
6.20. Os autos do processo pe+manecerão com vista franqpeada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/coMpras/pt-br e/ou http://www.hercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou9 ainda9 presencialmente9 no end+reço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 1 1 :30h e das 13:00h àb 17:00h.

/=\
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7. CONTRATAÇÃO
7.1. Decididos os recursos, ou em não havendo o registr+o dos mesmos, e efetuada a
homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazd de 05 (cinco) dias úteis, cpntados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrUmento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contdato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas deste Aviso de Contratação Direta

7.2.1. Alternativamente à convocação para çompareder perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Term 4 de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante corr+spondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso 4 sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico, para que seja assibado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento ou da di4ponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
7.2.2. O prazo previsto bo subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada dd adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empqnho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reçonhecimenko de que:

7.3.1. referido documedto está substituindo o contTato, aplicando--se à relação de
negócios ali estabelecida ab disposições da Lei n'’ 14.133, de 2021 e da minuta do
instrumento de contrato, indbDendentemente de transcrição:
7.3.2. a contratada se r )roposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus adexos;
7.3.3. a contratada recobhece que as hipóteses de repcisão são aquelas previstas nos
artigos 737 e 138 da Lei mP 74. 133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei .

7.4. O prazo de vigência da contfatação é o estabelecido no Termo de Referência.
7.5. Na assinatura do contrato oÚ do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratabão consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do cohtrato.

/n-

n\

8. INFRAÇÕES E SANÇÔEÉ ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administra4va o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n'’ 14.133. de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexe€ução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inêxecução parcial do çontrêto que cause grave dano à

Administração, ao funciona+nento dos serviços públicos du ao interesse coletivo;
8.1.3 . dar causa à inexe+ução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregaf a documentação exigida para o certame;
8.1.5 . não manter a prodosta, salvo em decorrência dê fato superveniente devidamente
justificado;
8.1.6. não celebrar o bontrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convochdo dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retard4mento da execução ou da entrega do objeto da contratação
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direta sem motivo

8.1.8. apresentar decldração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a Hispensa eletrônica ou a exec IIÇãO do contrato;
8.1.9. fraudar a dispqnsa eletrônica ou praticar hto fraudulento na execução do
contrato ;
8.1.10.

iustifi

comportar-se dd modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Cobsidera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o c(jnluio entre os fornecedores, e[n qualquer momento da dispensa,
mesmo após o ebcerramento da fase de lanceÉ.

8.1.11. praticar atos ilí+itos com vistas a frustrar os $bjetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato losi+o previsto no art. 5'’ da Lei n'f 12.846. de ICJ de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometed qualquer das infrações disc+iminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da resdonsabilidade civil e criminal ] às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta Ho subitem 8.1.1. deste AviÃo de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% sobre 4 valor estimado doCs) item(4) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.111. a 8.1.12. ;
c) Impedimento de licitar 4 contratar no âmbito da Admjnistração Pública direta e indireta
do ente federativo que tivbr aplicado a sanção, pelo pr+zo máximo de 3 (três) anos, nos

casos dos subitens 8.1.2. a 8.1.7. deste Aviso de Cbntratação Direta, quando não se

)nalidade mais grave;
lade para licitar ou contrata[, que impedirá o responsável de

to da Administração Públicadireta e indireta de todos os entes

limo de 3 (três) anos e máxilbo de 6 (seis) anos, nos casos dos

bem como nos demais casoH que justifiquem a imposição da

/--\

justificar a imposição de 1
d) Declaração de inidone
licitar ou contratar no âml

federativos, pelo prazo m
subitens 8.1.8. a 8.1.12.

penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções brevistas neste Aviso de Cqntratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de rebaração integral do dano cauÉado à Contratante (art. 156, $9'’)
8.4. Todas as sanções previstas +este Aviso poderão ser aplic4das cumulativamente com a multa
(art. 156. $7'’).
8.5 . Antes da aplicação da mult4, será facultada a defesa do iÚteressado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua ibtimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as iÓdenizações cabíveis forem sbperiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contra+ante ao Contratado, além da berda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada oH será cobrada judicialmente (hrt. 156, 68'’).
8.7. Previamente ao encaminHamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo má 4mo de 15 (quinze) dias úteiq, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela auto+idade competente.
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Çontratado, observando-se o brocedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penaliHades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidodeidade para licitar ou contrat+r.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 86998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br

Página 1 13

/Hq\



unicípio de Mércedes

Estado do Pa[aná

8.9. Na aplicação das sanções serRo considerados (art. 156, $1+):
8.10. a natureza e a gravidade da ibfração cometida;
8.11. as peculiaridades do caso co4creto;
8.12. as circunstâncias agravantes bu atenuantes;
8.13. os danos que dela provierempara o Contratante;
8.14. a implantação ou o aperfei4oamento de programa de iütegridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle
8.15. Os atos previstos como infraeões administrativas na Lei nf 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Adráinistração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nc) 12.846. de 1') de adosto de 2013, serão apurado4 e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito profedimental e autoridade comÓetente definidos na referida Lei
(art. 159)
8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, eÓcobrir ou dissimular a prátic4 dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusãb patrimonial, e, nesse casH, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão es+endidos aos seus administr4dores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesm 4 ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direit 4, com o Contratado, obse+vados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrjgatoriedade de análise jurídi+a prévia (art. 160).
8.17. O Contratante deverá, no brazo máximo 15 (quinze) +iias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manjer atualizados os dados relati+os às sanções por ele aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastrb Nacional de Empresas Iniqôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Pbnidas (Cnep), instituídos nb âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161)
8,18. As sanções de impedimento Oe licitar e contratar e declar4ção de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilit#ção na forma do art. 163 da jei n') 14.133, de 2021.
8.19. As infrações relativas a fasede execução contratual, resp$ctivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do ibstrumento contratual, anexodeste Edital.

de sanção por infração, seja na fase db formalização da contrataçã q direta, seja na fase de execução
contratual, poderão ser realizad4 por qualquer meio id qneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebjmento, contato telefônico, mbnsagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de 1+des sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
8.21, A intimação por correspondência será comprovada mqdiante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, Imediarlte a juntada do respedtivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
8.22. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por mejo do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociai 4, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o de§tinatário não confirme o r6cdbimento antes.

8.23. É responsabilidade do propobente/contratado manter atuajizados os endereços e contatos
infc)mados, çonsiderando-se recebidas as comunicações encarniqhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
8.24, A participação nos certameq promovidos pelo Municípi$ de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realizaÉão das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

Rua Dr. Oswaldo (,ruz1 555 - Éone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-100 – Mercedes - PR
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9. DAS DISPOSIÇÕES GEttAIS
9.1. No caso de todos os forneckdores restarem desclassificaÜos ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração pode fá:

9.1.1. republicar o pre4ente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a 4ontratação, de proposta obtidh na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitaÜão exigidas.
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitebs 9.1.1. e 9.1.2. também poberão ser utilizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer fo[necedores interessados (prodedimento deserto).
9.3. No caso dos subitens 9.1.2 e 9.2, caso a documentação de habilitação não çonste do
procedimento, será solicitada sua 4presentação no prazo de até 3 (três) dias úteis.

9.3.1. Da sessão de an#lise da documentação de hatJilitação será lavrada ata.
9.3.2. Caso o fornecedbr da proposta obtida na pescjuisa de preços que serviu de base
ao procedimento não posguir cadastro no SICAF, a cÜnsulta ao referido cadastro será

substituída pela consulta 4os órgãos competentes que contenham as informações que
deveriam constar do mesm

9.4. Havendo a necessidade de [ealização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Çontratação Direta, deverá sel atendido o prazo indicado pelo
agente/comissão de contratação narespectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acordpanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inob#ervância de quaisquer mensaÉens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fajo superveniente que impeça a
realização do certame na data mardada, a sessão será automatica[nente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmd horário anteriormente esthbelecido, desde que não haja

/o'\

comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos da divulgação deste procedinjento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem dH tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedidrento.
9.8 . No julgamento das propost4s e da habilitação, aAdminisjração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das bropostas, dos documentos + sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrad$ em ata e acessível a todos, 4tribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificakão.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa +ntre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isbnomia, a finalidade e a segu[ança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem +odos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nedhum caso, responsável por esbes custos, independentemente da
condução ou do resultado do procebso de contratação,
9.11. Em caso de divergência eÜtre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá qs deste Aviso.

''--'\
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9.12. Da sessão pública será divuljada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Por força do Decreto Muni+ipal n.o 175/2023, o Municíbio de Mercedes optou por não
adotar o Portal Nacional de Contrat4ções Públicas (PNCP), de softe que todas as publicações que
deveriam ser efetuadas no aludido }neio deverão ser realizadas ho Diário Oncia! Eletrônico do

Município de Mercedes, adrnitida a divulgação na forma de extratÚ, conforme preconiza o art. 176,

n.'’ 175/2023.

9.14. Integram este Aviso de Contrbtação Direta, para todos os fibs e efeitos, os seguintes anexos:
9.14.1. ANEXO 1 – Termb de Referência
9.14.2. ANEXO II – Estubo Técnico Preliminar
9.14.3. ANEXO III – Do4umento de Formalização de l)emanda;
9.14.4. ANEXO III – Miduta de Termo de Contrato .

pÔ\

Merc+des/PR, 24 de março de 202#.

LAERTdN A„i„d, d, b,m, digit,l Jor

WEBER:P453042 19 b:§:t?2No:FoB: 3Fi;?oo:l988
88 1 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I

TERMO DE REFER§NCIA SERVIÇos DE TIe – LEI 14.133/2021

(Pro4esso Administrativo n' .... . . . . . J .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de assinatura adual de acesso à ferramenta dd pesquisas de preços, nos termos
da tabela abaixo, conforme condiçõês e exigências estabelecidas heste instrumento.

c r i ç ã o [RãrF R$ Total

'n\,
Contratação de
assinatura anual de
acesso à ferramenta de

pesquisa de preços
praticados pela
Administração Pública,
com sistema de

26077 34063
N'’ de

usuários 3.777,78 22.666,68

pesquisas baseado em
resultados de licitações
adjudicadas
homojogadas.

1.2. OMervimJe ratação sã
padrões de desempenho e qualidadq podem ser objetivamente d4finidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.
1.3. O prazo de vigência da cdntratação é de 01 (um) an{), contado doCa) assinatura do

instrumento de contrato, prorrogávql para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133, de 2021.

1.3.1

e

O serviço é enqu4drado como continuado tendÓ em vista que é necessário para
a manutenção da atividade administrativa e decorre d+ necessidades permanentes ou
prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa bonsiderando que possibilitará a

realização de prorrogações +ucessivas se a contratação dontinuar vantajosa, afastando a
necessidade da realização de novo, moroso e caro pro#edimento licitatório, conforme
consta no Estudo Técnico P&liminar.

1.4, O contrato oferece maior detalhamento das regras qu4 serão aplicadas em relação à
vigência da contratação .

'n\

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CÓNSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenbrizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apê4dice deste Termo de Referênbia.
2.2. A solução de TIC consiste er4 na contratação de assinaturaanual de ferramenta tecnológica
especializada destinada à realização de pesquisas de preços para +ubsidiar a fase preparatória das
contratações públicas conduzidas p4la Administração Municipal. A plataforma deverá operar em
ambiente digital, acessível por meio Ha rede mundial de computadores, dispensando a necessidade

de instalação local de software du aquisição de infraestrutu[a tecnológica específica pelo
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-100 – Mercedes - PR
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Município. O sistema deverá disjonibitizar base de dados estruturada contendo informações
provenientes de contratações públibas realizadas por órgãos e entidades das diversas esferas da

Administração Pública, possibilita4do a realização de pesquisas de preços a partir de registros de
licitações homologadas, atas de regjstro de preços, contratos administrativos e demais documentos
correlatos.

2.3. O quantitativo previsto paja a contratação do serviço de assinatura de plataforma de
pesquisa de preços foi definido cord base na necessidade operaciOnal da Administração Municipal,
considerando o volume anual de brocessos licitatórios e contratações diretas realizados pelas
diversas secretarias. A definição da huantidade de acessos levou dm conta a dinâmica de tramitação
dos processos de contratação, a f@quência com que as pesquisas de preços são realizadas e a

possibilidade de compartilhamentol do uso da ferramenta entre as unidades administrativas.
2.4. Nesse contexto, optou-se p+la contratação de 6 (seis) acessos à plataforma, os quais serão
disponibilizados para utilização belas 8 (oito) secretarias municipais, mediante sistema de
revezamento e organização internd conforme a demanda de cada unidade. Referido quantitativo
mostra-se suficiente para atender Ns necessidades operacionais da Administração, uma vez que a
etapa de pesquisa de preços ocorrb em momentos específicos da fase interna dos processos de
contratação, não havendo, na maidr parte das situações, necessjdade de utilização simultânea da
ferramenta por todas as secretarias
2.5. A solução adotada permiteconciliar a disponibilidade do recurso tecnológico com o uso
racional dos recursos públicos, evi+ando a contratação de quantidade superior ao necessário, sem
prejuízo à eficiência e à celeridadb na realização das pesquisa$ de mercado. Dessa forma, os 6
(seis) acessos previstos mostram-sb adequados para atender à demanda institucional, garantindo
suporte às atividades de planejamebto das contratações e contribuindo para a correta formação das

estimativas de preços nos proce#sos administrativos conduzjdos pelas diferentes secretarias
municipais.

3. FUNDAMENTAÇÃO E bESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação ju$ifiça-se tendo em vista queo art. 23 da Lei n' 14.133/2021
estabelece que os valores prevjamente estimados das cor}tratações públicas deverão ser
compatíveis com aqueles praticadds no mercado. Para tanto, prdvê os parâmetros que deverão ser

adotados, de forma combinada ou não, quando da realização da pesquisa de preços. No âmbito
municipal, o tema é regulamentad4 pelo Decreto n'’ 36/2022.
3.2. Nota-se, portanto, que a pesquisa de preços constitui etapa essencial da fase de
planejamento das contratações púUlicas, sendo indispensável para a adequada estimativa do valor
das aquisições e serviços pretendidos pela Administração. Negse contexto, representa atividade
recorrente na rotina administrativd do Município, integrando a fase interna de todos os processos
licitatórios e contratações diretas cÜnduzidos pelas diversas secretarias e unidades administrativas.
3.3 . A correta formação do valdr estimado da contratação coDstitui elemento fundamental para

assegurar o adequado planejamedto das despesas públicas, a comparabilidade entre propostas
apresentadas pelos licitantes e a sejeção da proposta mais vantajbsa para a Administração, além de

representar importante mecanism4 de controle e transparência na gestão dos recursos públicos.
Para tanto, torna-se necessário quefos agentes responsáveis peloÉ processos de contratação tenham
acesso célere e seguro a informhções confiáveis acerca dog preços praticados no mercado,
inclusive com base em contrataçÕes semelhantes realizadas por outros entes da Administração
Pública.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555
e-mail: licitacaol
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3.4. Entretanto, no modelo tradi4ional de pesquisa de preços, a obtenção dessas informações
demanda a consulta a múltiplas baseÇ de dados públicas, tais comÓ o Painel de Preços do Governo
Federal, o Portal Nacional de Contra+ações Públicas (PNCP), siste[nas de compras governamentais
e portais eletrônicos de licitações de Hiferentes entes federativos, cbda qual com estruturas próprias
de acesso, mecanismos de busca distintos e níveis variados db organização das informações
disponíveis. A fragmentação dessas bases, aliada às limitações té4nicas de alguns desses sistemas
e à necessidade de consolidação 4ranual dos dados coletados, torna o processo de pesquisa

excessivamente moroso, sujeito a in+onsistências e pouco efícientb diante do volume de demandas
administrativas.

3.5. No âmbito da Administraçãd Municipal, essa realidade sd evidencia de forma ainda mais
significativa em razão da diversidadb e da frequência das contratqções realizadas pelas diferentes
secretarias, as quais demandam p4squisas de preços constant 4s para instrução de processos
licitatórios e contratações diretas e4volvendo bens, serviços e obras de variadas naturezas. Em

aÜuisição envolvem grande quantidade de itens, exigindo
ços para cada um deles, o due amplia consideravelmente o

das informações e para a elaboração da estimativa de valor

r\

muitos casos, os processos de
levantamento individualizado de p]
tempo necessário para a consolidaç:
da contratação.
3.6. Diante desse cenário, verific4-se a necessidade administratjva de disponibilizar às unidades
municipais ferramenta informatizad+ especializada que possibilitb a centralização, organização e
sistematização de dados proveniedtes de diversas fontes ofi4iais de contratações públicas,
permitindo a realização de pesqui#as de preços de forma mais ágil, segura e tecnicamente
consistente. Plataformas eletrônica& destinadas a esse fim reúnem. em um único ambiente,
registros de contratações homologa8as, atas de registro de preços, pregões eletrônicos e demais
referenciais utilizados pela Admidistração Pública, possibilitdndo a aplicação de filtros, a
comparação entre resultados e a g+ração de relatórios técnicos que subsidiam a formação da
estimativa de preços.
3.7. A utilização de ferramenta bspecializada dessa natureza contribui para a padronização
metodológica das pesquisas realizadbs pelos órgãos municipais, Üarantindo maior rastreabilidade
das consultas efetuadas, transparêdcia na formação da cesta de preços e confiabilidade das
informações utilizadas na instrudão dos processos de confratação. Ademais, possibilita
significativa redução do tempo despgndido na fase interna das licitbções, ao eliminar a necessidade
de consultas fragmentadas e de cons4lidação manual de dados pro+enientes de diferentes sistemas.
3.8. Sob a perspectiva da eficiêdcia administrativa, a adoção de plataforma de pesquisas de

preços permite a otimização dos recursos humanos disponÍveis, liberando os servidores
responsáveis pelas contratações públicas para o desenvolvim+nto de atividades estratégicas
relacionadas ao planejamento, à gest qo e à fiscalização dos contrat6s administrativos. Dessa forma,
além de conferir maior agilidade 4os processos de aquisição, a ferramenta contribui para o
aprimoramento da qualidade técnicadas estimativas de valor, redÜzindo riscos de inconsistências
e fortalecendo a segurança jurídica dos procedimentos adotados pÉla Administração.
3.9. Diante de todo o exposto, a contratação de assinatura anbal de ferramenta especializada
para pesquisas de preços mostra-se +nedida adequada e necessári# para atender às demandas das
diversas secretarias municipais, congtituindo instrumento de apoi$ essencial à condução eficiente
e regular dos processos de contrat4ção pública. A disponibilizaÜão do recurso tecnológico em
questão permitirá maior celeridadel precisão e confiabilidade 4a realização das pesquisas de
mercado, assegurando que as estima+ivas de valor elaboradas peloMuniçípio estejam alinhadas às
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práticas efetivamente observadas bo mercado e aos parâmetr8s estabelecidos pela legislação
vigente, contribuindo, em última aÓálise, para a promoção da edonomicidade, da transparência e
da boa governança na gestão dos rebursos públicos.
3.10. O obieto da contratação es lá previsto no Plano de Conkratações Anual 2026. conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.bf/app/pca/95719373000123/É026/11
ID do item PCA: 515

Unidade Gestora: 02007 - Fundo kWunicipal de Saúde

Data de publicação no PNCP: 10403/2026

4. REQUISITOS DA CONTkATAÇÃO
4.1. ACs) licença(s) deverá(ão) permitir o acesso à 06 (sejs) usuários distintos, de forma
simultânea ou não simultânea, destjnados à utilização pelas div#rsas secretarias municipais, que
poderão utilizar a ferramenta de 4)rma compartilhada, conforrIIe a demanda de cada unidade
administrativa.

4.2. O sistema deverá permane{er disponível para acesso cb ambiente web, por meio dos
principais navegadores de internet disponíveis no mercado, seEn necessidade de instalação de

softwares adicionais nos equipamedtos da Administração.
4.3. O acesso deverá ser realizado via login e senha, a fim de garantir a segurança de dados;

4.4. O sistema deve permitir besquisa por palavras-chavê e utilização de filtros como
CATMAT, CATSER, período, regiãb, UASG, modalidade e outr$s;
4.5. O software deve ainda adresentar resultados detalhados de contratações diretas por
dispensa e inexigibilidade, bem cor+lo de processos iicitatórios;
4.6. A solução pretendida devbrá disponibilizar base de dados com atualização diária,
contemplando preços oriundos do Portal Compras Governamentais, preços praticados por outros

sites de domínio amplo, co[ações diretas com fornecedores
s e resultados de processos ljcitatórios;
integralmente às exigências da Lei n'’ 14.133/202 1, bem como
i5/2021, oferecendo mecanis[nos de alerta quando a pesquisa
is normativas ;
s referenciais oficiais, tais cdmo SINAPI, CEASA, CONAB,
s Referenciais de Obras), SbTOP (Secretaria de Estado de

FRA (Secretaria de Infraestrr+ura Urbana), além de bancos de

in\

entes públicos, valores extraídos d

cadastrados, registros de notas fisc;
4.7 . A plataforma deverá atende
às disposições da IN 73/2020 e IN
não estiver em conformidade com

4.8. Deverá ainda integrar tabel
CMED, SICRO (Sistema de Cust
Transportes e Obras de MG) e SEll
preços da área da saúde;
4.9. A ferramenta deve permitir hcesso ao documento originaX da licitação via link;
4.10. O sistema deve possibilita+ emissão de relatórios combletos e gráficos comparativos,
exportáveis em formatos PDF e Ex4el;
4.11. Os relatórios devem conter informações
homologados/adjudicados, data, forhecedor e origem da pesquis4;
4.12. O sistema deve disponibiliz4r cálculos estatísticos como r$édia aritmética, mediana, menor
preço e média ponderada;
4.13. A solução deverá possuir qase de dados atualizada codtendo registros de contratações
públicas provenientes de diferentes fontes oficiais, tais como por+ais de compras governamentais,
sistemas de licitações eletrônicas, 4tas de registro de preços, cobtratos administrativos e demais

registros que permitam identificar vblores efetivamente praticadob pela Administração Pública em
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aquisições similares
4.14. A plataforma deverá perrÜitir consultas por meio de lbecanismos de busca eficientes,
possibilitando a utilização de filtro4 e parâmetros diversos, tais cbmo descrição do item ou serviço,
palavras-chave, unidade de fornecjmento, órgão contratante, pe[íodo da contratação, modalidade
de licitação, região geográfica e d{emais critérios que auxiliem na identificação de contratações
comparáveis ao objeto pretendido bela Administração;
4.15. O sistema deverá possibili jar a organização e consoliddção das informações obtidas nas
pesquisas, permitindo a seleção, eqclusão ou agrupamento de rekistros, bem como a identificação
de valores discrepantes ou incomp#tíveis com a realidade de me[cado;
4.16. A solução deverá permitid a geração de relatórios téchicos contendo os resultados da
pesquisa realizada, com indicação das fontes consultadas, parâm4tros de busca utilizados, registros
selecionados e metodologia aplic#da para formação da estim@tiva de preços, possibilitando a
exportação desses relatórios em formatos compatíveis com os documentos administrativos
utilizados pela Administração MuNicipal;
4.17. O sistema deverá permitir b armazenamento das pesquibas realizadas, possibilitando sua
recuperação posterior, atualização @e dados e reutilização das informações em novos processos de

contratação, garantindo maior pbdronização metodológica b rastreabilidade das consultas
efetuadas:
4.18. A plataforma deverá possujr interface amigável e de fácii utilização, possibilitando que os
usuários realizem consultas e elbborem relatórios de formd intuitiva, sem necessidade de

conhecimentos técnicos avançadosem tecnologia da informaçã4;
4.19. Após a formalização da codtratação, o sistema deverá estár disponível para utilização pelos
usuários da Administração em até 10 (dez) dias, garantindo acbsso pleno às funcionalidades da
plataforma;
4.20. A empresa contratada deve lá disponibilizar suporte técnjco aos usuários para atendimento
de dúvidas, orientações operacion4is e eventuais problemas rel4cionados ao acesso ou utilização
do sistema, por meio de canais elet[ônicos de atendimento, tais +omo plataforma de chamados, e-
mail, WhatsApp, Telefone, dentre $utros;
4.21. C) suporte técnico deverá p4rmitir o registro e acompanh4mento das solicitações realizadas
pelos usuários, garantindo tran#parência e rastreabilidade no tratamento das demandas
encaminhadas à empresa contratadb;
4.22. A contratada deverá co jnunicar previamente à Administração eventuais paradas

programadas do sistema para realiqação de manutenção ou atuaIIzação da plataforma, informando
com antecedência razoável a data 4 o período previsto de indisp$nibilidade do serviço;
4.23. A plataforma deverá possujr índice mínimo de disponibilidade compatível com serviços
digitais dessa natureza, garantindo acesso regular e contínuo a$s usuários durante o período de

vigência contratual, ressalvadas evEntuais interrupções decorredtes de manutenções programadas
ou situações excepcionais devidardente justificadas;
4.24. A empresa contratada deve lá manter o sistema permane+temente atualizado, promovendo
melhorias teenológicas, correções #e falhas e atualizações de seÉurança necessárias para garantir
o adequado funcionamento da plat4forma e a proteção das inforr}nações acessadas pelos usuários;
4.25. O sistema deverá possuir r$ecanismos de autenticação e controle de acesso, permitindo a

gestão de usuários e perfis de utilidação;
4.26. A contratada deverá disdonibilizar treinamento iniciàl aos usuários indicados pela
Administração Municipal, com o §bjetivo de apresentar as funbionalidades do sistema, orientar
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quanto à utilização dos mecanismo] de busca, filtros, elaboração de relatórios e demais recursos
disponíveis na plataforma. O trein4mento poderá ser realizado em formato remoto ou virtual,
mediante apresentação demonstrativb da ferramenta e esclarecimehto de dúvidas dos participantes;
4.27. Além do treinamento inicial, a empresa contratada deverádisponibilizar material de apoio
aos usuários, tais como manuais, gujas de utilização, vídeos explicativos ou documentos técnicos
que auxiliem na correta utilização d4s funcionalidades do sistemd;
4.28. A solução deverá permitir due os usuários realizem pegquisas de preços com base em
diferentes metodologias de coleta dg dados de mercado, possibilitando a composição de cestas de
preços representativas e alinhadas àg práticas adotadas pela Admihistração Pública;
4.29. A plataforma deverá permitjr a exportação dos dados coletados e relatórios gerados em
formatos diversos;

4.30. Sempre que possível, o siste[na deverá disponibilizar recÜrsos gráficos ou ferramentas de
visualização de dados que auxilierd na análise comparativa dos preços coletados, facilitando a
compreensão das informações utiliz#das na formação da estimati+a de valor das contratações;
4.31. A contratação da plataforma Heverá assegurar que os usuádios da Administração Municipal
tenham acesso contínuo a ferramentb tecnológica capaz de apoia 1 de forma eficiente a realização
de pesquisas de preços, contribuinOo para maior celeridade, cdnfiabilidade e padronização na
formação das estimativas de valor d#s contratações públicas;
4.32. O sistema deverá permitir co{ação por itens e por lotes, of#recendo flexibilidade na análise
de preços. (Justificativa: Auxilia na @efinição de estratégias de aqbisição.);
4.33. No valor da proposta deverãb estar inclusas todas as despbsas relacionadas à execução do

objeto, inclusive com implantação, qe necessária.

Composição do serviço e funcionalidades da plataforma
e úbilizadab pela plataforma de pesquisa de

preços, destacam-se as seguintes :

Consulta e pesquisa de preços em b&ses públicas :

4.35. Permitir a realização de pesduisas em banco de dados cortrtendo registros de contratações
públicas provenientes de diferentes sistemas e portais oficiais, dossibilitando a identificação de

valores praticados em aquisições se4lelhantes realizadas por órgãOs e entidades da Administração
Pública;
4.36. O banco de dados do sistema deverá conter informações deno rnínimo 700 fontes de preços
adjudicados/homologados em diferehtes esferas governamentais ( federal, estadual e municipal), a
fim de possibilitar a ampliação do eqcopo da pesquisa;
4.37. O sistema deverá incluir daHos de plataformas como C4mprasnet, PNCP, Licitações-e,
BEC-SP, C:MED, SINAPI e Notas Hiscais, além de pelo menos 1.000 fontes de sites de domínio

/+\\

amplo;
4.38. As informações deverão sel atualizadas diariamente, g#rantindo a confiabilidade dos
dados;

Aplicação de DUros e reDmomento d\ resultados :

4.39. Permitir a utilização de filtr$s diversos nas consultas rea[izadas, tais como descrição do
item, unidade de fornecimento, órgãd contratante, período da cont(atação, modalidade de licitação,
localização geográfica, entre outros barâmetros que possibilitem haior precisão na obtenção dos
resultados;
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Consolidação e análise de dados de\mercado :
4.40. Permitir a organização dos registros coletados, possibilitando a seleção, exclusão ou
agrupamento de resultados, bem corilo a análise comparativa dos +alores encontrados para fins de
formação da estimativa de preços;

Geração de relatórios técnicos de pbsquisa de preços :
4.41. Permitir a geração automáticb de relatórios contendo os dados utilizados na pesquisa, com
indicação das fontes consultadas, regjstros analisados, metodologia adotada e valores considerados
na formação da estimativa de preço;
4.42. Os relatórios deverão conterinforrnações essenciais, comb origem da pesquisa, descrição
do item, quantidade adjudicada/homblogada, preços máximos e mínimos, data da homologação e
dados do fornecedor;

/n\

Armazenamento e recuperação de p\squisas realizadas :

4.43. Permitir o salvamento das Óesquisas realizadas no sistefna, possibilitando sua consulta

posterior, atualização de dados e reu+ilização em novos processos administrativos;

Gestão de usuários e controle de acbsso

4.44. Permitir a criação e adminibtração de perfis de usuárioç, garantindo controle sobre os

acessos ao sistema e segurança na utilização da plataforma;

Suporte técnico e acompanhamento bo uso do sistema:
4.45. Disponibilizar canais de atbndimento para suporte técnico aos usuários, bem como
mecanismos para registro e acompabhamento de solicitações relacionadas ao funcionamento da
plataforma;
4.46. A Contratada deverá realizar atualizações periódicas dos dados, alinhadas às diretrizes das

Leis que regem a pesquisa mercadol$gica
4.47. A adoção de solução com ds funcionalidades acima descritas é essencial para garantir
maior segurança jurídica, celeridad# processual, ampliação da cesta de preços e padronização
técnica das pesquisas realizadas pela Secretaria de Saúde, especial#lente em processos com grande
volume de itens, como materiais hosbitalares, odontológicos e medicamentos.
4.48. Não será exigida garantia d4 execução contratual, considerando a natureza do objeto, o
baixo risco de inadimplemento e a s+ficiência das demais cláusulas contratuais para resguardar o
interesse da Administração .

o\

Requisitos de Negócio:
4.49. A presente contratação orienja-se pelos seguintes requisitos de negócio:

4.49.1. Os direitos de prodriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre
os diversos artefatos e proclu+os a serem criados por decorrência do contrato a ser firmado
pertencerão à Administraçãd Pública, incluindo, dentre putros, documentação, código-
fonte de aplicações, modelosde dados e bases de dados;
4.49.2. A contratada deve

4.49.3 . prestar o fornecimbnto do objeto na forma ajustada;
4.49.4. atender aos enc4rgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Üone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mércedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
1 www. mercedes.pr.gov.br

Página 1 23



unicípio de A/jercedes

Estado do Pàraná

decorrentes da execução dd presente contrato;
4.49.5. manter durante toda a execução do contra+o, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumid 4s, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
4.49.6. indicar o respon+ável por representá-la na eNecução do contrato, assim como
aCs) pessoa(s) que, na ausêNcia do responsável, poderão iubstituí-lo;
4.49.7. executar diretardente o contrato, sem transfbrência de responsabilidades ou
subcontratações não autoridadas pelo CONTRATANTE;
4.49.8 . responsabilizar-sb por quaisquer danog
CONTRATANTE ou a tbrceiros, decorrentes de sÜa culpa ou
fornecimento do objeto;
4.49.9. prestar todos os +sclarecimentos que forem sdlicitados pelo CONTRATANTE,
obrigando-se a atender, dd imediato, todas as reclam4ções a respeito da qualidade e
desempenho do objeto fornêcido;
4.49.10. apresentar, semp+e que solicitado, durante a eÃecução do contrato, documentos
que comprovem estar cumpfindo a legislação em vigor qüanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial quanto à regularidade fiscal, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
4.49.11. a contração abra4ge o fornecimento de iicençade uso de ferramenta de pesquisa
de preços praticados pela Administração Pública, com gistema de pesquisas baseado em
resultados de licitações adjddicadas e homologadas, pelo período de 12 (doze) meses, para
utilizaÇão por 06 (seis) usu4rios;
4.49.12. além da licença, 4everá ser disponibilizado suporte técnico pelo mesmo período;
4.49.13. Após a formalizhção da contratação, o siste+na deverá estar disponível para
utilização pelos usuários dd Administração em até 10 (dêz) dias, garantindo acesso pleno
às funcionalidades da plataforma.

causados diretamente

dolo, quando

ao

do

in"'\

Requisitos de Capacitação
4.50. A contratada deverá dispbnibilizar treinamento iniciál aos usuários indicados pela
Administração Municipal, com o dbjetivo de apresentar as fun4ionalidades do sistema, orientar
quanto à utilização dos mecanismos de busca, filtros, elaboraçã Ü de relatórios e demais recursos
disponíveis na plataforma. O treir+amento poderá ser realizadO em formato remoto, mediante

apresentação demonstrativa da ferr#menta e esclarecimento de dÚvidas dos participantes.

/+\,

Requisitos Legais
4.51. O presente processo de co4tratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei n'’

14.133/2021, ao Decreto Municipal n.'’ 031, de 2023, ao Decretd Municipal n.'’ 036, de 2023, Lei
n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 [Lei Geral de Proteção de Da4os Pessoais – LGPD), e a outras
legislações aplicáveis;
4.52. Aplataforrria deverá atende+ integralmente às exigências #a Lei nc) 14.133/2021, bem como

às disposições da IN 73/2020 e IN $5/2021 (ou outras que event+aimente as substituam).

Requisitos de Manutenção
4.53. Devido às características Ha solução, há necessidade de realização de manutenções
(corretivas/preventivas/adaptativa/qvolutiva) pela Contratada; visando à manutenção da

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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disponibilidade da solução e ao aperfeiçoamento de suas funcion4lidades;
4.54. Quanto às condições de m4nutenção e suporte técnico, a solução deverá contemplar a
prestação de serviços de assistênci4 técnica durante todo o perjodo de vigência da assinatura,
abrangendo a correção de eventuajs falhas de funcionamento da plataforma, a realização de
atualizações evolutivas e adaptativa4 necessárias ao adequado desbmpenho do sistema e o suporte
aos usuários para esclarecimentd de dúvidas operacionais[ O atendimento deverá ser

disponibilizado por meio de canais de comunicação adequados.

Requisitos Temporais
4.55. Os serviços devem ser pres jados no prazo máximo de ]0 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da abertura da Order4 de Serviço (OS), emitida pela Contratante, podendo ser
prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde qdo justificado previamente pelo
Contratado e autorizado pela Contra+ante.
4.56. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Ref4rência, quando não expressados
de forma contrária, excluir-se-á o diá do início e incluir-se-á o do vencimento.

4.57. Todos os prazos citados, qudndo não expresso de forma cbntrária, serão considerados em
dias corridos. Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente
até a mesma hora do último dia, conforme os prazos.

4.58. Na execução dos serviços, d+verão ser observados os segqintes prazos:

Requisitos da Arquitetura Tecnoldgica
4.59. Os serviços deverão ser execbtados observando-se as dire+rizes de arquitetura tecnológica
estabelecidas pela área técnica da Cqntratante.
4.60. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá sbr autorizada previamente pela
Contratante. Caso não seja autorizada, é vedado à Contratada adojar arquitetura, componentes ou

tecnologias diferentes daquelas defididas pela Contratante.

Requisitos de Projeto e de Imptembntação
4.61. Os serviços deverão observa[ integralmente os requisitosde projeto e de implementação
descritos a seguir:

4.61.1. A CONTRATADA deve atender a todas as detedminações emanadas pela gestão
e fiscalização do contrato .

Requisitos de Implantação
4.62, Os serviços deverão observ+r integralmente os requisit4s de implantação, instalação e
fornecimento descritos a seguir:

4.62.1. A implantação da solução deverá compreende[ o conjunto de procedimentos
necessários para a disponibilikação do acesso àplataforma bletrônica de pesquisa de preços

aos servidores indicados pqla Administração, asseguraddo o pleno funcionamento da
ferramenta desde o início da pigência contratual;
4.62.2. Após a assinatur4 do contrato, a contratada 4everá realizar a liberação das
credenciais de acesso ao sibtema para os usuários indibados pela Administração, em
quantidade compatível com 4 número de licenças contrataHas;
4.62.3. A implantação de+erá contemplar a disponibili#ação do ambiente completo da

ferramenta em plataforma o 4line, acessível por meio da +edc mundial de computadores,
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sem necessidade de instalaçãb local de software ou aquisição de infraestrutura tecnológica
adicional por parte da AdmiÔistração. O acesso deverá oçorrer por meio de navegadores
de internet amplamente utijizados, observados requisitbs mínimos de funcionamento
informados pela contratada;
4.62.4. A contratada deve fá assegurar que, no moment(p da disponibilização do acesso,
todas as funcionalidades essehciais do sistema estejam plenamente operacionais, incluindo
os mecanismos de busca de p[eços, aplicação de filtros, acesso às fontes de dados utilizadas
na pesquisa e geração de relhtórios destinados à instruçãó dos processos administrativos
de contratação;
4.62.5. Como parte do p+ocesso de implantação, a contratada deverá disponibilizar
orientação inicial aos usuádios indicados pela Administração quanto à utilização das

principais funcionalidades da plataforma, podendo tal orientação ocorrer por meio de
treinamento remoto, demons+ração online, material explicativo ou outro meio equivalente
que possibilite a adequada Ütilização da ferramenta pelos servidores responsáveis pelas
pesquisas de preços;
4.62.6. Eventuais ajustes +écnicos necessários à liberadão do acesso ou à configuração
inicial do sistema deverão ser realizados pela contratada sem ônus adicional para a
Administração, assegurando que a ferramenta esteja plenamente disponível para uso a

partir do início da vigência chntratual.

/'n\

Requisitos de Garantia e Manutedção
4.63. O prazo de garantia é aquelb estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor),e suas atualizações.

Requisitos de Metodologia de Tra 4alho
4.64. A execução dos serviços est4 condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de
Serviço (OS) emitida pela Contratar+c.
4.65. A OS indicará o serviço, a q#antidade e a localidade na ql4aI os deverão ser prestados.
4.66, O Contratado deve fornecer 4retos para contato e registro db ocorrências da seguinte forma:
por meio de canais eletrônicos de atendimento, tais como plataforma de chamados, e-mail,
WhatsApp, Telefone, dentre outros +om funcionamento 24 horas por dia e 07 dias por semana de
maneira eletrônica e 08 (oito) horas bor dia e 05 (cinco) dias por semana por via telefônica.
4.67. A execução do serviço deqer ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de
eventuais acontecimentos à Contratdnte.

/-'\

Requisitos de Segurança da Inforbação e Privacidade
4.68. O Contratado deverá observbr integralmente os requisitos de Segurança da Informação e
Privacidade descritos a seguir:
4.69. Executar o objeto em es 4rita observância dos ditames estabelecidos pela Lei n'’
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).
4.70. O Contratado deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados
e informações acessados, processad$s ou armazenados na execução do objeto, de modo a garantir
sua confidencialidade, integridade e disponibilidade, prevenindo acessos não autorizados,
vazamentos, perdas ou qualquer fonba de tratamento inadequado ou ilícito.
4.71. Na hipótese de ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mjercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 26



&
##

t
lunicípio de A4ercedes

Estado do Paraná

relevante à Administração, o Contr&tado deverá comunicar o fatd à Contratante em prazo razoável,
apresentando as informações necessárias sobre a natureza do incidente, as medidas adotadas para
sua mitigação e as ações preventiv4s implementadas para evitar sua recorrência.
4.72. O Contratado deverá maNter política de segurança d4 informação compatível com a

natureza do serviço prestado, conte+nplando, no mínimo, diretrizds sobre controle de acesso, gestão

de vulnerabilidades, proteção contqa ameaças cibernéticas e realização de backups periódicos.

Vistoria

4.73. Não há necessidade de real+zação de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Subcontratação

4.74. Não é admitida a subcontra[ação do objeto contratual.
in\

Garantia da Contratação
4.75. Não haverá exigência da &arantia da contratação dos Rrtigos 96 e seRuintes da Lei n')

14.133, de 2021, pelas razões cons+antes do Estudo Técnico Preliminar.

5.
5.1.

PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
São obrigações da CONTRIATANTE:
5.1.1. nomear Gestor + Fiscais Técnico, Administr$tivo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscaliz jr a execução dos contratos;
5.1.2. encaminhar forÜralmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de
Fornecimento de Bens, de ãcordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3 . receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a

proposta aceita, conforme ibspeções realizadas;
5.1.4. aplicar à contra+ada as sanções administrati tas regulamentares e contratuais
cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando
aplicável;
5.1.5/-\\ liquidar o empÉ

preestabelecidos em contralo;
5.1.6. comunicar à cohtratada todas e quaisquer bçorrências relacionadas com o

fornecimento da solução d4 TIC;
5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
por parte do contratado, co+n base em pesquisas de mercado, quando aplicável;
5.1.8. prever que os difeitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução
de TIC sobre os diversos hrtefatos e produtos cuja cri 4ção ou alteração seja objeto da
relação contratual pertença[n à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte
de aplicações, os modelos 4e dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso
não ocorrer;
São obrigações do CONTI<ATADO :

5.2.1. indicar formalrdente preposto apto a repreqentá-la junto à contratante, que
deverá responder pela fiel 4xecução do contrato;
5.2.2. atender prontaÜ1ente quaisquer orientações e exigências da Equipe de
Fiscalização do Contrato, iberentes à execução do objeto contratual;
5.2.3. reparar quaisquqr danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por
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culpa ou dolo de seus repr4sentantes legais, prepostos ot1 empregados, em decorrência da
relação contratual, não ex4luindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execukão dos serviços pela contratdnte;
5.2.4. propiciar todos ds meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer
tempo, desde que motivadds as causas e justificativas desta decisão;
5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação;
5.2.6. quando especifi+ada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica
composta por profissionaRs devidamente habilitados, treinados e qualificados para
fornecimento da solução dd TIC;
5.2.7. quando especifibado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de
fornecimento da solução dd TIC durante a execução do c,ontrato;

5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual,
incluindo a documentação, código-fonte de aplicações, ds modelos de dados e as bases de
dados à Administração;
5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso;
5.2.10. observar as nordras, processos e procedimentos internos do contratante no que
concerne a Políticas e Metodologias aplicáveis à Governpnça de Tecnologia da Informação
e Comunicação, Gestão 4e Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação,
Desenvolvimento e Susten+ação de Software, Segurança da Informação e Privacidade de
Dados, se houver:

5.2.11. apresentar termd de compromisso e confidencialidade relativo às exigências do
subitem anterior, quando s$1icitado pela contratante;
5.2.12. nas corrtrataçõeb que envolvam acesso ou tratamento de dados pessoais
controlados pelo contratan

5.2.12.1. apr+sentar evidências que indiçarn a aplicação de um conjunto de
medidas técnic4s e administrativas de segUrança, para proteção de dados
pessoais, confor+ne legislação de regência;
5.2.12.2. mabter registros de tratamento dÇ dados pessoais que realizar, com
condições de ras+reabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
5.2.12.3. faqultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal
autorizado, cuj4 necessidade esteja pautada no exercício das atribuições
inerentes à execbção do objeto contratual e que tenha assumido compromisso
formal de preskrvação da confidencialidade e segurança de tais dados,
disponibilizand4 tal compromisso caso exigido pelo contratante;
5.2.12.4. pe+mitir a realização de auditorias, bem como disponibilizar toda

informação necessária para demonstrar o cumbrimento das obrigações firmadas
em torno da projeção de dados pessoais;
5.2.12.5. auNiliar o contratante no atendimento de obrigações perante
titulares de dadOs pessoais, legítimos interessádos e autoridades competentes;
5.2.12.6. codrunicar, formal e tempestivamente, o contratante sobre a
ocorrência de riqcos, ameaças ou incidentes dp segurança que possam acarretar
comprometimenjo ou dano a titular de dados pessoais;
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5.2.12.7. descártar, de forma irrecuperável, ou devolver ao contratante,
todos os dados pe#soais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade
contratual que justificava a manutenção dos refdridos dados;

5.2.12.8. indic4r encarregado pelo tratamento de dados pessoais.
São obrigações do órgão ger#nciador do registro de preços:
5.3.1. efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro de Preços;

5.3.2. conduzir os proceHimentos relativos a eventuais renegociações de condições,
produtos ou preços registrad4s;
5.3.3. definir mecanismbs de comunicação com qs órgãos participantes e não
participantes, contendo:

5.3.3.1. as fofmas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de
ofício, telefone, e-+Trail, ou sistema informatizado, quando disponível; e

5.3.3.2. definjção dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador,
com a indicação d+ prazo e responsável;
definir mecanismob de controle de fornecimentoda solução de TIC, observando,5.3.4

5.3.

dentre outros:

5.3.4.1. a deFIniÇão da produtividade op da capacidade mínima de
fornecimento da s4lução de TIC;
5.3.4.2. as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de

TIC aos órgãos p4rticipantes e não participantes, contendo prazos e formas de

negociação e rddistribuição da demanda, quando esta ultrapassar a
produtividade defihida ou a capacidade mínima de fornecimento e for requerida
pelo contratado; e
5.3.4.3. as rekras para a substituição da solução registrada na Ata de
Registro de Preço4, garantida a verificação de Amostra do Objeto, observado o

disposto no incisd 111, alínea "c", item 2 do art. 17 da Instrução Normativa
SGS/ME n'’ 94, de 2022, em função de fatores supervenientes que tornem

necessária e imperbtiva a substituição da soluçãb tecnológica.

6. MODELO DE EXECUÇÃÓ DO CONTRATO
Condições de execução
6.1. A execução do objeto seguir4 a seguinte dinâmica:

6.1.1. Início da execuçã$ do objeto: em até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão
da Ordem de Serviço.
6.1.2. Descrição detalha@a dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade dê execução do trabalho:
6.1.3. Cronograma de re4lização dos serviços:

6.1.4. A licença pretendiqa possui prazo de 12 (doze) rneses.

Local e horário da prestação dos s{rviços
6.2. A plataforma deverá possuir índice mínimo de disponibiiidade compatível com serviços
digitais dessa natureza, garantindo 4cesso regular e contínuo aos usuários durante o período de

vigência contratual, ressalvadas eve4tuais interrupções decorrentqs de manutenções programadas
ou situações excepcionais devidameÓte justincadas.
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Especificação da garantia do seràço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
6.3. O prazo de garantia contratbal dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defqsa do Consumidor).

Formas de transferência de conÜecimento
6.4. A transferência do conhecihento deverá ser realizada oÚservando-se o que segue:
6.5. A transferência de conheÉimento deverá ser realizada de modo a assegurar que os
servidores indicados pela Adminis+ração estejam aptos a utilizar a ferramenta de forma autônoma
e eficiente, compreendendo, no mí4imo, a apresentação das funcjonalidades essenciais do sistema,

os procedimentos para realização dê pesquisas de preços, a aplicdção de filtros de busca e a geração
de relatórios.
6.6. A transferência de conhebimento poderá ocorrer por meio de treinamento remoto,
videoconferência, disponibilização de manuais, tutoriais, vídeo$ explicativos ou outros materiais
de apoio, devendo ser compatível dom a natureza da solução coptratada.
6.7. A Contratada deverá dispobibilizar canal de suporte técdico durante a vigência contratual,
apto a dirimir dúvidas operacionai+ dos usuários e a complementar o processo de transferência de

conhecimento sempre que necessáfio.
6.8. Sempre que houver atualikação relevante da plataforma que impacte sua utilização, a
Contratada deverá disponibilizar ojientações complementares aqs usuários, garantindo a adequada
continuidade do uso da ferramenta

Procedimentos de transição e finhlização do contrato
6.9. Não serão necessários prdcedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto .

Mecanismos formais de comunicàção
6.10. São definidos como mecánismos
Contratado, os seguintes:

6.10.1. Ordem de Servido;

6.10.2. Ata de Reunião;
6.10.3. Ofício;
6. 10.4. E-mails;
6.10.5. Telefones.

formais de comunicação, entre a Contratante e o

r\\

Formas de Pagamento
6.11. Os critérios de medição e pagamento dos serviços pr&stados serão tratados em tópico

próprio do Modelo de Gestão do qontrato.

Manutenção de Sigilo e Normas be Segurança
6.12. O Contratado deverá mant4r sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos
em quaisquer documentos e mídiab, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento,
de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serViços, não podendo, sob qualquer
pretexto, divulgar, reproduzir ou r4tilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de
sigilo conferida pelo Contratante at ais documentos.
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7. MODELO DE GESTÃO do CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser execbtado fielmente pelas parte#, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte resbonderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
7 .2. Em caso de impedimento, oddem de paralisação ou suspebsão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado autOmaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apobtila.
7.3. As comunicações entre o órgho ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidaHe, admitindo-se o uso de mebsagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade podbrá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
in\\

Preposto
7.5. A Contratada designará forrdalmente o preposto da empr#sa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrum4nto os poderes e deveres cnh relação à execução do objeto
contratado .

7.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante
o período de duração da contratação
7.7. Contratante poderá recusar, Úesde que justificadamente, 4 indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em q+e a Contratada designará out+o para o exercício da atividade

Reunião Inicial

7.8. Após a assinatura do Contrão e a nomeação do Gestor 4 Fiscal do Contrato, poderá ser
realizada a Reunião Inicial de alinha}nento com o objetivo de niv4lar os entendimentos acerca das

condições estabelecidas no Contratd, Edital e seus anexos, e escjarecer possíveis dúvidas acerca
da execução dos serviços.
7.9 . Se necessária, a reunião oc$rrerá em até 10 (dez) dias Úteis da assinatura do Contrato,
podendo ser prorrogada a critério daContratante.

7.9.1. A pauta desta reudião observará, pelo menos :
7.9.1.1. Pres4nça do representante legal d+ contratada, que apresentará o
seu preposto ;
7.9.1.2. escla[ecimentos relativos a questõfs operacionais, administrativas
e de gestão do codtrato;
7.9.1.3. A Cdrta de apresentação do Prepdsto deverá conter no mínimo o
nome completo e CPF do funcionário da emprfsa designado para acompanhar
a execução do çodtrato e atuar como interíocut br principal junto à Contratante,
incumbido de rebeber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas,legais e administrativas refeqentes ao andamento contratual;
7.9.1.4. Aprebentação das declaraçõe4/certificados do fabricante,
comprovando queo produto ofertado possui a garantia solicitada neste termo de

referência, se for + caso.

,''-\\

Fiscalização
7 /0, A execução do contrato deve+á ser acompanhada e fiscaliz4da pelo(s) fiscal(is) do contrato,
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ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 12 e

seguintes do Decreto Municipal n.' q32, de 2023, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

Fiscalização Técnica e Administrakiva
7.11. O fiscal do contrato acompadhará a execução do contrato, bara que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no con+rato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal b'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
7.12. O fiscal de contrato deve adotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

7.13. O fiscal do contrato auxilia[á o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrajo, e especialmente:

7.13.1. esclarecer pronta+lente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do obj4to contratado;
7.13.2. expedir, através dd notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunjcações necessárias à perfeIta execução dos serviços ou
fornecimento;
7.13.3. proceder, conforrje cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a plani+ha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

7.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão d+ entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;

7.13.5 . conferir e certiücdr as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
7.13.6. proceder as avaliabões dos serviços executados pela contratada;
7.13.7. determinar por todos os meios adequados a obServância das normas técnicas e
legais, especificações e mé[odos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
7.13.8 exigir o uso corr4to dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
7.13.9. determinar a re+irada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de etentuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
7.13.10. receber designaçãb e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniõEs periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execUção dos serviços ou das obra$;
7.13.11. dar parecer técnic Ü nos pedidos de alterações contratuais;
7.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
7.13.13. requerer das emprbsas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
7.13.14. realizar, na forma bo art. 140 da Lei Federal n,'’14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quandd for o caso;
7.13.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidad+;
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7.13.16. outras atividade$ compatíveis com a função.
7.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fis4alizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a r$ensuração dos seguintes asp+çtos, no que couber:

7.14.1. os resultados alqançados em relação à contratbda, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidad+ demandada;
7.14.2. os recursos hunhanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
7.14.3. a qualidade e qubntidade dos recursos materi4is utilizados;
7.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina db execução estabelecida;
7.14.5. o cumprimento 8as demais obrigações decorr#ntes do contrato; e
7.14.6. a satisfação do dúblico usuário.

7.15. O fiscal do contrato infodmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de dnedidas que ultrapassem suã competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.16. No caso de ocorrências hue possam inviabilizar a bxecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato cor4unicará o fato imediatament+ ao gestor do contrato.
7.17. O fiscal do contrato comÜnicará ao gestor do contratÓ, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, bom vistas à renovação temp+stiva ou à prorrogação contratual.

,/nn'\

Gestor do Contrato

7.18. O gestor do contrato é o g4rente funcional, com atribuidões administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua 4oncepção até a finalização, dspeciaimente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, a#. 11):

7.18.1. Analisar a docurbentação que antecede o pag4mento;
7.18.2. Analisar os pediHos de reequilíbrio econômicb-financeiro do contrato;
7.18.3 . Analisar eventu4is alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
7.18.4. Analisar os docÜmentos referentes ao recebirÚento do objeto contratado;
7.18.5. Acompanhar o besenvolvimento da exeçuç io através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, em especia+ constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso [VI do g 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações ob+idas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das ativida#es da Administração;
7.18.6. Decidir proviso+iamente a suspensão da ent[ega de bens ou a realização de

P\

serviÇos;
7.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dosdocumentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema db município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PN[P);
7.18.8. Preencher o terdno de avaliação de contratob administrativos disponibilizado
pelo setor responsável peld sistema de gestão de materi4is, obras e serviços;
7.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PN[P);
7.18.10. Outras atividades compatíveis com a função,

7.19. O gestor do contrato acombanhará os registros realizadds pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à exedução do contrato e as medid+s adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquela4 que ultrapassarem a sua coópetência.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIdÃO E PAGAMENTO
8.1. O modelo de pagamento cohsiste em parcela única, a ser Üuitada após a liberação do acesso
ao sistema contratado e apresentaç bo da respectiva nota fiscal.
8.2. Pontua-se que, em se tratanHo de fornecimento de licenç+ de uso temporário de plataforma
padronizada com funcionalidades pré-definidas, disponibilizadas de forma imediata ao usuário
final, mediante acesso via web, ser4 desenvolvimento ou customjzação sob demanda, o pagamento
nos moldes acima previstos é pr#tica ordinária de mercado bara contratação de software de

prateleira (SaaS – Software as a Se[vice).
8.3 . Trata-se, portanto, de servido padronizado, massificado eamplamente disponibilizado pelo
fornecedor ao mercado com cobdições previamente fixadab, cuja entrega ocorre em sua
integralidade com a liberação dos logins de acesso e ativação dd licença. Assim, o pagamento em
parcela única não configura antecibação indevida de valores. liso porque: A execução do objeto
contratual ocorre de forma contín qa, mas o acesso é integralm#nte concedido logo no início da
vigência contratual, sendo possív#1 ao contratante utilizar 100% das funcionalidades desde o
primeiro dia útil do contrato; e o p4gamento não é feito antes dadisponibilização da solução, mas
sim condicionado à comprovação db fornecimento e do aceite técbico (login ativo e funcionalidade
disponível para os usuários).
8.4. Ainda que a licença tenha Huração de 12 meses, a fruidão do serviço é irrestrita e plena
desde o primeiro dia, não havendo entregas parceladas, nem ex#cução continuada de obrigações
mensais. Assim, o pagamento em parcela única não antecipa Valores futuros, mas retribui um

objeto já disponibilizado, como oc+rre na prática do mercado.

,/nn\

Do recebimento

8.5. Os serviços serão recebidbs provisoriamente, no prazb de 02 (dois) dias, pelo fiscal,
mediante termo detalhado, quandoverificado o cumprimento d 4s exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a. da Lbi n'’ 14.133).

8.5.1. O prazo da disp4sição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contr4tado com a comprovação di prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser pag;

8.6. O fiscal do contrato realiz jrá o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o c+mprimento das exigências dê caráter técnico e administrativo.
8.7. Para efeito de recebimento brovisório, ao final de cada pbríodo de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das bvaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados eni consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de vaIo fcs a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser enca4ninhado ao gestor do contrat4.

8.7.1. Será considerad$ como ocorrido o recebimebto provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em haqendo mais de um a ser feito, Üom a entrega do último;

8.8. O Contratado fica obrigadd a reparar, corrigir, remover,reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarer+1 vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiajs empregados, cabendo à fisdalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que bejam sanadas todas as eventÜais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Pro+isório.
8.9. A fiscalização não efetuará Ü ateste da última e/ou única 4ledição de serviços até que sejam
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sanadas todas as eventuais pendêNcias que possam vir a ser apojtadas no Recebimento Provisório.
’Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14[33. de 2021

8.10. O recebimento provisórM mbém ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis,
8.11. Os serviços poderão ser dejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Tqrmo de Referência e na propd)sta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades
8.12. Quando a fiscalização foI exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a çbnclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais doçumentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor Ho contrato para recebimento definitivo.
8.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gest4r do contrato ou pessoa designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e huantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguint+s procedimentos :

8.13.1. Emitir documedto comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato,
no cumprimento de obdigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos (se houver), e a e+entuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de Obrigações, conforme regulamento.
8.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda $ documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja jrregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulbs contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito,
as respectivas correções;

8.13.3. Emitir Termo Qetalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos r4latórios e docurnentações apiesentada s; e
8.13.4. Comunicar a erüpresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela nscalizhção.
8.13.5. Enviar a docum€ntação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquida#ão e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão.
8.14. No caso de controvérsia #obre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado b teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fibcal no que concerne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e bagamento.
8.15. Nenhum prazo de recebimbnto ocorrerá enquanto pendqnte a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na exe+ução do objeto ou no instrunjento de cobrança.
8.16. O recebimento provisório bu definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

An\
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e pela segurança do serviço nem
contrato.

Procedimentos de Teste e Inspedão
8.17. Serão adotados como profedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos
Termos de Recebimento Provisórib e Definitivo:

8.17.1. Serão adotados 4omo procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, a verificação do pleno funcionamento
da solução contratada, incluihdo a validação do acesso à plataforma, a disponibilidade das
funcionalidades essenciais e a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Termo
de Referência:

8.17.2. Para fins de rec4bimento provisório, será ve[ificada a disponibilização das
credenciais de acesso aoq usuários indicados pela Administração, bem como o
funcionamento regular da feframenta em ambiente operacional, incluindo a realização de

testes básicos de pesquisa dd preços, aplicação de filtros e geração de relatórios;
8.17.3. Para fins de recebimento definitivo, será avaliado o desempenho da solução
durante período previsto no item 8.13, de modo a verificar a estabilidade do sistema, a
consistência das informaçõbs disponibilizadas e a adehuação das funcionalidades às

necessidades da Administra@o ;

8.17.4. O recebimento deFInitivo do objeto ficará condicionado à verificação de que a
solução atende integralment+ às condições estabelecidas neste Termo de Referência, não
eximindo o Contratado da r#sponsabilidade pela adequada prestação do serviço durante
toda a vigência contratual.

.r\

Liquidação
8.18. Recebida a Nota Fiscal ou ddcumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forrdIa desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.19. O prazo de que trata o item #nterior será reduzido à metaqe, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contrata4ões decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.20. Para fins de liquidação, o setbr competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentbdo expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como :

8.20.1. o prazo de validade;
8.20.2. a data da emissão

8.20.3. os dados do contráto e do órgão contratante;
8.20.4. o período respectipo de execução do contrato;
8.20.5. o valor a pagar; e
8.20.6. eventual destaque do valor de retenções tributá tias cabíveis.

8.21. Havendo erro na apresentaçbo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquida€ão da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratanü
8.22, A nota fiscal ou instrumebto de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da r4gularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentadão mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 202 1.

8.23. A Administração deverá reajizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas noedital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão o+ entidade, que implique proIbição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências imp#ditivas indiretas.
8.24. Constatando-se, junto ao $1CAF, a situação de irregularidade do contratado, será
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providenciada sua notificação, por }scrito, para que, no prazo di 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, abresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do cont+atante.

8.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa consider4da improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos resdonsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem cOmo quanto à existência de paêamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinent+s e necessários para garantir b recebimento de seus créditos.
8.26. Persistindo a irregularidade,o contratante deverá adotar ds medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo addlinistrativo correspondente, qssegurada ao contratado a ampla

8.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos se[ão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do con+rato, caso o contratado não legularize sua situação junto ao

defesa

SICAF
/'--\

Prazo de pagamento
8.28. O pagamento será efetuado $o prazo de até 5 (cinco) diasúteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme se dão anterior. Em todo caso, opagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto dá Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em }odas as suas obrigações, jádeduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .
8.29. No caso de atraso pelo Codtratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até à data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA]IBGE de correção monetária 1

Forma de pagamento
8.30. O pagamento será realizadopor meio de ordem bancárial TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para cr#dito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá infdrmar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

8.31. Sérá considerada data do padamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para bagamento.
8.32. Quando do pagamento, será bfetuada a retenção tributáriaprevista na legislação aplicável.
8.33. Independentemente do perc#ntual de tributo inserido naplanilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaç bo do pagamento, os percentÜais estabelecidos na legislação
vigente.
8.34. O contratado regularment+ optante pelo Simples INacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tritJutária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aqueje regime. No entanto, o pabamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial! de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na ref+rida Lei Complementar.

8.34.1. Nos termos do D€creto Municipal n.'’ 128, de : 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem e àritidas para o Município a dartir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras r#lativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normajivo a ser utilizado, para idehtificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturhs como das hipóteses em quê a retenção não será aplicável é
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a IN RFB 1234/2012 ou 4 que vier a substitui-la, de+endo também ser utilizados os
modelos de declarações disbostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referenci41 normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do MUnicípio de Mercedes, os derrJais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, C{)FINS e CSLL – não serão bbjeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquiasje fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

8.35. É admitida a cessão fiduci4ria de direitos creditícios, cqnforme as regras deste presente
tópico

8.35.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
8.36. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termd aditivo ao contrato administrativo.
8.37. Sem prejuízo do regular atebdimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte 40 contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagam+ntos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de quq o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com b Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou breditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Pdrecer JL-01, de 18 de maio dê 2020.

8.38. O crédito a ser pago à ce4sionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando ab$olutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pag4mento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, qu4ndo for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração
8.39. A cessão de crédito não a$tará a execução do objeto dontratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contra+ado.

/\
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOÚNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julkamento da proposta
9.1. O contratado será selecion ido por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, coIn fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n'’
14.133/2021 (indicar um dos inciso# do art. 75, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme o caso concreto),
que culminará com a seleção da pr4posta de menor valor.
9.2. Tratando-se de dispensa de licitação fundada nos incisos l e/ou II do art. 75, da Lei n.c)

14.133/2021, a contratação deverá der precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias +teis, para busca da proposta mais vantajosa.

Regime de execução

9.3. O regime de execução do c+ntrato será execução indireta.
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Da Aplicação da Margem de Pref4rência

9.4. Não será aplicada margem df preferência na presente contratação.

Exigências de habilitação
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Habilitação jurídica
9.17. Pessoa física: cédula de ide4tidade (RG) ou documento equivalente que, por força de leip

tenha validade para fins de identific4ção em todo o território nacional;
9.18. Empresário individual: ins+rição no Registro Público deEmpresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.19. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitaçãd ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negdcios/pt-br/empreendedor:
9.20. Socimitada unipessoal–SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de rpsponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato sokial no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sdde, acompanhada de docuMento comprobatório de seus
administradores;

9.21. Sociedade empresária estrángeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uniãb e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DRE]l/ME n.' 77, de 18 de março de 2020.
9.22. Sociedade simples: inscriçã Ü do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23. Filial, sucursal ou agênci# de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou aàência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídiqas ou no Registro Público de Empresas Merçantis onde opera,
com averbação no Registro onde tenh sede a matriz
9.24. Sociedade cooperativa: atade fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado ng Junta Comercial ou inscritd no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.25. Os documentos apresentadob deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/H-'\,
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Habilitação fiscal, social e trabathista
9.26. Prova de inscrição no Cadasbro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
9.27. Prova de regularidade asc 61 perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente dela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria..Geral da Fazenda Nacjonal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
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e à Dívida Ativa da União (DAU) pob elas administrados, inctusivb aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procu[adora-Geral da Fazenda Nacional.

9.28. Prova de regularidade com oFundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.29. Prova de inexistência de déHitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa od positiva com efeito de negadiva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalhb, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943;
9.30. Prova de inscrição no cadasjro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.31. Prova de regularidade cord a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cbjo exercício contrata ou concorre;
9.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais relacionados
ao objeto contratual, deverá compr 4var tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílioou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.33. O fornecedor enquadrado c 4mo microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciaHo previstos na Lei CompleMentar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição no# cadastros de contribuintes estadual e municipal.

,n\

Qualificação Téenica
9.34. Comprovação de aptidão dara execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior {om o objeto desta contrataçãO, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de, pelo menbs, 01 (uma) certidão ou atestado, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou reguXarmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.
9.35. Para fins da comprovação dd que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintbs características mínimas:

9.35.1. Fornecimento dd ferramenta de pesquisa de preços praticados pela
Administração Pública, cord sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações
adjudicadas e homologadas, bom acesso para, no mínimo, 3 (três) usuários.
9.35.2. Será admitida, par# fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes alestados executados de forma concomitante.

9.36. Os atestados de capacidade [écniça poderão ser apresenthdos em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

9.37. O fornecedor disponibiliza[á todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentdndo, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, enderÉço atual da contratante e loc41 em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros docurnentds.

'''-\

IO. ESTIMATIVAS DO VALOk DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da c$ntratação é de R$ 22.666,68 (vinte e dois mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e oitb centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em
anexo .

11.
11.1.

ADEQUAÇÃO ORÇAME$TÁRIA
As despesas decorrentes da $resente contratação correrão à conta de recursos específicos
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consignados no Orçamento Geral dd União.
11.2. A contratação será atendida bela seguinte dotação:
02.005.12.361.0004.2010 – Manut4nção e Revitalização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 333904006
Fonte de Recurso: 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 333904006
Fonte de Recurso: 000, 5p5

02.007.10.301.0006.2027 – Manut4nção das unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 333904006
Fonte de Recurso: 494

/o\

11.3. A dotação relativa aos exerdícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e lib jração dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DAVEDAÇÃO À PARTIdIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de bmpresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a vedação, desÜe que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunbl de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consbrciadas na licitação dependérá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio ta4to pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não partiçipariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso cbntrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julkados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

12.3.3

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verifibada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto finartrceiro e baixa complexidade, a

formação de consórcio podd ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam natur4lmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;

,+n\

A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a co4seçução de objeto certo e detérrninado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam cabacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia s+fisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissãp de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante o4 motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da pr4sente contratação não envolve bons e serviços de alta
complexidade técnica nem abresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, do presente caso, pela ampla competitividade como forma de
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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garantir a aquisição preteddida e a admissão de edpresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, pod4rá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quan+o à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a cojmpetitividade, pois o objeto çonsiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropria#a a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preljminar do mercado permite dupor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviÓos, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mero+des/PR, 17 de março de 202Ç.

/-h\

'amila Andressa Beyer
.ssistente Administrativa

,+n\
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ANEXO II
ESTUbO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de assinatura bnual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços, visando
atender as necessidades da AdminiHüação Geral do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo AdministratiJo :

Área Requisitante: Secretaria de Plfanejamento, Administração e Finanças

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendim+nto da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar 4 viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necess4rias para subsidiar o respectito processo de contratação.
Neste sentido, o presente docum+nto contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificad4 no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamen+e e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as 4ormas e princípios que regeR a Administração Pública.

/a\.

1. DESCRIÇÃO DA NECES ÉIDADE
Fundamentação: Descrição da decessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do inte[esse público. (Inciso I do § l'> do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

O art. 23 da Lei no 14.133/2021 est4belece que os valores previamente estimados das contratações

públicas deverão ser compatíveis com aqueles praticados no mercado. Para tanto, prevê os
parâmetros que deverão ser adot4los, de forma combinada ou não, quando da realização da
pesquisa de preços. No âmbito mudicipal, o tema é regulamentadô pelo Decreto n'’ 36/2022.
Nota-se, portanto, que a pesquisa db preços constitui etapa essencial da fase de planejamento das
contratações públicas, sendo indisdensável para a adequada estirnativa do valor das aquisições e

serviços pretendidos pela Administ+ação. Nesse contexto, represehta atividade recorrente na rotina
administrativa do Município, intdgrando a fase interna de todos os processos licitatórios e
contratações diretas conduzidos pelbs diversas secretarias e unidades administrativas.
A correta formação do valor estjmado da contratação constitui elemento fundamental para

assegurar o adequado planejamen+o das despesas públicas, a çomparabilidade entre propostas
apresentadas pelos licitantes e a seI#ção da proposta mais vantajoSa para a Administração, além de

representar importante mecanismo de controle e transparência na gestão dos recursos públicos. Para
tanto, torna-se necessário que os bgentes responsáveis pelos processos de contratação tenham
acesso célere e seguro a informaçõeb confiáveis acerca dos preçospraticados no mercado, inclusive
com base em contratações semelhabtes realizadas por outros entes da Administração Pública.
Entretanto, no modelo tradicional de pesquisa de preços, a obtenção dessas informações demanda
a consulta a múltiplas bases de dadbs públicas, tais como o Painel de Preços do Governo Federal,
o Portal Nacional de Contratações Üúblicas (PNCP), sistemas de compras governamentais e portais
eletrônicos de licitações de diferehtes entes federativos, cada qual com estruturas próprias de
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acesso, mecanismos de busca dibtintos e níveis variados dd organização das informações
disponíveis. A fragmentação dessa4 bases, aliada às limitações téLnicas de alguns desses sistemas

e à necessidade de consolidação [nanual dos dados coletados, torna o processo de pesquisa
excessivamente moroso, sujeito a idconsistências e pouco eficiente diante do volume de demandas
administrativas.

No âmbito da Administração MÜnicipal, essa realidade se dvidencia de forma ainda mais
significativa em razão da diversidade e da frequência das contratãções realizadas pelas diferentes
secretarias, as quais demandam desquisas de preços constantês para instrução de processos
licitatórios e contratações diretas qnvolvendo bens, serviços e obras de variadas naturezas. Em
muitos casos, os processos de 4quisição envolvem grande quantidade de itens, exigindo
levantamento individualizado de pfeços para cada um deles, o Üue amplia consideravelmente o
tempo necessário para a consolidaçho das informações e para a elaboração da estimativa de valor
da contratação.
Diante desse cenário, verifica-se a necessidade administrativa de disponibilizar às unidades

municipais ferramenta informatiza4a especializada que possibilite a centralização, organização e

sistematização de dados proveniqntes de diversas fontes ofíbiais de contratações públicas,
permitindo a realização de pesqujsas de preços de forma màis ágil, segura e tecnicamente
consistente. Plataformas eletrônicasdestinadas a esse fim reúnem, em um único ambiente, registros
de contratações homologadas, atas #e registro de preços, pregões eletrônicos e demais referenciais

utilizados pela Administração Pública, possibilitando a aplicação de filtros, a comparação entre
resultados e a geração de relatórios jécnicos que subsidiam a fornjação da estimativa de preços.
A utilização de ferramenta esp#çializada dessa natureza dontribui para a padronização
metodológica das pesquisas realizadas pelos órgãos municipais, garantindo maior rastreabilidade
das consultas efetuadas, transparêhcia na formação da cesta de preços e confiabilidade das
informações utilizadas na instrução bos processos de contratação. Ademais, possibilita significativa
redução do tempo despendido na fa#e interna das licitações, ao eli}ninar a necessidade de consultas
fragmentadas e de consolidação mabual de dados provenientes dd diferentes sistemas.

Sob a perspectiva da eficiência ad[ninistrativa, a adoção de plataforma de pesquisas de preços
permite a otimização dos recursos hbmanos disponíveis, liberando os servidores responsáveis pelas
contratações públicas para o dqsenvolvimento de atividades estratégicas relacionadas ao

planejamento, à gestão e à fiscalização dos contratos administrativps. Dessa forma, além de conferir
maior agilidade aos processos de aquisição, a ferramenta con+ribui para o aprimoramento da
qualidade técnica das estimativas de valor, reduzindo riscos de inconsistências e fortalecendo a
segurança jurídica dos procedimentbs adotados pela Administração.
Diante de todo o exposto, a condatação de assinatura anual de ferramenta especializada para
pesquisas de preços mostra-se medi#a adequada e necessária para ptender às demandas das diversas
secretarias municipais, constituindd instrumento de apoio essencjal à condução eficiente e regular
dos processos de contratação púb+ica. A disponibilização do lecurso tecnológico em questão

permitirá maior celeridade, precis40 e confiabilidade na realização das pesquisas de mercado,
assegurando que as estimativas de Palor elaboradas pelo Município estejam alinhadas às práticas
efetivamente observadas no mercido e aos parâmetros estabelecidos pela legislação vigente,
contribuindo, em última análise, p+ra a promoção da economicidade, da transparência e da boa

governança na gestão dos recursos +úblicos.

n\
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2. ALINHAMENTO COM PeA
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Fundamentação: Demonstração Üa previsão da contratação rjo plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de mod$ a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § lc> dd art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Avalie se o órgão possui PCA e o jndique abaixo fazendo me4ção ao ano, à previsão do item

no PCA e ao local de publicação po PCA ou justifique sua a+sência:

O obieto da contratação está

@WWAejyjl
link do PNCP: https://pncp.gov. 4r/app/pca/95719373000123/2026/11
ID do item PCA: 515

Unidade Gestora: 02007 - Fundo Municipal de Saúde

Data de publicação no PNCP: 10/03/2026

f,evisto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme

Jpn\

3. REQUISITOS DA CONT 4ATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suÜcientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sus+entabilidade (inciso III do § +' do art. 18 da Lei n' 14.133, de
2021 )

Descreva os requisitos da contra jação:
ACs) licença(s) deverá(ão) permiti4 o acesso à 06 (seis) usuáriof distintos, de forma simultânea
ou não simultânea, destinados à dtilização pelas diversas secr&tarias municipais, que poderão
utilizar a ferramenta de forma compartilhada, conforme a demanda de cada unidade
administrativa.

O sistema deverá permanecer dispbnível para acesso em ambiente web, por meio dos principais
navegadores de internet disponívqis no mercado, sem necessidade de instalação de softwares
adicionais nos equipamentos da Administração.
O acesso deverá ser realizado via lbgin e senha, a fim de garantir a segurança de dados;

O sistema deve permitir pesquisapor palavras-chave e utilização de filtros como CATMAT,
CATSER, período, região, UASG,modalidade e outros;
O software deve ainda apresentar resultados detalhados de corltratações diretas por dispensa e
inexigibilidade, bem como de procbssos licitatórios;
A solução pretendida deverá dispohibilizar base de dados com atualização diária, contemplando
preços oriundos do Portal Comprasl Governamentais, preços praticados por outros entes públicos,
valores extraídos de sites de domínio amplo, cotações diretas com fornecedores cadastrados,
registros de notas fiscais e resultadOs de processos licitatórios;
A plataforma deverá atender integ[almente às exigências da Lqi n(> 14.133/2021, bem como às

disposições da IN 73/2020 e IN 65/2021, oferecendo mecanisrtros de alerta quando a pesquisa
não estiver em conformidade com +ais normativas;
Deverá ainda integrar tabelas refer4nciais oficiais, tais como SINAPI, CEASA, CONAB, CMED,
SICRO (Sistema de Custos RefereI+lciais de Obras), SETOP (Seçretaria de Estado de Transportes
e Obras de M(J) e SEINFRA (Secdetaria de Infraestrutura Urbar}a), além de bancos de preços da
área da saúde;

A ferramenta deve permitir acessoao documento original da licitação via link;
O sistema deve possibilitar emissã# de relatórios completos e gráficos comparativos, exportáveis
em formatos PDF e Excel;
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Os relatórios devem conter infordações sobre quantidade, valt)res homologados/adjudicados,
data, fornecedor e origem da pesqujsa;
O sistema deve disponibilizar cálculos estatísticos como média aritmética, mediana, menor preço
e média ponderada;
A solução deverá possuir base de 4ados atualizada contendo registros de contratações públicas
provenientes de diferentes fontes o$ciais, tais como portais de compras governamentais, sistemas
de licitações eletrônicas, atas de reáistro de preços, contratos administrativos e demais registros
que permitam identificar valores efetivamente praticados pela Administração Pública em
aquisições similares.
A plataforma deverá permitir cbnsultas por meio de meqanismos de busca eficientes,
possibilitando a utilização de filtrOs e parâmetros diversos, tais como descrição do item ou
serviço, palavras-chave, unidade de fornecimento, órgão contratante, período da contratação,
modalidade de licitação, região gebgráfica e demais critérios que auxiliem na identificação de
contratações comparáveis ao objetd pretendido pela Administração;
O sistema deverá possibilitar a brganização e consolidação das informações obtidas nas
pesquisas, permitindo a seleção, ex$1usão ou agrupamento de registros, bem como a identificação
de valores discrepantes ou incomp4tíveis com a realidade de mercado;
A solução deverá permitir a geraç#o de relatórios técnicos contendo os resultados da pesquisa
realizada, com indicação das fon[es consultadas, parâmetros de busca utilizados, registros
selecionados e metodologia aplicaHa para formação da estimajiva de preços, possibilitando a
exportação desses relatórios em formatos compatíveis com Os documentos administrativos
utilizados pela Administração Munjcipal;
O sistema deverá permitir o ar4razenamento das pesquisas realizadas, possibilitando sua
recuperação posterior, atualização Oe dados e reutilização das informações em novos processos
de contratação, garantindo maior badronização metodológica e rastreabilidade das consultas
efetuadas;

A plataforma deverá possuir intejface amigável e de fácil utilização, possibilitando que os
usuários realizem consultas e eldborem relatórios de forma intuitiva, sem necessidade de

conhecimentos técnicos avançados em tecnologia da informação;
Após a formalização da contrataçho, o sistema deverá estar disponível para utilização pelos
usuários da Administração em até Ro (dez) dias, garantindo acesso pleno às funcionalidades da
plataforma;
A empresa contratada deverá dispbnibilizar suporte técnico aos usuários para atendimento de

dúvidas, orientações operacionais e eventuais problemas relacionados ao acesso ou utilização do
sistema, por meio de canais eletrô4icos de atendimento, tais corno plataforma de chamados, e-
mail, WhatsApp, Telefone, dentre +utros;
O suporte técnico deverá permitir d registro e acompanhamento das solicitações realizadas pelos
usuários, garantindo transparência É rastreabilidade no tratamento das demandas encaminhadas
à empresa contratada;
A contratada deverá comunicar prepiarrlente à Administração eventuais paradas programadas do

sistema para realização de manbtenção ou atualização da plataforma, informando com
antecedência razoável a data e o pe[íodo previsto de indisponibilidade do serviço;
A plataforma deverá possuir índice mínimo de disponibilidade compatível com serviços digitais
dessa natureza, garantindo acesso degular e contínuo aos usuários durante o período de vigência
contratual, ressalvadas eventuais interrupções decorrentes de manutenções programadas ou
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situações excepcionais devidamende justificadas;
A empresa contratada deverá m#nter o sistema permanentemente atualizado, promovendo
melhorias tecnológicas, correções de falhas e atualizações de seéurança necessárias para garantir
o adequado funcionamento da plat4forma e a proteção das inforrbações acessadas pelos usuários;
O sistema deverá possuir mecanis4los de autenticação e controlÊ de acesso, permitindo a gestão
de usuários e perfis de utilização;
A contratada deverá disponibilizar Ireinamento inicial aos usuários indicados pela Administração
Municipal, com o objetivo de aÓresentar as funcionalidades do sistema, orientar quanto à
utilização dos mecanismos de busca, filtros, elaboração de relatórios e demais recursos
disponíveis na plataforma. O trei4amento poderá ser realizadQ em formato remoto, mediante
apresentação demonstrativa da ferdamenta e esclarecimento de dúvidas dos participantes ;
Além do treinamento inicial, a erdpresa contratada deverá disponibilizar material de apoio aos

usuários, tais como manuais, guias de utilização, vídeos explicativos ou documentos técnicos que
auxiliem na correta utilização das funcionalidades do sistema;
A solução deverá permitir que os Üsuários realizem pesquisas dp preços com base em diferentes
metodologias de coleta de dados de mercado, possibilitando a üomposição de cestas de preços
representativas e alinhadas às prátibas adotadas pela Administração Pública;
A plataforma deverá permitir a exdortação dos dados coletados 9 relatórios gerados em formatos
diversos;

Sempre que possível, o sistema deverá disponibilizar recursos gráficos ou ferramentas de
visualização de dados que auxilie jn na análise comparativa dos preços coletados, facilitando a
compreensão das informações utilizadas na formação da estimativa de valor das contratações;
A contratação da plataforma devbrá assegurar que os usuári(ps da Administração Municipal
tenham acesso contínuo a ferrame4ta tecnológica capaz de apoiár de forma eficiente a realização
de pesquisas de preços, contribuiÓdo para maior celeridade, confiabilidade e padronização na
formação das estimativas de valor Has contratações públicas;
O sistema deverá permitir cotaçãd por itens e por lotes, oferecendo flexibilidade na análise de

preços. (Justificativa: Auxilia na dhfinição de estratégias de aqqisição.);
rx\

No valor da proposta deverão estad inclusas todas as despesas relacionadas à execução do objeto,

inclusive com implantação, se nec+ssária.

ComDosição do serviço e funcioJalidades da plataforma
Dentre as funciorl m bela plataforma de pesquisa de
preços, destacam-se as seguintes:
Consulta e pesquisa de preços em\bases públicas :
Permitir a realização de pesquisas 4m banco de dados contendo registros de contratações públicas
provenientes de diferentes sistem4s e portais oficiais, possibilitando a identificação de valores

praticados em aquisições semeIHantes realizadas por órgãos e entidades da Administração
Pública;

O banco de dados do sistema de+erá conter informações de no mínimo 700 fontes de preços
adjudicados/homologados em dife Pentes esferas governamentaib (federal, estadual e municipal),
a fim de possibilitar a ampliação do escopo da pesquisa;
O sistema deverá incluir dados de blataformas como Comprasnçt, PNCP, Licitações-e, BEC-SP,
CMED, SINAPI e Notas Fiscais, 4lém de pelo menos 1.000 fontes de sites de domínio amplo;
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As informações deverão ser atuali= Idas diariamente, garantindo a confiabilidade dos dados;

Aplicação de $1tros e repn,m,nt,b, „„,it,d„ ,

Permitir a utilização de filtros divÉrsos nas consultas realizadas, tais como descrição do item,
unidade de fornecimento, órgão cbntratante, período da contrqtação, modalidade de licitação,
localização geográfica, entre outro+ parâmetros que possibilitem maior precisão na obtenção dos
resultados;

Consolidação e análise de dados & mercado:
Permitir a organização dos registro 4 coletados, possibilitando a seleção, exclusão ou agrupamento
de resultados, bem como a análise +omparativa dos valores encontrados para fins de formação da
estimativa de preços;rx\

Geração de relatórios técnicos de besquisa de preços :
Permitir a geração automática de relatórios contendo os dadps utilizados na pesquisa, com
indicação das fontes consuitad4s, registros analisados, mbtodologia adotada e valores
considerados na formação da estirdativa de preço;
Os relatórios deverão conter infodmações essenciais, como orjgem da pesquisa, descrição do
item, quantidade adjudicada/homoRogada, preços máximos e mínimos, data da homologação e
dados do fornecedor;

Armazenamento e recuperação debesquisas realizadas :

Permitir o salvamento das pesquis4s realizadas no sistema, possibilitando sua consulta posterior,

atualização de dados e reutilizaçãoi em novos processos administrativos;

Gestão de usuários e controle de &esso
Permitir a criação e administração be perfis de usuários, garantindo controle sobre os acessos ao

sistema e segurança na utilização da plataforma;
'A\

Suporte técnico e acompanhamentb do uso do sistema:
Disponibilizar canais de atendimedto para suporte técnico aos usuários, bem como mecanismos

para registro e acompanhamento d+ solicitações relacionadas ao funcionamento da plataforma;

A Contratada deverá realizar atualizações periódicas dos dados J alinhadas às diretrizes das Leis
que regem a pesquisa mercadológiba
A adoção de solução com as fun#ionalidades acima descritas é essencial para garantir maior
segurança jurídica, celeridade pro+essual, ampliação da cesta db preços e padronização técnica
das pesquisas realizadas pela Seqretaria de Saúde, especialmente em processos com grande
volume de itens, como materiais hÜspitalares, odontológicos e medicamentos.
Não será exigida garantia de exedução contratual, considerando a natureza do objeto, o baixo
risco de inadimplemento e a suficiência das demais çláusulaf contratuais para resguardar o
interesse da Administração.

4. ESTIMATIVA
BENS/SERVI(,'OS
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Fundamentação: Estimativas das (Í}uantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihbs dão suporte, que considereln interdependências com outras
contratações, de modo a possibilita+ economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificaçãq dos bens e serviços, se domuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo #e publicação do edital. A clqssificação do fornecimento em

contínuo e não contínuo, por seu tufno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos :

Item O4jeto Unidade Quantidade

o t

jpesquisa de preços pratiçadds pela Administração PúbIicR,
com sistema de pesquisag baseado em resultados del

licitações adjudicadas e homblogadas.

in\. N'’ de

usuários
6

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( X ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de servido, cujos padrões de desempenho qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações Usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classiflçado como continuado, uma vez que o serviço é necessário
para a manutenção da atividade fadministrativa e decorre de necessidades permanentes ou
prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuo$) :
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual
Justificativa: A vigência plurianu41, por seu turno, representa niaior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realizaçãb de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade #a realização de novo, moroso e caro procedimento licitatório.

pn-\

1
5. LEVANTAMENTO DE MtERCADO
Fundamentação: Levantamento db mercado, que consiste na aõálise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica Ha escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id IDescrição da solução (ou cejário)

z siva de bases búblicas de dados de contratações governamentais, a exemplo
Ido Painel de Preços do Govdrno Federal, do Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP

1

2 Desenvolvimento de solução [ecnológica própria
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3 jcontratação de solução tecnojógica disponibilizada por fornecedores privados

.eq uisito Solução Sim o

X

X
Solução encontra-se

outro órgão ou
.dministração Pública?

implan[ada
entidaHe

em

daI Solução 2

SoluÇão 1

SoluÇão 3 X

SoluÇão 1

SoluÇão 2

X

Xr\\ Solução atenderá as expect4tivas di
,dministração?

SoluÇão 3 X

X

i
X

X

i

SoluÇão 1

Solução trará economia para
.dministração? SoluÇão 2

SoluÇão 3

X

SoluÇão 1

respaldo le#al paraMSoluÇão possui

jrealização?
SoluÇão 3

Análise comparativa de soluções
Em atendimento ao disposto no aR. 18, §l'’, inciso V, da Lei n'’ 14.133/2021, procedeu-se ao

levantamento e à análise das soludões existentes no mercado c 4pazes de atender à necessidade
administrativa consistente na dispobibilização de ferramenta informatizada destinada à realização
de pesquisas de preços para subsidjar a fase preparatória das contratações públicas.
Inicialmente, examinou-se a pos$ibilidade de atendimento da demanda mediante utilização
exclusiva de bases públicas de da#os de contratações governamentais, a exemplo do Painel de
Preços do Governo Federal, do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e de
plataformas eletrônicas utilizada4 para a condução de certhmes licitatórios. Embora tais
instrumentos constituam relevanted fontes de consulta, verificou-se que sua utilização isolada não
se revela suficiente para atender, db forma eficiente e padronizada, às necessidades operacionais
da Administração Municipal. Issd porque tais ambientes forãm concebidos primordialmente
como repositórios de informaçõeg, não disponibilizando, de forma integrada, funcionalidades
avançadas de consolidação de dadbs, aplicação automatizada db filtros de pesquisa, tratamento
estatístico de valores coletados, c+uzamento de informações provenientes de múltiplas bases e
geração estruturada de relatórios cOmparativos aptos a compor d+retamente a instrução processual
das contratações públicas.
Ademais, a realização manual dd pesquisas em diferentes bases de dados públicas exige a
consulta individualizada a diversoy sistemas, a análise fragmentada das informações encontradas

e a posterior organização dos dadog em relatórios próprios, o que implica significativo dispêndio

'A-\
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de tempo e recursos humanos. Úl circunstância compromçt+ a eficiência administrativa e

aumenta o risco de inconsistêncjas metodológicas na formação da estimativa de preços,
especialmente diante do elevado núhero de processos de contratqção conduzidos pelo Município.
Também foi considerada a possibjlidade de desenvolvimento de solução tecnológica própria,
consistente na criação de sistema ibformatizado destinado à coléta, organização e tratamento de
dados extraídos de bases públi&as de contratações governamentais. Entretanto, referida
alternativa mostrou-se inadequada [sob os aspectos técnico, opefacional e econômico, na medida
em que demandaria a constituiçãolou contratação de equipe especializada em desenvolvimento
de software, implementação de idfraestrutura tecnológica espécífica, manutenção contínua da

plataforma e atualização permaneÜte das rotinas de integração com as diversas bases de dados
utilizadas. Além do elevado custoÍ inicial de desenvolvimento, tal solução exigiria manutenção
evolutiva constante para acompanhar alterações normativas, mudanças estruturais nos sistemas
de origem das informações e bventuais necessidades de aprimoramento da ferramenta,
circunstâncias que tornam essa alt4rnativa desproporcional frentp às necessidades administrativas
do Município. 1
No que se refere às soluções dispoÜibilizadas por fornecedores privados, verificou-se a existência
de plataformas especializadas q+e operam a partir da coleta, organização, padronização e

disponibilização estruturada de dados provenientes de contfatações públicas realizadas em
diferentes esferas da Administraçdo. Tais ferramentas são disponibilizadas no modelo de software
de prateleira, mediante contratadão de assinatura periódica, e oferecem funcionalidades que

incluem mecanismos de busca est+uturada por descrição de iten 9, aplicação de filtros por período,
localidade e modalidade de c+ntratação, acesso a documentos originais dos certames,
consolidação de resultados de pdsquisas e geração automatizada de relatórios contendo dados
comparativos e indicadores estatí Éticos.

Durante o levantamento de m+rcado foram identificadas, ao menos, duas empresas que
disponibilizam soluções tecnológjcas aptas a atender à necessidade administrativa ora analisada,
quais sejam: o sistema denomjnado “Banco de Preços”, desenvolvido pela empresa NP
Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., e a ferramenta denominada “Fonte de Preços”, ofertada pela
empresa Promáxima Gestão Emdresarial Ltda.
A análise comparativa das funciobalidades disponibilizadas por essas plataformas evidencia que
ambas operam com lógica se4relhante de tratamento e disponibilização de informações,
oferecendo recursos que perrni+em a realização de pesquisas de preços a partir de bases

consolidadas de contratações públliças, com aplicação de filtros e geração de relatórios destinados
à instrução de processos licitatórjos.
Embora possam existir diferenç4s pontuais entre as plataforriras quanto à interface do usuário,
organização das funcionalidadesjou amplitude das bases de düdos utilizadas, tais distinções não
impactam de forma substancial 4 necessidade administrativa identificada, uma vez que ambas as

soluções atendem ao objetivo dssencial de fornecer suporte tecnológico para a realização de

pesquisas de preços de forma esjruturada e eficiente.
Nesse contexto, a existência del mais de um fornecedor aptO a disponibilizar ferramenta com
características técnicas compajíveis evidencia a viabilidade de competição no mercado,
afastando-se a hipótese de invia$ilidade de competição previs+a no art. 74 da Lei n'’ 14.133/2021.
Dessa forma, não se configura sjtuação que justifique a contratação direta por inexigibilidade de
licitação, devendo eventual codtratação observar procedimebto competitivo ou outra hipótese
legal aplicável, conforme os lirdites e requisitos estabelecidos pela legislação vigente.
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Por nm, ressalta-se que, embora Js dados Lilizados pelas plataformas especializadas tenham
origem em bases públicas de acesbo aberto J a contratação de ferramenta tecnológica para sua
organização e tratamento apresent4-se como solução eficiente para a Administração, na medida
em que possibilita a padronização Has pesquisas de preços, a redução do tempo necessário para

sua realização e a melhoria da qua[idade da# informações utilizpdas na estimativa do valor das
contratações públicas. Assim, concjui-se que !a utilização de ferrafnenta especializada de pesquisa
de preços disponibilizada no rÜercado c,bnstitui solução tçcnicamente adequada para o
atendimento da demanda administdativa identificada.
Nesse sentindo e, considerando o +alor total máximo estimado em sede de pesquisa de preços,
concluiu-se pela possibilidade de cbntratação mediante dispensa, uma vez que a contratação não

ultrapassa os limites previstos no ah. 75, inciso II da Lei n' 14.133
/H-\

Estimativa do f valor dá contratação, acorilpanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálc 4lo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Admi4istração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ dd art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratadão

sÓida: R$ 22.66
seis reais e sessenta e oito centavod)

Parâmetros utilizados: Para a for jnação da estimativa do valor da contratação, foram adotados

parâmetros de pesquisa compatívqis com as diretrizes estabelecidas no Decreto Municipal n')
36/2022, que orienta que a estimajiva de preços deve ser obtida a partir de dados provenientes
de contratações similares realizad4s pela Administração Pública e de consultas a fornecedores
do mercado, observando-se crjtérios técnicos que assegurem a fidedignidade e a
representatividade dos valores utilizados.
Nesse contexto, procedeu-se ao leKantamento de informações mediante a conjugação de duas
fontes distintas de dados: solicitaç bes formais de cotação encaminhadas a empresas que atuam
no segmento de fornecimento de febamentas de pesquisa de preços para a Administração Pública
e análise de contratações públic4s previamente realizadas por outros órgãos e entidades. A
utilização combinada dessas fonteb bUSGa ampliar a confiabilidade da estimativa, permitindo a

comparação entre valores efetiv4mente pfaticados em contrRtos administrativos e aqueles
apresentados em propostas comerdiais vigerites no mercado.
No âmbito das consultas a fornec#dores, foram obtidas duas propostas comerciais. A primeira
apresentou valor global anual de R$ 20.000,00 para disponibilização de acesso ao sistema para
6 (seis) usuários. A segunda pr4posta, ppr sua vez, indicou valor de R$ 14.990,00 para
disponibilização de acesso a apenbs l (um) usuário. Embora qmbas as propostas tenham sido

consideradas na fase inicial da pesquisa, verificou-se que o valor apresentado na segunda cotação
se mostrava significativamente suberior aos demais parâmetros identificados no levantamento
de mercado, inclusive quando anaIIsado de forma proporcional em relação ao número de acessos
disponibilizados. Tal discrepâncialevidencia a ocorrência de valor atípico em relação às demais
referências coletadas, circunstâncih que podéria comprometer a representatividade da estimativa
de preços caso fosse incluída no cálculo da Inédia.
Em razão disso. e com fundamen Io no critério técnico de exclüsão de valores manifestamente

discrepantes em relação ao conj4nto de dados pesquisados, bptou-se por desconsiderar essa
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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proposta na composição da estimati+a, preservando-se apenas as rpferências que melhor refletem
as condições ordinárias de merçadopara a contratação pretendidá.
Paralelamente, foram analisadas codtratações públicas semelhantes realizadas por outros órgãos
da Administração. Nesse levantardento, identificaram-se dois contratos administrativos que
tinham por objeto a disponibilizabão de ferramenta de pesq\lisa de preços em condições
comparáveis às pretendidas pelo N4uniçípio. O primeiro contr@to apresentou valor anual de

R$ 12.000,00 para disponibilização de acesso a 3 (três) usuários, valor que foi considerado apto
a integrar o conjunto de referênciasutilizadas para formação da çstimativa. O segundo contrato
identificado, celebrado no âmbito dÓ Tribunal de Contas do Estado do Paraná, apresentava valor
de R$ 7.830,00 para disponibilizaçbo do sistema a 3 (três) usuários. Todavia, ao se analisar as

circunstâncias da contratação e busbar esclarecimentos junto à empresa fornecedora, verificou-
se que o referido valor decorreu da #plicação de condição comercial específica concedida àquele
órgão, consistente em política diferbnciada de preços voltada a tribunais.
Diante dessa informação, concluiÚ-se que o valor registrado nesse contrato não representa

parâmetro ordinário de mercadd aplicável a outros órgãoi da Administração Pública,
configurando situação excepcional[ decorrente de condição corriercial específica concedida ao

contratante. Assim, considerando 1 que a utilização de valores atípicos ou decorrentes de

condições especiais pode compror$eter a confiabilidade da estitnativa de preços, optou-se por
desconsiderar esse contrato para fids de composição da média utilizada na presente contratação.
Dessa forma, a estimativa de prebos foi construída com basé nas referências consideradas
comparáveis e representativas Has condições ordinariamente praticadas no mercado,
notadamente a cotação apresentad4 para 6 (seis) usuários no valor de R$ 20.000,00 e o contrato
administrativo identificado com v4lor de R$ 12.000,00 para 3 (três) usuários, observando-se a

proporcionalidade entre o núme[o de acessos disponibilizados. A exclusão das demais
referências coletadas foi devidamebte fundamentada na incompatibilidade de parâmetros ou na
existência de condições comerciahs excepcionais, medida que visa preservar a consistência
metodológica da pesquisa de preÇos e assegurar que a estimativa final reflita, com maior
fidelidade, os valores efetivamente praticados no mercado para pbjetos de natureza equivalente.
Metodologia utilizada: média en+re os valores obtidos, conforme acima descrito.

r\
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7. DESCRIÇÃODA SOLUÇ+ÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da s4lução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnical quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
A solução proposta consiste na contratação de assinatura qnual de ferramenta tecnológica
especializada destinada à realizaçgo de pesquisas de preços parq subsidiar a fase preparatória das
contratações públicas conduzidas bela Administração Municipal. A plataforma deverá operar em
ambiente digital, acessível por meib da rede mundial de computqdores, dispensando a necessidade

de instalação local de software 1 ou aquisição de infraestrutura tecnológica específica pelo
Município.
O sistema deverá disponibilizar b4se de dados estruturada conténdo informações provenientes de
contratações públicas realizadas Óor órgãos e entidades das diversas esferas da Administração
Pública, possibilitando a realizaçbo de pesquisas de preços d partir de registros de licitações
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homologadas, atas de registro de prebos, contratos administrativose demais documentos correlatos.
A ferramenta deverá permitir a realização de consultas mediante Ütilização de filtros diversos, tais
como descrição de itens ou serViços, unidade de fornecimento, período de realização da

contratação, localidade, órgão con+atante e modalidade de contratação, de modo a viabilizar a

obtenção de resultados compatíveis[com o objeto pretendido pela Administração.
A solução deverá, ainda, possibilit4r a organização e consolidação das informações coletadas em
relatórios estruturados, contendo a ibentificação das fontes consultadas, os valores encontrados, os
parâmetros utilizados na pesquisa e jndicadores estatísticos que auxiliem na definição da estimativa
de preços da contratação. Tais r+latórios deverão ser passíveis de exportação em formatos
eletrônicos adequados à instrução dbs processos administrativos, de forma a permitir sua anexação

aos autos e posterior análise pelos 4rgãos de controle interno e externo.
A ferramenta deverá operar de fo[ma integrada com bases públicas de dados de contratações
governamentais, realizando a cojeta, organização e atualização periódica das informações

A atualização da base de dados deverá ocorrer de maneira
latível com a dinâmica das contratações públicas, garantindo a
:ormações utilizadas nas pesquisas de preços.
na, a solução deverá permitir a disponibilização de credenciais
)s pela Administração Muniçipal, possibilitando a utilização
>los usuários, conforme as necessidades operacionais do órgão

:er mediante autenticação segura, garantindo a proteção das
consultas realizadas .

e suporte técnico, a solução deverá contemplar a prestação de

inte todo o período de vigência da assinatura, abrangendo a
funcionamento da plataforrrTa, a realização de atualizações
ao adequado desempenho dg sistema e o suporte aos usuários
racionais. O atendimento deverá ser disponibilizado por meio

.in\

disponibilizadas nesses ambiente:
contínua ou em periodiçidade con
confiabilidade e a atualidade das i

No que se refere ao acesso ao sisü
individuais aos servidores indica
simultânea da plataforma por mú11

contratante. O acesso deverá occ

informações e a rastreabilidade da
Quanto às condições de manutenç:
serviços de assistência técnica dl
correção de eventuais falhas de

evolutivas e adaptativas necessári:
para esclarecimento de dúvidas of
de canais de comunicação adequadDs.
Além disso, o fornecedor deverá g#rantir a disponibilidade do sistema em níveis compatíveis com
a natureza do serviço prestado, adbtando medidas de segurança da informação e de proteção de

d?dos . q.uf assegurem a integrip pge, a confiabilidade e . 4 preservação das informalões
disponibilizadas na plataforma. Ta#rbém deverá assegurar a realiiação de manutenções preventivas
e corretivas necessárias ao pleno fbncionamento da solução, serh prejuízo do acesso dos usuários
ou com impacto mínimo sobre a ulilização da ferramenta.
Por fim, a solução deverá incluir, $empre que aplicável, a dispohibilização de orientações iniciais
ou materiais de apoio destinadob à adequada utilização da plataforma pelos servidores da
Administração, de modo a permitIr o pleno aproveitamento das funcionalidades disponibilizadas
pelo sistema e a correta realizaçãO das pesquisas de preços necéssárias à instrução dos processos
de contratação pública.

/“n\

8. JUSTIFICATIVA PARA bARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas pbra o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que b objeto é composto por apenas um item.
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9. DEMONSTRAÇÃO DOS ÉESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo #os resultados pretendidos en,1 termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recurs$s humanos, materiais e finankeiros disponíveis. (Inciso IX do

§ l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de p021).

1
1 Estado do Paraná

Descreva os resultados esperado#:
Como resultado esperado, a adbção da solução deverá proporcionar maior eficiência e
padronização na realização das besquisas de preços em toda a Administração Municipal,
especialmente na fase interna Nos processos licitatórios e das contratações diretas. A
disponibilização da ferramenta pada utilização por todas as Secretarias e unidades administrativas

do Município tende a promover m+ior celeridade na tramitação dos processos, reduzindo o tempo
despendido na coleta, organizaçãq e validação das informações necessárias à formação do preço
estimado da contratação
Espera-se, ainda, melhoria signifibativa na qualidade técnica d 4s estimativas de preços, uma vez
que a ferramenta possibilita acess 4 estruturado a múltiplas base$ de dados, tais como contratações

públicas realizadas por outros endes federativos, painéis governamentais e outras fontes oficiais
de consulta. Isso contribui par4 a elaboração de estimativas mais confiáveis, alinhadas às

diretrizes estabelecidas pela legisjação vigente e pelos órgãos de controle.
Outro resultado esperado consist4 no fortalecimento do planejamento das contratações públicas,
permitindo que as unidades ad[ninistrativas realizem levantamentos de preços com maior
precisão e agilidade, o que favodece a adequada previsão orçamentária e a tomada de decisões
administrativas mais fundament4das. Dessa forma, a Adminiitração passa a contar com maior
previsibilidade em relação aos cdstos das futuras contratações.
Além disso, a utilização da pIa+aforma deverá contribuir para o melhor aproveitamento dos
recursos públicos, ampliando ajtransparência, a rastreabilidãde das pesquisas realizadas e a
padronização dos procedimentod adotados pelos diversos seto tes da Administração. Também se

espera redução de retrabalho, frqquentemente decorrente de pesquisas de preços incompletas ou
inconsistentes.

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providênciasja serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à jcapacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do g 1'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

P

Nesse contexto, considerando due a ferramenta atenderá todas as Secretarias Municipais, sua
contratação se configura como [nedida estratégica para o aperfeiçoamento da governança das
contratações públicas, promov4ndo economicidade, segurança jurídica, conformidade com a

legislação aplicável e maior eÍrciência administrativa nos processos de aquisição de bens e
contratação de serviços no âmbi[o do Município.

7-\

,+-\

Descreva as providências pré+ias:
Não foram identificadas provid#nelas prévias.

11. CONTRATAÇÕES CdRRELATAS/INTERDEPPNDENTES
Fundamentação: Contrataçõe; correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
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lei n'> 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlata#/interdependentes :
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAI
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos dê baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, qe 2021).

Descreva impactos e medidas:
A contratação da ferramenta de pesqbisa de preços, por se tratar de solução tecnológica de natureza
exclusivamente digital, não apresen[a impactos ambientais diretos relevantes. O serviço consiste
no acesso a uma plataforma eletrdnica disponibilizada por mejo da internet, não envolvendo
fornecimento de materiais físicos, keração de resíduos sólidos bu consumo direto de recursos
naturais durante sua utilização pelasunidades administrativas do Município.
Adicionalmente, a adoção da ferradrenta tende a estimular a digjtalização e a modernização dos

procedimentos administrativos, con+ibuindo para a redução da utilização de documentos físicos e,

consequentemente, do consumo @e papel, impressões e outros insumos tradicionalmente
empregados na realização manual das pesquisas de preços e na instrução dos processos de
contratação.

Nesse eontexto, a utilização da plataforma pode favorecer práticas administrativas mais
sustentáveis, alinhadas às diretrizes 4e racionalização de recursos e de promoção da gestão pública
eficiente, na medida em que pos#ibilita a realização de consultas, organização de dados e

elaboração de relatórios de forma in+egralmente eletrônica.
Assim, conclui-se que a contrataçho da solução não acarreta impactos ambientais negativos
relevantes, podendo, inclusive, cont+ibuir indiretamente para a redução de impactos associados às
rotinas administrativas tradicionais, especialmente no que se referé ao consumo de papel e demais
materiais de expediente

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISFTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do ah. 40, II, da Lei n.(> 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistemh de registro de preços, quarido pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços codstam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistem4 de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistEma de registro de preços COnforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A não adoção do
sistema de registro de preços, no p+esente caso, justifica-se tendb em vista que referido sistema
destina-se, em regra, à contratação de bens e serviços de natureza padronizada, caracterizados pela
possibilidade de aquisições ou cbntratações frequentes e pqrceladas ao longo do tempo,
especialmente quando houver necebsidade de atendimento a dernandas incertas ou variáveis da
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Administração.
No caso em análise, a necessidade bdministrativa consiste na cohtratação de assinatura anual de

ferramenta informatizada de pesquiga de preços, cuja utilização ocprrerá de forma contínua durante
o período de vigência contratual, mediante pagamento correqpondente ao acesso integral à

plataforma disponibilizada pelo f(#necedor. Trata-se, portanto, de serviço prestado de forma
contínua e indivisível durante deter+ninado período, cuja fruição se dá mediante disponibilização
do acesso ao sistema, não havendb entregas sucessivas ou quantitativos a serem demandados
gradualmente ao longo da execução contratual.
Ademais, a natureza da contrataçãd não envolve fornecimento de itens ou unidades de consumo
que possam ser requisitadas de fordla parcelada, mas sim a dispónibilização de acesso a solução
tecnológica específica durante períoUo previamente definido. Dessa forma, a utilização do Sistema
de Registro de Preços não proporbionaria ganhos de eficiência administrativa nem vantagens
operacionais para a Administraçãol uma vez que a demanda é certa, previamente delimitada e
correspondente à contratação de lic+nça de uso pelo período anual.

/"'nh\

14. POSICIONAMENTO SOÍRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionament$ conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que be destina. (Inciso XIII do § ic’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )

Posicionamento conclusivo: a Óartir das análises realizadas no presente Estudo Técnico
Preliminar, verificou-se a existênci4 de necessidade administrativa consistente na disponibilização
de ferramenta tecnológica que auxllie os servidores responsáveii pela instrução dos processos de
contratação pública na realizaçãd de pesquisas de preços, etapa indispensável à adequada

estimativa do valor das contratadões e à observância do princípio da vantajosidade para a
Administração.
O levantamento de mercado demonbtrou que existem soluções tecnológicas disponíveis capazes de
atender à demanda identificada, cbnsistentes em plataformas éspecializadas que consolidam e

organizam dados provenientes dd contratações públicas realizadas em diferentes esferas da
Administração. Constatou-se, aind4, que tais ferramentas oferecqm funcionalidades que permitem
a realização de pesquisas estrutudadas, aplicação de filtros de busca, identificação das fontes
consultadas e geração de relatórids aptos a integrar a instruçãó dos processos administrativos,
contribuindo para maior eficiênciaJ padronização metodológica e confiabilidade das informações
utilizadas na formação da estimatiya de preços.
A análise das alternativas evidencidu que a utilização isolada de bases públicas de dados não atende
de forma satisfatória às necessidad+s operacionais do Município, em razão das limitações quanto à
consolidação automatizada de info+mações, à ausência de mecanismos estruturados de tratamento
dos dados e ao elevado dispêndio de tempo necessário para a realização manual das pesquisas.
Também se verificou que o des4nvolvimento de solução própria pela Administração não se
apresenta como alternativa viável, diante da complexidade técnica envolvida, dos custos associados
à implementação e manutenção d 4 plataforma e da necessidadb de atualização permanente das
bases de dados e funcionalidades db sistema.

Adicionalmente, verificou-se quÉ existem, no mercado, pais de um fornecedor apto a
disponibilizar solução com caracte[ísticas técnicas compatíveis com a necessidade administrativa,
circunstância que evidencia a viabilidade de competição e afastá a hipótese de contratação direta
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por inexigibilidade de licitação.
Diante do exposto, conclui-se pel 4 viabilidade técnica e pela conveniência administrativa da
contratação de assinatura anual de f#rramenta especializada de pebquisa de preços disponibilizada
no mercado, a ser utilizada pelos s4rvidores responsáveis pela fase preparatória das contratações
públicas do Município. A soluçã+ proposta mostra-se adequqda para atender à necessidade
identificada, contribuindo para major eficiência na realização das pesquisas de preços, para a
padronização dos procedimentos administrativos e o fortalecimento da governança das
contratações públicas.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçament$ estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.f27/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.
r\

Município de Mercêdes, Estado do Paraná, 13 de março de 2026.

Edson Knaul
S4cretário de Planejamento,

.dministração e Finanças

/"x\
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ANEXO III

d

DOCUMENTO bE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor requisitante (Unidade/Setort „t„i, d, Pl,„,j,m,„t,, A,imi„i,t„çã, ,
Finanças 1

m==ianaoiã–o–iiifc===mm;iii
E-mail: compras@mercedes.pr.gov.+r Telefone: (45) 3256-8008

/+9\ 1. Objeto (o que – descrição sucidta):
Contratação de assinatura anual de 4cesso à ferramenta de pesquisas de preços, visando atender as

necessidades da Administração Ger41 do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade dá contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é nebessário e como ele vai atender a demanda existente):
O art. 23 da Lei no 14.133/2021 est#belece que os valores previqmente estimados das contratações
públicas deverão ser compatíveis 1 com aqueles praticados no mercado. Para tanto, prevê os
parâmetros que deverão ser adotado#, de forma combinada ou nãq, quando da realização da pesquisa
de preços. No âmbito municipal, o tbma é regulamentado pelo Dçcreto n'’ 36/2022.
Nota-se, portanto, que a pesquisa de preços constitui etapa essencial da fase de planejamento das

contratações públicas, sendo indis$ensável para a adequada estimativa do valor das aquisições e
serviços pretendidos pela Administfação. Nesse contexto, representa atividade recorrente na rotina
administrativa do Município, int$grando a fase interna de todos os processos licitatórios e
contratações diretas conduzidos pelbs diversas secretarias e unidades administrativas.
A correta formação do valor estimaHo da contratação constitui elemento fundamental para assegurar

o adequado planejamento das des4esas públicas, a comparabilidade entre propostas apresentadas

pelos licitantes e ? seleção da pro4osta mais vantajosa para a Administração, além de representar
importante mecanismo de controle # transparência na gestão dos Fecursos públicos. Para tanto, torna-
se necessário que os agentes resp$nsáveis pelos processos de êontratação tenham acesso célere e

seguro a informações confiáveis a&erca dos preços praticados 1}o mercado, inclusive com base em

contratações semelhantes realizadds por outros entes da Administração Pública.
Entretanto, no modelo tradicional de pesquisa de preços, a obtenção dessas informações demanda a

consulta a múltiplas bases de dad4s públicas, tais como o Painel de Preços do Governo Federal, o
Portal Nacional de Contratações públicas (PNCP), sistemas de compras governamentais e portais
eletrônicos de licitações de diferen Ies entes federativos, cada qual com estruturas próprias de acesso,

mecanismos de busca distintos ejníveis variados de organização das informações disponíveis. A
fragmentação dessas bases, aliadajàs limitações técnicas de alguns desses sistemas e à necessidade
de consolidação manual dos dado4 coletados, torna o processo de pesquisa excessivamente moroso,
sujeito a inconsistências e pouco 4ficiente diante do volume de demandas administrativas.
No âmbito da Administração Munjcipal, essa realidade se evidencia de forma ainda mais significativa
em razão da diversidade e da frequência das contratações reali2adas pelas diferentes secretarias, as

quais demandam pesquisas de jpreços constantes para ingtrução de processos licitatórios e

contratações diretas envolvendo $ens, serviços e obras de vari4das naturezas. Em muitos casos, os

R
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processos de aquisição envolvem granbe quantidade de itens, exigindo levantamento individualizado
de preços para cada um deles, o hue amplia consideravelmeÀte o tempo necessário para a
consolidação das informações e para 4 elaboração da estimativa de valor da contratação.
Diante desse cenário, verifica-se a necessidade administrativa de disponibilizar às unidades
municipais ferramenta informatizada especializada que possibilite a centralização, organização e
sistematização de dados provenientes #e diversas fontes oficiais de çontratações públicas, permitindo
a realização de pesquisas de preçofs de forma mais ágil, segura e tecnicamente consistente.
Plataformas eletrônicas destinadas # esse fim reúnem, em um único ambiente, registros de
contratações homologadas, atas de rbgistro de preços, pregões eletrônicos e demais referenciais
utilizados pela Administração Públi4a, possibilitando a aplicação de filtros, a comparação entre
resultados e a geração de relatórios té#nicos que subsidiam a formação da estimativa de preços.
A utilização de ferramenta especializ4da dessa natureza contribui pára a padronização metodológica
das pesquisas realizadas pelos órgãob municipais, garantindo maior rastreabilidade das consultas
efetuadas, transparência na formação Pa cesta de preços e confiabilidade das informações utilizadas
na instrução dos processos de contrbtação. Ademais, possibilita significativa redução do tempo
despendido na fase interna das licitaçÕes, ao eliminar a necessidade de consultas fragmentadas e de
consolidação manual de dados provedientes de diferentes sistemas J

Sob a perspectiva da eficiência adminjstrativa, a adoção de plataforma de pesquisas de preços permite
a otimização dos recursos humanqs disponíveis, liberando od servidores responsáveis pelas
contratações públicas para o desbnvolvimento de atividades estratégicas relacionadas ao
planejamento, à gestão e à fiscalizaçãb dos contratos administrativos. Dessa forma, além de conferir
maior agilidade aos processos de 4quisição, a ferramenta contribui para o aprimoramento da
qualidade técnica das estimativas dd valor, reduzindo riscos de inconsistências e fortalecendo a
segurança jurídica dos procedimentog adotados pela Administraçãó.
Diante de todo o exposto, a contr4ação de assinatura anual de ferramenta especializada para
pesquisas de preços mostra-se medid4 adequada e necessária para átender às demandas das diversas
secretarias municipais, constituindo Instrumento de apoio essencipl à condução eficiente e regular
dos processos de contratação públiba. A disponibilização do recurso tecnológico em questão
permitirá maior celeridade, precisãq e confiabilidade na realização das pesquisas de mercado,
assegurando que as estimativas de vhlor elaboradas pelo Município estejam alinhadas às práticas
efetivamente observadas no mercado e aos parâmetros estabelecidos pela legislação vigente,
contribuindo, em última análise, pada a promoção da economicidade, da transparência e da boa
governança na gestão dos recursos pqblicos.

/'-'u\.

/+-\
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Tipo de item, de acordo com o: itemas de Catalogação
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valorl

CódiglDescri. UndItem 'atser IPM
ontratação de assinatura

anual acesso

ferramenta de pesquisa de
telapreços praticados N'’ de

3406326077PúblicaAdministração usuários
com sistema de pesquisas
baseado em resultados de

licitações adjudicadas
homologadas

de Material ou de Serviços*,
unitários e totais

Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total

3.777,78 l 22.666,686

/+n\

e ie márço de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATb/IAT ou CATSER), haja vistaa inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previ+to (como se definiu o mesmo):
O quantitativo previsto para a cont+atação do serviço de assinatura de plataforma de pesquisa de
preços foi definido com base na necdssidade operacional da Administração Municipal, considerando
o volume anual de processos liçitatdrios e contratações diretas reâlizados pelas diversas secretarias.
A definição da quantidade de acessbs levou em conta a dinâmica de tramitação dos processos de

contratação, a frequência com quq as pesquisas de preços são realizadas e a possibilidade de
compartilhamento do uso da ferram+nta entre as unidades administrativas.
Nesse contexto, optou-se pela cohtratação de 6 (seis) acessOs à plataforma, os quais serão
disponibilizados para utilização $elas 8 (oito) secretarias municipais, mediante sistema de

revezamento e organização internal conforme a demanda de cada unidade. Referido quantitativo
mostra-se suficiente para atender às necessidades operacionais da Administração, uma vez que a
etapa de pesquisa de preços ocorrb em momentos específicos da fase interna dos processos de

contratação, não havendo, na maidr parte das situações, necessidade de utilização simultânea da
ferramenta por todas as secretarias. 1
A solução adotada permite concilia# a disponibilidade do recurso tecnológico com o uso racional dos

recursos públicos, evitando a con+ratação de quantidade superior ao necessário, sem prejuízo à
eficiência e à celeridade na realizabão das pesquisas de mercado. Dessa forma, os 6 (seis) acessos
previstos mostram-se adequados Ípara atender à demanda iristitucional, garantindo suporte às

atividades de planejamento das co4tratações e contribuindo pará a correta formação das estimativas

de preços nos processos administr4tivos conduzidos pelas diferentes secretarias municipais.

/ - ’\:

4. Estimativa preliminar do vala[ total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercícib financeiro do Plano):
R$ 22.666,68 (vinte e dois mil, seibcentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos)

5. Previsão da data desejada pa& a contratação:
13/04/2026

6. Grau de prioridade da comp+a ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média 1 ( X ) Alta ( ) Muito Alta
s 45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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7. Há vinculação ou dependência cob a contratação de outro D+D para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual :
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da
desdobramentos:
02.005.12.361.0004.2010 – Manuten
Elemento de despesa: 33904006
Fonte de Recurso: 505

despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

:ão e Revitalização do Ensi»o Fundamental

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão dá Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 33904006
Fonte de Recurso: 000, 505

02.007.10.301.0006.2027 – Manutenção das unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 33904006
Fonte de Recurso: 494

8.1. Centro de custo:

02.007.002 – Atenção Básica

9. A elaboração do Estudo Téenico Preliminar e da Análise de Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n." 031, de 24 de mar€o de 2023):
( x ) SIM 1( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é oÓcional, se for o caso): Tratá-se de contratação destinada ao
fornecimento de assinatura anual de ferramenta eletrônica de pesquisa de preços, consistente no
acesso a plataforma digital já estrutur#da e disponibilizada pelo fornecedor, cuja utilização ocorre de

forma remota pelos servidores da Administração, sem envolver execução de serviços complexos,
fornecimento de bens físicos ou etbpas operacionais que demandem acompanhamento técnico
especializado .
A natureza do objeto caracteriza-se 4omo serviço comum, amplal,nente ofertado no mercado, com
escopo claramente definido e com bbixo nível de incerteza quanto à sua execução. A contratação

limita-se à disponibilização de aces4os à plataforma pelo períod(5 contratado, não havendo riscos

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de r]scos será opcional nos seguintes cdsos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (vdlor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal bu de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (rembnescente de obra), ambos da Lei ri'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizaBas por meio de termo aditivo ou apostilarnento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relbtivas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inebigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessida#e de estudo técnico preliminar e aTláIise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envoXÊvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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operacionais relevantes relacionados 4 logística, à integração de sidtemas críticos da Administração
ou à execução de atividades que poss+rn impactar diretamente a cd)ntinuidade de serviços públicos
essenciais. 1

Ademais, eventuais intercorrências deborrentes da indisponibilidadé temporária da ferramenta ou de
limitações técnicas do sistema nãd possuem potencial de causar prejuízos significativos à
Administração, uma vez que a pesqujsa de preços pode ser realizada por meio das bases públicas
tradicionais disponibilizadas pelos órgãos governamentais, ainda que com maior dispêndio de tempo
por parte da equipe responsável. Des#a forma, verifica-se que a utilização da plataforma constitui
instrumento de apoio e otimização dab rotinas administrativas, e não condição indispensável para a
realização das pesquisas de mercado.
Considerando, portanto, o baixo v&lor relativo da contratação, a simplicidade do objeto, a
previsibilidade da execução e o reduzido impacto potencial de eventuais falhas contratuais, entende-
se que a elaboração de análise formalde riscos não se mostra necessária no presente caso, podendo
ser dispensada pela Administração, s4m prejuízo à adequada instrução do processo administrativo e

à observância dos princípios da efi+iência, da economicidade q do planejamento que regem a
atividade administrativa.

Merc4des-PR, 03 de março de 2026.

Assinatura do Re4ponsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nom4):

Assinatura:
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMiNISTRATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENtRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A
EMPRESA ..............___......_._..______...

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direjto público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado pod seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empres4 XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rub/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n') xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de MxxxNxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato repres#ntada por xxxxxx xxxxx kxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empdesa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n') xx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação +plicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Eletrônic4 n'. xx/2026, mediante as çláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA ] OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrÚmento é a comParação de assinatura anual de acesso à

ferramenta de pesquisas de preços, \isando atender as necessidades da Ádwljyüstração Geral do
Município de Mercedes/PR, nas conÜições estabelecidas no TermÓ de Referência.
1.2. Obieto da contratação :
me %crição Und Ed R$ Unit R$ Total

o

de acesso à ferramenda de

pesquisa de preços pratibados
pela Administração PÚblica,
com sistema de pesÜuisas

resultadob de

N'’ de
usuários

baseado em

licitações
homologadas.

adjudiçada:

1.3. Vinculam esta contratação, i&dependentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência:
1.3.2. O Edital da Licita&ão;
1.3.3. A Proposta do coNtratado;

1.3.4. Eventuais anexos pos documentos supracitados.

2.
2.1.

CLÁUSULA SEGUNDA – +IGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da codtratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – gone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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prorrogável por até 10 anos, na forda dos artigos 106 e 107 da 1}/ n' 74, 133, de 2,02 1 .

2.2. A prorrogação de que trata qsse item é condicionada à a+aliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrdgação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base
no Histórico de Gestão do Contrato, hos princípios da manutençãd da necessidade, economicidade
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem jblgados relevantes.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação cont[atual.
2.4. A prorrogação de contrato d4verá ser promovida mediantd celebração de termo aditivo
2.5 . Nas eventuais prorrogações +ontratuais, os custos não ren$váveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vIgência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.

/Hb 3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE !,XECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 4 XVIII
3.1. O regime de modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, en{rega, observação e recebime+to do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato

4. CLÁUSULA QUARTA – SbBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcont4atação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PI[EÇO (art. 92, V)
5.1. O valor rnensal da contrat+ção é de R$ .......... (.....), pbrfazendo o valor total de R$

5.2. No valor acima estão incluídbs todas as despesas ordinári4s diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusiv4 tributos e/ou impostos, bncargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciaig incidentes, taxa de adminjstração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

(, ,)

''n-'\ 6. CLÁUSULA SEXTA- PÁ(IAMENTO („t. 92, V , VI)
6.1. O prazo para pagamento ao +ontratado e demais condiçõds a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, a+exo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - RI[AJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contrbtados são fixos e irreajustávéis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 02/03/2026.
7.2. Após o interregno de um anb, e independentemente de de(lido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediantb a aplicação, pelo contrat#nte, do Índice de Custos de
Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Indtituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA, exclusivamente p4ra as obrigações iniciadas e #onçluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes 40 primeiro, o interregno mír}imo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do últirbo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divUlgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calcu]4da pela última variação codhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) div4lgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.5. Nas aferições finais, o(s) ínbice(s) utilizado(s) para reajÜste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s) .

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelebido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ger utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela l4gislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão leg#1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OdRIÇAÇÕES PO CQNTI+A_TA=NTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e bondições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por eXe substituído, reparado ou çdrrigido, no total ou em parte, às

in\

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a 4xecução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para eMissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito db liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dim+nsão, qualidade e quantidadé, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Cohtratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as saNções previstas na lei e neste Ç'ontrato;
8.9. Cientifiçar o órgão de repregentação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumbrimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decis{o sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, rebsalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenh+m interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração terá o pdazo de 01 (um) mês, a cdntar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida h prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Responder eventuais pedid4s de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máxjmo de 01 (um) mês.
8.13. Comunicar o Contratado na $ipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.14. A Administração no uaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados # execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

'n'\

CLÁUSULA NONA - OBI [GAÇ'ÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

F O Contratado deve cumprir tbdas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente sbus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutençãb do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente ju#tificada, devendo a empresadesignar outro para o exercício
da atividade.

9.4. Atender às determinações redulares emitidas pelo fiscal dd contrato ou autoridade superior
(art. 137. II) e prestar todo esclareciÜlento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necesbários ao perfeito cumprime4to das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adqquados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tebnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a leêislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, re[onstruir ou substituir, às suaÉ expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contdato, os serviços nos quais se verifiçarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução bu dos materiais empregados !
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exdcução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bemcomo por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceirbs, não reduzindo essa respohsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contrbtual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida no edital, o +alor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, c4mpanheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artjgo 48. parágrafo único, da LÇi n'’ 14.133, de 2021 ;
9.9. Quando não for possível 4 verificação da regularidadé no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratadb deverá entregar ao setor r4sponsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês següinte ao da prestação dos ser+iços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à $eguridade Social; 2) certidã Q conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; ]) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal ou Distrital do domicílio bu sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de D$bitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo curdprimento das obrigações prdvistas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou eqbivalentes das categorias abrángidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, p+evidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não trhnsfere a responsabilidade aO Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do cont 8to, no prazo de 24 (vinte e qqatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifiquq no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimentO ou informação solicitada belo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acessol a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisarp por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnjca ou que ponha em risco a s#gurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutedção e vigilância de materiai4, ferramentas, e tudo o que for
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necessário à execução do objeto, du+ante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos cor4 estrita observância às notmas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurançb, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por bscrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivog que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização d+ qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maior+s de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho +oturno, perigoso ou insalubrç;
9.18. Manter durante toda a vigÊncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o períbdo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, parareabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na leéislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargbs a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos Émpregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas +s informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrentq de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto a 6s custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá--los, caso o pdevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contrat4ção, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124LIL d. da Lei nc’ 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulad ngais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

/o\

1

PH-\ IO. CLÁUSULA DÉCIMA - ObRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir 4 Lei n' /3. 709, de 74 de agosto de 2018 (L(3PD) , quanto a
todos os dados pessoais a que tenha+n acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firm4do, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente p$derão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e c4m os princípios do art. 6'’ da L(3PD .
10.3. É vedado o compartilham+nto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados du que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos klados nos termos do aM. 75 da LGPD. é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipótêses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de document4ção para fins de comprovaçã(+> do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enqüanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orien jar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LC}PD.
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratàdos o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável p 4r garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realiza+ diligência para aferir o cumdrimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente e+entuais pedidos de comprov+ção formulados.
10.9. O Contratado deverá prbstar, no prazo fixado Óelo Contratante, prorrogável
justifiçadamente, quaisquer informabões acerca dos dados pesso4is para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarterealizado.

10.10. Bancos de dados formados apartir de contratos administr#tivos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados p+ssoais, devem ser mantidos bm ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável db tratamentos realizados ÇLGP D, art . 37), com cada acesso,

data, horário e registro da ãnalida#e, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bahcos de dados devem se} desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de ga+antir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGP

10.11. O contrato está sujeito a ser 4terado nos procedimentos pc[tinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autodidade competente, em especiàl a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadag na forma da LGPD,
10.12. Os contratos e convênios de hue trata o ,f I' do art . 26 da LC3PD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

/Hu\

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA Di EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garjmia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XI

E

12.1. Comete infração adminma, nos termos da Lei n' 14. 133, de 2021, o contratado que:

SE(,tJNDA INFkAÇÓES SANÇÕES

a) der causa à inexecuçãb parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçdo parcial do contrato que caÜse grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos se+viços públicos ou ao interessé coletivo;
c) der causa à inexecuçãb total do contrato;
d) ensejar o retardamen+o da execução ou da entregà do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar document4ção falsa ou prestar declaradão falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulen+o na execução do contrato;
g) comportar-se de mod$ inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prepisto no art. 5'> da Lei no 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao çontratapo que incorrer nas infraçõ$s acima descritas as seguintes

'n\\

12.2.

sanÇÕes :

1) Advertência, quandd o contratado der causa à ibexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade r+ais grave (art. 156, #2'’, da Lei
n'’ 14.133. de 2021);
II) Impedimento de lici+ar e contratar, quando pratjcadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do sÜbitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
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imposição de penalidade máis grave (art. 156, # 4', da L4i n' 14.133. de 2021);
III) Declaração de inidbneidade para licitar e cdntratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíndas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” 4 “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
-art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14. lb:33, de 2021

IV) Multa:
Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valori

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii. Compensatórib, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
12,1. de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatórih, para a inexecução total dd contrato prevista na alínea “ç”
do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração bescrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a

15% do valor do CoÚtrato.

v. Para infraçõesl descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Corltrato.
vi. Para a infraçã& descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Cdntrato.

12.3. A aplicação das sanções p+evistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas deste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muIta (art. 156. $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

12.4.1. Antes dvertência e/ou multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (Üuinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao

devido processo legal, a amdla defesa e ao contraditório.
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratabte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou s Prá cobrada judicialmente (a$. 156. $8'’, da Lei n' 14.133, de
2021 )
12.6. Previamente ao encaminha+nento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máxirtlo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente
12.7. A aplicação das sanções +ealizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Cdntratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidonejdade para licitar ou contratar,
12.8. Na aplicação das sanções sedão considerados (art, 156. $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravid4de da infração cometida;
b) as peculiaridades do qaso concreto;
c) as circunstâncias agr4vantes ou atenuantes;

d) os danos que dela propierem para o Contratante;
e) a implantação ou o apkrfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de bontrole.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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12.9. Os atos previstos como infrdções administratiÇas na Lei 4' 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Ad+ünistração Pública que também sejam tipincados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, qerão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e aÚtoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser descÔnsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, ebcobrir ou dissimular a práticb dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confus40 patrimonial, e, nesse casQ, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão egtendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica suc+ssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direitb, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de ?021)
12.11. O Contratante deverá, no drazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e man+er atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastdo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Pbnidas (Cnep), instituídos do âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133,Ide 2021

12.12. As e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilithção na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e cohtratar, contado da data da irttimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a deci#ão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso c 4m sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 [vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.14. Caberá a apresentação de peÚido de rqconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contfatar no drazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máxiMo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.15. O recurso e o pedido de rebonsideraÉão terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisãd final da #utoridade competente.
12.16. Os débitos do contratado pára com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, nã 4 inscritog em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidbs pelo r+ferido órgão decorlentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos due o contfatado possua com o mesmo órgão ora contratante.
12.17. As intimações necessárias a$ desenvojvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser +ealizadas; por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebjmento, cOntato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de rbdes soci+is, e-mail indicado [pelo contratado, e etc.
12.18. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, }nediante:a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
12.19. A intimação efetuada por Ie-mail, mensagem por mejo do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes social$, será cor+siderada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o deétinatário hão confirme o recdbimento antes.

12.20. É responsabilidade do contra[ado man+cr atualizados os eridereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as cornudicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Üone (45) 8256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@m$rcedes.pr]gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www,merÓedes.pr.gov.br
PáÓina l 72

,'n-\

1
bm&MW



unicípio de Mércedes
Estado do Paraná

aiteração não comunicada.

dos subitens antecedentes.

CLÁUSULA DÉCIMA T ;RCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
1

13.1. O contrato será extinto quabdo vencido o prazo nele es+ipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrikações de ambas as partes cojltraentes.
13.2. O contrato poderá ser extin+o antes do prazo nele nxad$, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditosorçamentários para sua contibuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantbgem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocbrrerá na próxima data de anjversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pel4 contratante nesse sentido coIn pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-c4ntinuidado do contrato de qde trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de 4niversário, a extinção contrat[raI ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extint+ antes de cumpridas as obridações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dob motivos previstos no artigc} 137 da Lei na 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados d contraditório e a ampla defeÉa.

13.5.1. Nesta hipótese, adlicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalid#de ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se njo restringir sua capacidade d# concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalikado termo aditivo para alter+ção subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido+
13.6.1.1. BalaÓço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.6.1.2. Rela+ão dos pagamentos já efetua#os e ainda devidos;
13.6.1.3 . Indedizações e multas.

13.7. A extinção do contrato nãd configura óbice para o rebonhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese orb que será concedida ind#nização por meio de termo
indenizatório (art. 131, canta . da Le] n.'> 14.133. de 2021

técnica, comercial, econômica, fínadceira, trabalhista ou civii coM dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente públicd que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contratd, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

/’n\

13.6.

,pn\\

14. CLÁUSULA DÉCIMA QÜARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da bresente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.005.12.361.0004.2010 – Manut4nção e Revitalização do En+ino Fundamental
Elemento de despesa: 333904006

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Fonte de Recurso: 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão ba Secretaria de Planejamejto, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 333904006
Fonte de Recurso: 000, 595

02.007.10.301.0006.2027 – Manutdnção das unidades de Atendão Básica
[ Elemento de despesa: 333904006

Fonte de Recurso: 494

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequent4s será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e lib+ração dos créditos corresponHentes, mediante apostilamento.in\

15. CLÁUSULA DÉCIMA QÜINTA – DOS CASOS OMIiSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n' 14.133, de 2021, e demais n4rmas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.07$, de 1990 – Código de Defe$a do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEiTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratUais reger-se-ão pela disciplin+ dos arts. 124 e seguintes da Lei
n') 14.133. de 2021.

16.2, O contratado é obrigado a dceitar, nas mesmas condiçõeb contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessáriob, até o limite de 25% (vinte ecinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

necessidade de antecipação de seus! efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
oeorrer no prazo máximo de 1 (um) Inês (art. 132 da Lei no 14.135, de 2021).
16.4. Registros que não çaracteriqam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de +errno aditivo, na forma do adf. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.

/=n'\

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉ+IMÂ – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumebto na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção fOrmalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro He 2023, na forma prevista n 4 art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 4rt. 91, capta, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art, 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OI IAVA– FORO (art. 92, gl')
Fica eleito o Foro da Comarca de b4arechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Term+ de Contrato, conforme art. q2, $1o. da Lei n' 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de 2d26.
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Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

p'n'n\ Xxxxx

Xxxxx

X

/'--'\
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€xecução cia Contratação: 985532 .- 3,

Dados Básicos da (::omi:rã& Processo de divulbação da contratação iniciado. Id da cohtratação no

PNCP: 957193730b0123-1-ooo035/2026

Número do Processo de Disputa

61/2026 nsa com Disputa

Fundarnerlto Legal

L.ai 24.133/2021, Art. 75, ii - Para corllrataÇao que en[ol.va vaLores ÊnFerÊ(>res a Rb ou,4y,k, 1. i tse$sen m e cinco rrlil quatrocentos o

noventa e dois rc*ais e onze centavos). no caso de c1+Eros sürvjçr)$ a conlpras;

instituição possui processo eletrônico?

Sim

,n\

Endereço eletrônico do processo
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Categoria Moeda

RealContratações de TiC

Data início de recebimento de

propostas

Data 6rn de recebirrt&rIto de

propostas
Prazo da etapa de bn€es

25/Q3/2026 C)8:OO Ol/O“i/2C>26 C>8:O

06:00

PdrtêcipaÇã© exclusiva ME/!!PP Justificativa da não +articipação excLusiva ME/EPP

Não LC 123/;?O<=X5 e D. 8.538/2(:)15 <Não i~lá três bín©caÜc>ras corrÊpotitêvt)$)

Objeto

Contratação de assinatura anual de acesso à feírarrlbnEa de pesquisas de preços. visando atender as necessidades da

Administração Geral cio Municipio de Mercedes/PR,

Lista de Materiais e/ou Serviços Êr\ciuf<$os

Item1; i Software como Servico - Saas Quantbade Total: 6

Código: 26077

<apelido>

UnidaÜe Fornecimento: UNIDADE

VaLor dstimado {unitário): R$ 3.777,7800
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AVISO DE ÓISPENSA ELETRÔNICA N.b 11/2026

(Pro+esso Licitatório n.Q 61/2026)

Torna-se público que o Município Üe Mercedes, Estado do Paraná, por meio da Secretaria de
Planejamento, Administração e Finbnças, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75,
inciso II, nos termos da Lei n.'’ 14.133, de 1'3 de abril de 2021, do Decreto Municipal n.c’ 035, de
24 de março de 2023, e demais ndrmas aplicáveis, manifestando interesse no recebimento de
propostas adicionais de eventuais ihteressados.

OBJETO: Contratação de assinatÚra anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços,
visando atender as necessidades da Administração Geral do Mynicípio de Mercedes/PR.

+IN\T VALOR TOTAL ESTIMADO DA cd)NTRATAÇÃO: R$ 22.666,68 (vinte e dois mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e bito centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: mehor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPA !ADAS : Não

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAb PROPOSTAS:
De: 25/03/2026, às 08:00h
Até: 01/04/2026 às 08:00h

PERÍODO DE LANCES:
De: 01/04/2026, às 08:00h
Até: 01/04/2026 às 14:00h

LOCAL DA DISPUTA: https://www.bov.br/compras/pt-br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Os hdrários estabelecidos na divulgação deste procedimento e
durante o envio de lances observarãb o horário de Brasília-DF, inçlusive para contagem de tempo

e registro no Sistema e na documeHtação relativa ao procedimento.

O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço
eletrônico https://www.mercedes.prjqov.br/, na aba “Editais e Licitações”, podendo ainda ser
obtidos junto ao Departamento de Administração, no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo
Cruz, 555, centro, CEP 85998-000,na Cidade de Mercedes – PR, em dias úteis, das 7:30h às
11:30h e das 13:00h às 17:00h. Informações poderão ser obtidas no seguinte endereço
eletrônico: licitacao@mercedes.pr.çlbv.br

Mercedes – PR, 24 de março de 2026 _ PUBLiC,ADO _

LAERTbN fÃ!:ig:1$Ef:rEhd:2117::8 _ , _

W E B E fO 4 5 T 4 2 1: 8 8 $1 : 2: 6 • T • 2 i 1 3 : o 9 : 4 7 b AB\ H LALa
PREFEITO q- i“*R:O +'=-iCIAL ELETRÔNICO

w\'.''À-merçüd,3$.pr.gov.br

,_....bq,_8*,„
Rua Dr. Oswaldo (_,ruz, 555 – done (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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PORTARIA N.o 222/2026.

iATA: 24 DE MARÇO DE 2026.

O Prefeito do Município de Me4cedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
na forma do disposto no Artigo 71, Inci bo II, alínea “g” da Lei Orgânica do Município, combinado com

_o previsto nos Artigos 55 e 56 da Lei Çomplementar Municipal n.c) 009, de 20 de novembro de 2008,
em como, na Lei Municipal n.'’ 1556, qe 06 de maio de 2019, %
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Art. 10 - DESIGNAR ERICÓON MARCOS MARTINS PERUZZO, MOTORISTA desta 88

Municipalidade, matrícula n.'’ 130354, #ob n'. de protocolo 796/2026, levar pacientes para exame na :}
cidade de São Miguel do Iguaçu - PR., no dia 23 de março do corrente ano. gê

Art. 2'’ - o servidor supracitado fará jus a % (meia) diária, no total de R$ 190,00 (cento e gg
noventa reais), destinada a cobrir as dqspesas de alimentação durante o período de seu afastamento. gg

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir gB

RESOLVE

Art. 3'’ - Esta Portaria entra el

de 23 de março de 2026.

Gabinete do Prefeito do Municí bo de Mercedes, Estado do Paraná, em 24 de março de 2026

Laerton Weber
Prefeito

AVISO DE DI

AVISO DE DIéPENSA ELETRÔNICA N.' 11/2026

(Proc+sso Licitatório n.' 61/20l6)

Torna-se público que o Município de Mercedes, Estado do Paraná, por meio da Secretaria de
Planejamento, Administração e Finançds, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso
II, nos termos da Lei n.') 14.133, de 1'’ de abril de 2021, do Decreto Municipal n.' 035, de 24 de março
de 2023, e demais normas aplicáveis, rTjanifestando interesse no recebimento de propostas adicionais
de eventuais interessados.
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
aGO

24 de março de 2026
r.mercedes.pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

N

OBJETO: Contratação de assinatura 4nual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços, visando
atender as necessidades da Administ$ção Geral do Município dp Mercedes/PR.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONtRATAÇÃO: R$ 22.666,68 (vinte e dois mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e oitol centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARAÓAS: Não

»ERÍODO DE RECEBIMENTO DAS
De: 25/03/2026. às 08:00h
Até: 01/04/2026 às 08:00h
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REFERÊNCIA DE TEMPO: os horáriob estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o ig
envio de lances observarão o horário db Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no g!
Sistema e na documentação relativa ad procedimento. iêi

o Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico gB
https://www.mercedes.pr.gov.br/, na a$a “Editais e Licitações”, podendo ainda ser obtidos junto ao ig
Departamento de Administração, no P4ço Municipal, sito na Rua br. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP gg
85998-000, na Cidade de Mercedes – HR, em dias úteis, das 7:30h às 1 1:30h e das 13:C)Oh às 17:OOh. hg

Informações poderão ser obtidas no sePuinte endereço eletrônico: licitacao@mercedes'pr'gov'br' g8

4ROPOSTAS:

PERÍODO DE LANCES:
De: 01/04/2026, às 08:00h
Até: 01/04/2026 às 14:00h

LOCAL DA DISPUTA: https://www.gog.br/compras/pt-br

Mercedbs – PR, 24 de março de 2026

Laerton Weber
PREFEITO

Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO-DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

assinada 24/03/2026 16:31:47
:digitalmente
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